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PROLOGO

DA PRIMEIRA EDIÇÃO

1

No prefacio ás suas originalíssimas Odes funam 
bulescas, essa collècçáo singuiar de versos, onde a 
approximação e o entrechoque das palavras accordam 
consonâncias insólitas que esíalejam em casquinadas 
de risos mephistoplielicaroenle zombeteiros, Tlieodore 
de Banville, refere que Neslor Roqueplaii deíinia 
nossa epoclia com uma só palavra : o paroxismo !

Segundo elle, o grande caracter de nosso tempo 
era este : tudo elevou-se a um grau extremo de inten
sidade. Para alumiar o ({ueoutr’ora alumiava a can
deia classica, são necessárias orgias de gaz, incên
dios, fornalhas, cometas. Dez mil libras de renda 
constituiam uma riqueza, e, hoje, si um banqueiro 
possue somente dez milhões de francos, todos dizem
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1!

(lelle • este pol)ro 1‘iilaiio não eslá ])em. Onde liavia 
cores ciriereas, passamos vermelhão puro e adiamos 
que a cousa ainíla. não eslá bastante vermelha » (1).

Tem razão o auctor das Nouvelles à la main. 
Tudo, hoje, deve ser hem accentuado, hem claro, 
l)em energico. Demais em mais se afasta e desappa— 
rece, entre os nevoeiros da lenda, o idyllio da paz o 
da mansidão. A lucta é o elemento preponderante da 
sociedade humana, ])orque o factor principal de sua 
existência e desenvolvimento. Não só lucta pela 
vida, mas ainda lucta pelo melhor logar e lucta pela 
dominação — Kampfum Herschaft, como diz Gum- 
plowicz.

K é no dominio intellectual (pie a irritação e o 
açodamento tornam o primeiro plano, nas epochas de 
zymosis do pensamento, de elaboração de theoiãas- 
novas, como actualmente. Uma idéa (pie não esmaga 
a sua conti*aria é uma idéa morta. Uma doutrina (pie 
não soube impor-se é uma doutrina imprestável. Por 
isso a Iodos consome o anceio de salienUirem-se, a 
necessidade do sobi’evivei'em e um momento, siquer, 
emergirem á tona do século, para logo apoz afun- 
dirern-se no vórtice (la torrente que, rugindo, se 
dospenha esti’angulada entre as angusturas das. 
i‘Ochas.

Neste livro, porém, só muito fracamente ecliôa o

(I) Ttiéíxl. de Banville. — Poésies complètes. Kditiun. 
défuiitive J^aris 188 — pa.ü;e 11.
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IVag'or dessa lucta, só muito pallidamenle reí‘lecle-se 
0 ardor da conflagração universal. Falta-lhe o tom 
de combale. Suas phrases não têm os lampejos ris- 
pidos das armas brancas erguidas para o sol, nem as 
vibrações agudas do clarim que estala chamando a 
postos os combatentes. INIas é sincero e convicto.

E é tudo quanto pode dar seu auctor ; sinceridade 
e convicção. Será pouco?

’fíí•’latí
. “i.

u

II

Esludam-se aqui algumas questões de economia 
politica e de direito, em artigos desligados e não 
somente escriplos em occasiões diversas, mas ainda 
suggeridos por motivos que nada têm de commum 
entre si. O laço que os enfeixa e unitica é a intenção 
de nelles ser sempre indicada a solução scientilica, 
Já obtida ou simplesmente possivel, dos problemas 
estudados. Este pensamento domina toda a obra do 
primeiro ao ultimo capitulo, communicando a vida e 
0 valor que podem dar os bons desejos.

Si 0 resultado não correspondeu ao esforço, não é 
para admirar. Estas explorações foram teitas em um 
paiz circummurado de penedias abruptas que têm 
cortado o accesso a muitos touristes. Alguns desillu-
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(lidos vêem iielle uma especic de eldorado, isto é, 
uma creação de visionários, um producto de ima
ginações exaltadas, um puro conto de fadas.

Talvez eu seja, como outros, victima de uma incu
rável pseudesthesia, mas creio na possibilidade de 
applicar a disciplina scientilica aos plienomenos 
sociaesaté lioje escjuivos ou indomáveis em sua quasi 
totalidade.

Si elles sáo al)solutamente refraclarios ás coorde
nações, classiücações, experiencias e analyses scien- 
tilicas, enlao deixemos o direito entregue ao aprio
rismo phanlasioso dos pliilosopliastros rlieloricos ou, 
antes, á rabulice proteica dos Lobão, dos Pegas e dos

anguerve ; a politica seja o arbitrio, a prepotência 
e, uma vez por outra, o bom senso ; faça-se um 
rigoroso auto de fé com todos os livros sobre rtdi- 
giijes; ([iie não escapem Straus, Ghrislian Baur, 
Zeller, Lipsius, Benan, Mvdler, e deixem-nos todos 
reduzidos a cinza. E tudo mais que se tem escripto 
sobre anlhropologia, glottica e economia foi ras
cunhado sol)re areias.

Eu sei que ha, na sciencia, umas temeridades que 
se dislanceiam muito do solo íirme da veriíicação, 
esloLi mesmo convencido de que a certeza absolula, a 
verdade immulavel está acima de nossas forças de 
investigação, é íi*ucto cujo sabor scríi sempre igno- 
i’ado pelo homem que, emhalde, se esforça por colher 
esse sonho ([ue o desvaira. ííoje a verosimilhança
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nos basla, já que alem della não podemos passar. 
O noumenon é o eterno incognoscivel e, raramenle, 
um problema é visto sob o mesmo aspecto por duas 
gerações successivas.

Mas o que não posso com])reliender é que uma 
unica forma da plienomenalidade tenha de ficar eter
namente ajoujada ás banalidades da metaphysica; o 
que não me parece razoavel é que o homem, disse
cado, desfibrinado, esquadrinhado por não sei quantas 
sciencias, de modo a não haver um filamento de nervo 
que não tenha sido revolvido, um globulo de sangue 
que não tenha sido examinado ao microscojiio, de 
modo a não haver um segredo sob as contracções de 
seus músculos nem sob as evolutas de sua columna 
vertebral, se transforme, repentinamente, em mys- 
terio, quando o olhamos não já fragmentariamente 
ou em repouso, mas todo inteiro, a mover-se, a 
sentir, a viver sob o influxo de acções e reacções 
reciprocas, no enrodilliamento inextricavel da socie
dade !

A vida lirotou dos corjios sem vida, a socialidade 
é simplesmente uma transformação da animalidade 
e a historia do homem social ó a historia da ultima e 
mais alta evolução organica a que chegou a materia, 
em nosso })equeno canto do universo. Quanto mais 
sobe a evolução maior complexidade apresentam os 
phenomenos; mas, si prestarmos credito á .sciencia, 
que nos assegura serem todos elles transformações^
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modalidades das forças da maleria, que, entre a pedra 
1‘ug'ifera e dura e a rosa do pelalas macias e colorido 
suave, que, entre as phosphorescencias do mar, as 
scintillas das estrellas e o pensamento humano, 
i*ecusa-se a ver differencas subslanciaes, devemos 
lorçosarnonle acreditar que não ha motivo para a 
interdicçào que se quer lançai*.

K verdade que todas as tentativas de construir uma 
sociologia têm dado um resultado pouco animador. 
Comte ])Ouco mais tleixou que a crença na possibi
lidade de uma sciencia social. Depois delle a França 
nada mais fez, no genero, que, ao menos, tivesse o 
valor desse primeiro esboço genial. Buckle me 
})ai*ece conter maior cabedal de observações valiosas 
do que Bagebol e Spencer.

Mas a elaboração continua e não será diftícil (pie 
os Scboeíte, Bumelin, Lilienfield, Gumplowicz Irans- 
lormem essa lilba da França em uma sciencia 
alleniã.

F o myslerio e o insondável recuarão mais um 
passo, (|Liando um espirito superior, aproveitando as 
condiçoes preexistentes, der forma e vida a essa 
grande massa amorpba de factos e observações.

Até lá cada um de nós cumprirá seu dever cultu- 
rando, na medida de suas forças, a porção deste 
terreno rebelde que llie coube em sorte.

Fste livro pretende também eníileirar-se entre os 
que íindam nessa faina e tomou, por objectivo, umas

:

I
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questões de scieiiei.i economica e outras do direito.
Nada quero dizer sobre a posição ein que se 

acdiani os capitulos de economia relalivamente íi seus 
coiiyeiieres iiacionaes, porque não lia entre elles laço 
algum de parentescos, feita uma só excepção talvez, 
e por({ue se discutem aqui appliçações e não pontos 
limdamentaes da sciencia. Alem disso quantos livros 
brasileiros existem sobre a sciencia de Adam Smitli?

Seria inq)i*oprio fazer referencias á uma litteratura 
economica brazileira. Não é uma nebulosa em via 
de formação; é um mytlio.

Falarei, porém, sobre a renovação dos estudos 
juridicos que os vae levantando do justo descrédito 
em que os atufaram a chicana e a metliaphysica.

III

üm escriptoi* italiano ponde ter a ufania de diz('r 
ípie seu paiz natal « merecera ser chamado a patria 
do direito, })orque o dii‘eito é a flor da civilisação 
italiana, porque o direito formulado lixou-se em 
Pioma, que, por esse motivo, se tornou, como escre
veu Plinio, a })atria de todos os povos » (1).

(1) G. Rosa — Recisia di filosofia scíentifiea, n.“ cie 
15 de Outubro de 1885.
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Nós qiie mal ousamos ir, aqiiie alem, forrageando 
umas quantas idéas já dessoradas e exhausLas, náo 
podemos levar o dislate do chauvinismo a ponto de 
escrever uma phrase idêntica, lendo em vista o 
Hrazil, seja ({ual íor o ramo de cultura mental que 
escolhamos.

Porém, })ondo de parle a poesia, em que as pro- 
diicções de origem brazileira se têm mostrado náo 
somente numerosas, mas tambcm com umas, certas 
irradiações de originalidade e frescor; pondo de 
parle o jornalismo politico, que tem desorientado 
muitas intelligencias sadias e alimentado cardumes 
de nullidades ambiciosas e trefegas ; pondo de parle, 
linidmente, o romance, é, por certo, o direito, sobre
tudo em suas applicações praticas, o assumplo que 
mais nos tem consumido papel e tinta. Avaliando 
({ualilativamente é, não obstante, immensa a inopia 
de nossa lilteralura juridica; entretanto, força é 
convir, ba nella alguma cousa meritória. E princi- 
])almente notável, porque fecunda em jiromessas, a 
lendencia para aproximar-se da concepção moderna 
do mundo, que, ao menos aqui, em Pernambuco, a 
vemos revelar, de um modo vigoroso e cheio de 
conhança.

Accentuada depois do brilhante concurso do 
l)r. Tobias Barreto e i>or elle robuslecida e orien
tada (1) vae ella fecundando a inlelligencia da moci-

(1) Tomo esta data por ponto de partida, por me parecer
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d a d e ,  e, b r e v c in e id e ,  I r a i i s f o r m a r a ,  c m  loí-ião, o 

poquGiio p u g ’illo d o s  cjlig receliG iii s u a  i ii i luG iic ia . 

A in d a  b o m  ipiG a lii  Gsla, p a r a  j u s l i l l c a r  m in l i a s  

G SpG ranças, im ia  p r o d u c ç ã o  rGCGiilissima, (piG é « iim  

l iv ro  m o d G rn o , o r ig in a l ,  n o rv o so  », Gscriplo com  

talGiilo G g r a ç a  : a  Philocritiea do A r l l i u r  O r la n d o .

Mens Estados i irondcm -sG  la m b e m  a  Gssa c o r -  

rGiile n o v a .  Ao m e n o s  o e lla  a  fo rç a  s i ig g e s l iv a  do 

s e n  a p p a r e c im e i i lo .
C i.ov is  Hevilaqu.v.

que SÓ então echoou no meio litterario, ein que vivemos, 
o verbo da nova sciencia, muito embora alguma cousa já 
houvesse precedentemente. Sylvio Romero, em sua Histo
ria  da litterã tura  hrazileira, nos diz que, já  em 1875, 
tivera oceasião de indicar a moderna transformação do 
direito invadido pelo espirito darwiniano.

Recife, 4 de Outubvo de 1880
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DA SEGUNDA EDIÇÃO

A primeira edição desle livro é de 188(). Eram, 
enlão, ainda novidades algumas das idéas de qne 
elle se fez echo. Hoje eslào cerlamenle longe da 
decrepilnde, mas já perderam o frescor que, no meu 
livro consliluiam o seu unico encanlo. Todavia não 
creio qne, mesmo através da iniidia lil)ia exposição, 
desmereçam esta segunda divulgação.

Preparava-me em 1885 para um concurso qne se 
não realisou, e das iiolas então colligidas resnlton o 
livro publicado no anuo segniiiLe. D’ãlii a associaçao 
da economia polilica ao direito.

Esta nova edição vae accrescentada com Ires novos 
estudos, qne são os nllimos do volume.

Recife, Janeiro de 1901.

C lovis Bevilaqu.v.
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'I'racla-se de liberlar os operários, 
desenvolvendo sua responsabilida' 
de, sua energia individual, pela as
sociação e pola previdência, os úni
cos princípios que a sciencia reco
nhece e legitima.

L u z a t t i.

I

Guisot, uma das ccrcljracões valeuIcs da iiíeraeão 
íraoce/a que passou, caraclerisava a civilisação pelo 
progresso tias iiistiluicões polilicas.

Em sua Historia da civilisação ein França, diz 
elle que, ao pi‘Oiumciarmos a palavra civilisação, a 
ideia que primeiro esponla no espirilo é a da « maioi- 
actividade e da melhor organisaçáo das relações so- 
ciaes ».

Entretanto apressa-se em reconhecer que, no vasto 
bojo da feliz e poderosa expressão, resta coinda es-' 
paço, onde se accommodariam, ])erfeitamente bem, 
— as idéas, os sentimentos, assim como as íirtes, as 
sciencias e as industrias ou, melhor. Ioda esla ma
nifestação variada e riquissima de vida, que se de-
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sala eni ílor, cresce, o exli*avasa por Iodos os lados, 
c.oni 0 desenvolvimeido da liumaiiidado.

Eml)ora acanhado, o liorisoiito, que iios abre o 
livro do Giiisol, barra-se de uns lons do lazulile, 
com que o opliinisrno polilico procura velar os ])esa- 
dumes sociaes.

Para Buckle, a civilisação é urna força que iin- 
pelle a sociedade para a frenle, pois que deve ser 
concebida como a vicloria das leis menUies sobre as 
pbysicas, e sua bisloria é a do liomem dominando a 
natureza. Infelizmenle, o grande pensador inglez 
desconheceu a conlribuição do senlimenlo e as func- 
ções culluraes do Estado o do direito (1).

Proudbon e oulros economistas consideram o ac- 
crescimo das riquezas como a verdadeii’a caracleris- 
tica da civilisação.

(1) Na meclianica social, segundo a feliz concepção de 
Rudolpli von Jeliring, lia quatro poderosas alavancas eru 
(jue se apoia o movimento social. Duas deltas são etliicas 
— o dever e o amor, e duas egoisticas — a coacção e a> 
remuneração. O direito e o Estado são as forças coactivas, 
dentre as que contribuem para o aperfeiçoamento social. 
Schopenbauer já  havia dicto ; <• O egoismo, quando não 
lhe vem tolher o passo uma força exterior (e sob essa de
nominação comprehendemos todo receio inspirado por um 
poder qualquer seja terrestre ou celeste), nem ideas ver
dadeiramente moraes, prosegue em seus designios, sem 
consideração á cousa alguma, e então, nessa multidão in- 
iiumeravel de egoístas, ver-se ia im perar o belliun omnium  
contra omne^. {Fondement de la inorale, traducção fran- 
ceza de Bourdeau. Paris, 1872, pag. 196.)
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Henry (icorí^e a conipreliciiíle como o progresso
(la associação e da egualdade.

Parliiido de priiicipios diversos, l^elonrnean cliega 
i\ nma conclusão idenlica.

Parece-nos que Leon Dumond jirccisa melhor o 
conceilo (‘in queslão, notando que a civilisação se 
reduz a « um acervo de forcas na liumanidadíí o 
para a humanidade ». « Os ohjeclos, que denomi
namos maleriaes, explic.a elle, são forças ou com
binações do forças; organisaçõcs de forças vivas 
são as’sociedadcs. A vontade, as idéas, os sentimen- 
los, a verdade, a sciencia,o direilo são outras tantas
forças! »«>

O homem, que é um conjuncto de forças physio- 
logicas. inlellectuaes c moraes, suscepliveis todas 
de aperfeiçoamento, está cercado de outras inferio
res com as quaes entra em lucta. Vencel-as é seu 
lito, pois nessa tremenda juxta vae-lhe cmpenliada 
a vida. Gomo não tem poder de croar energias 
novas, transforma, accommoda á suas necessida
des, utilisa as (pio encontra no universo. Nessa 
humanisação das forças naturaes ó que consiste a 
civili.sação, cuja superioridade medimos pelo nu
mero e tensão das que foram adaptadas aos fins da 
sociedade.

Perfeitamente de accorde. Instituiíções politicas, 
Victoria das leis mentaes sobre as physicas, aceres- 
cimo das riquezas, progresso da associação, desen-
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volução do seiilimenlo, desdobramenlo das idéas, 
vigor do direilo, vitalidade do Eslado, alii estão pal
pitando em rutila nitidez. Nada falta.

E [lois verdadeiro o conceito de Duniond.
Ap|)li({uemol-o ao momento liistoiáco actual.
A arimu^ão goveimamenlal de mais em mais ad

quire robustez e ílexura, a oi*ganisaçãò social se de
pura pela especialisação dos ojfjcios e convergência 
dos esforços, os laços da solidariedade se estreitam 
e arraigam, o sentimento se eleva, a sciencia réalisa 
prodigies que deixam, muitas millias atraz, os ce
lebrados milagres que pasmaram nossos avoengos c 
regalaram as cbronicas devotas, É, sobretudo, na 
industria que vemos o progresso reflorir em largas 
expansões de fecundidade. É uma onda que sobe 
e se avoluma por cima dos destroços da velha in
dustria que desaba aos poucos, silenciosameiite, na 
tristeza estranguladora dos que morrem de con- 
sumpçao, sem, ao menos, o consolo de um olhar 
amigo.

É a nevrose do trabalho e a necessidade de ven
cer reduplicando as forças vivas da Immanidade. As 
montanhas são perfuradas, os mares se ligam scin- 
diiido a continuidade do solo, as grandes torrentes 
sao aproveitadas para meios de transporte ou tornam 
se motores tani liainlos quanto infatigáveis, as alte
rosas florestas se abatem, solapadas pela felire in
dustrial, que as transforma em luxuosas habitações^
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em rendilhadas mobilias, em ponles, em mastros, 
em tablados. • . . >

Le-Bon acredita que tc a applicaçào do vapor, só 
por si, trouxe, ás condições exislenciaes dos povos, 
maiores alterações que todas as guerras e revoluções 
polilicas que a ])recederam » (1). Que não ba exa-  ̂
geração em semelbante asserção provam-no exulje-r 
ranlemente as observações seguintes. Em 1720, 
quasi meio século antes do emprego da macbina á 
vapor, a Inglaterra exportou 6,010,000‘Ibs.; e em 
1875, um século depois, a exportação foi de 
222,404,000 Ibs. A Inglaterra extrae, annualmente, 
de suas minas, tresentos milhões de toneladas de 
búlha. Sendo consumida pelo vapor somente a terça 
parle desta prodigiosa exlracção, ter-se-á, em resul
tado, segundo o calculo de Uaiidau, o equivalente 
do trabalho manual de dusentos milhões de 0})era- 
rios, isto é, 2/3 da população total da Europa e mais 
de 1/6 da população absoluta do globo !

E estupendo !
Parece que o homem, tendo assim multiplicado 

as forças a seu serviço, completou a conquista da 
natureza, e estabeleceu, deíinitivamente, o estado 
humano, que, a longos séculos, ambicionava.

Mas, por cima do esfrolamento da tumultuosa 
onda, que sobe, ouvimos umas notas plangentes,:

(1) Le-Bon, V hom m e et les soeiétés. Vol. II, pag. â97.‘ 
Paris, 1881. . . . . . I .
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dominando o rnido das machinas, o silvo do vapoi’ 
e 0 vozear das praças. Os operários estorcern-se no 
acnme da miseria mais criia ; mullieres abandonam 
a doce j)az do i^yneceu e, nas officinas, vào estragar 
a saudc e a moral ; creanças vergam-se fanadas ao 
peso de um moiirejar que lhes consome todas as for
ças vitaes...

Escravo, servo, operário, será sempre do mesmo 
modo deprimente a condição do que trabalha, do que 
arranca á natureza a satisfacção de nossas múltiplas 
necessidades?

Si olharmos para a sociedade moderna, não nos 
será difficil notar este doloroso contraste ; — ao pé 
dos mais somptuosos ])alacios, cavarn-se as mais 
immundas pocilgas, junclo aos tépidos frouxeis da 
mais sorna opulência, espoja-se, macilenta e faminta, 
a indigencia mais núa.

Somos forçados li repetir, com Henry George, que 
os asylos de mendicidade e as })risôes são indicios 
tam seguros do progresso mateiãal quanto as habi
tações de alto preço, os armazéns abastecidos e os 
pomposos templos. O auctor citado chega á conclu
são extremamente desalentadora de que a « tendên
cia do chamado progresso material não é, de modo 
algum, melhorar a condição das classes inferiores, 
no ossenciíjl pai*a a saude e felicidades da vida hu
mana, porém depremil-a ainda mais » (1). 

p )  Henry George, Prof/ress and Poveritj. I.ondon, 1885,
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Na rcfulgcncia da civilisação moderna, abrc-so, 
pois, lima jaça ; na macliina social, lia uma roda 
que nao se movo regularmenle. Que valem as nos
sas victorias sobre as leis pliysicas, a llexibilidade 
de nossas instituições politicas, nossa poderosa con
centração de forças, nossos conliecimenlos do mundo 
e nossa industria, si não podemos desbastar, ao me
nos, as agruras sociaos, já que c impossivel extin- 
guil-as?!... Que valem, si polullam as iniquidades, si 
lia tanta bocca sem pão e tantas almas sem luz,-ao 
lado da incalculável elevação da sciencia e do en- 
thesouramento dos capitaes?!

Não ó esta a oceasião mais propria para encarar 
de perto a questão da insirucção, assim como outras 
que enfrentam com as « irrerjularidades sociaes », 
mas 0 lancinai* do paiqierrismo, poderá ser indifíe- 
rente á economia political Estará cm suas torças 
remcdial-0?

Seus tentamens infructifei*os não são para desaco- 
roçoar os mais intrépidos?

É no desejo do responder íí estas iicrguntas, cer- 
tarnente mui graves, i|ue ostii a força originadora 
deste escripto.
pag. 1 a 5. Devemos ac red ita r  que o pendor quasi exclusi
vam ente industria lis ta  da civilisação norte am ericana  
to rne  o asserto  do em érito  cscrip to r mais verdadeiro  nesse 
do que em outros paizes, cujas condições dev ida  são muito 
d iversas.

tf

í
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í
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As considerações que aqui se enfeixam, nasceram 
de uma conce})ção opposla á que um dia arrancou 
eslas palavras a um celebre pensador: — « o econo- 
misla não deve dar uma só palavra de conselho ; seu 
objeclo.não é recommendar tal ou lal medida ou 
afastar lal ou Lal oulra, mas estabelecer principies 
geraes ». A ser adoptado similhante preceito, a scien- 
cia economica seria certamenle « a mais ociosa das 
futilidades ».

I

Gomo se compreliende uma sciencia social que 
não se dirigo á um fim social ?

E preciso reconhecermos que as sciencias, as ar
tes, as industi‘ias, a moral e o direito são o frueto 
sazonados da arvore que, um dia, plantou esse 
poderoso instincto humano que nos leva a procurar, 
por todos os meios possiveis, a maior intensidade 
vital, no espaço e no tempo. O cunho dessa origem 
pode ser disfarçado, mas nunca tolalmentc oblite
rado.

Podemos distinguir entre theoria e applicação, 
mas lendo sempre em vista que são ellas duas faces 
do mesmo ol)jeclo. Não devemos insurgir-nos, qui- 
chotescamenle, contra as leis naturaes conhecidas
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pela sciciicia, como fizeram cerlos socialistas mysti- 
cos, mas lambem não devemos, inp'emiameiile sup-r 
por que no dynamysmo social, na Iransformação do 
individuo e da sociedade, não pode o homem inriuir 
de modo idil.

O problema, cuja solução procuro neste momenlo, 
tem preoccu[)ado muitos economistas de jirimeira 
ordem, e Slnart Mill (não sem um certo desalento) 
declara ([ue, si a economia politica nada mais pode 
fazer que levantar objecções e confessar-se inq)o- 
lenle, sua tarefa é por demais liãste e ingrata (1).

O pauperismo é a doença caraclerislica das so
ciedades modernas. É certo que a anliquidade lam
bem se sentiu estremecer e suas instituições politi- 
cas se abalaram com as guerras fratricidas entre 
os pobres e os ricos, entre os plebeus e os palridos.

É celebre o heroico sacrifício com que os Grac- 
clios se deixaram matar procurando restabelecer as 
leis agrarias. Mas não se contundem, com as ac-̂  
times, as condições de lucla desses tempos. Kntão a 
sociedade vivia de explorar os povos pela conquista 
e assentava sobre o regimem da escravidão, Hoje 
0 povo apparece investido da dignidade do trabalho.

E por falar em regimem da escravidão, devo di
zer que é a esse facto, á disseminaçeão da popula
ção e ao atraso industrial, que, ine parece, deve

(1) J. S. Mill, Principles o f  political econo7?i^, Sixth edi
tion. London, 1865. Vol, I, p. 456. . ;

J

i
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O nosso povo não se ver convnlcionado pelo socia
lismo como os demais jiaizcs da Enro])a e America 
do Norte.

Debelar essa affecção—o jiauperismo, eis o aidielo 
capital da economia polilica moderna, si cila qiiei* 
sor ntil, pois ó bem verdade, como pensa Laffitte, 
((ue (f 0 esforço do Iodas as inlclligencias deve 
dirigir-se, em primeiro logar, aos pontos obscuros 
ciijo esclarecimento mais importa ao pi'csenle ».

O panperismo é cerlamento nma condição evoln- 
(‘ional, íi que não [iodemos fngir, do mesmo modo 
((lie a jnventnde não (iode esqnivar-se ií crujição e 
vehemencia das paixões, como a irifancia não pode 
furtar-se aos abalos c aos ('slrai»os da deidicão.X’ o

Mas não se veja, cm tal circuinslancia, motivo 
[lara que o economisla cruze os braços, ii’uma im
passibilidade estoica, [)ois a medicina não se recusa 
á prolegcr-nos conti‘a as duras fatalidades da evolu
ção individual.

111

0 plieiiomeno .social, que teido agora estudai-, 
sendo, como íicou diclo, nma coiulição evolucionai 
da organisação da sociedade, se nos ajiresenla com 
um caracter pronunciadamenle geral, produzindo

11.-
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por Ioda parU' Iraiisos dolorosos e íbriiiidaveis colli- 
sões de iidcrossos. As lnclas socialistas, cm França, 
effcrvecenlos, em 1818 e degenerando nos desvarios 
sangninarios da commnna, em 1871; na Inglaterra, 
repellindo as idoi îas da commnna e dessa al)sorpção 
de Indo pelo Fslado — o collectiüismo, para conso
lidar-se nas trades unions; na Allemanha, esfor
çando-se para tornar afeição scientiíica do século; 
nos Estados Unidos, agredindo os capilaes, os capi
talistas e a propriedade territorial; na Italia, na 
Ilespanha, na Rússia, i)or todos os paizes em que 
se agita a vida niodeiaia, reagindo coidi*a uma corn- 
|ti*essão que esmaga, dão-nos seguro testemunho da 
"■eneralidade dos soffrimentos e da generalidade dos
esforços para dominal-os.

Mandara o methodo ((110, em primeiro logar, es
tudasse a etiologia do mal por uma analyse direcla. 
Só depois de conhecidas as suas causas efíicientes 
é que })odemos saber si c inútil (pial(|uer tentativa 
para removel-as c avaliar do merecimeido das ap- 
[»resentadas. Eidretanto 0 desaccordo que se mani
festa entre os que se dedicaram ;í solução deste pro- 
lilema, suggeriu rne a idéa de adoptar, de pi-eferencia, 
nm pi’ocesso critico de inclusão e exclusão, uma es- 
])ccie do experimentam cracis haconiano.

Passai’ci, pois, ã expor, cm traços ligeiros, 0 (pie 
se tem dicto, de essencial, sol)rc 0 assuiiqão.

No enlender de Hartmann, si as íauces hiaiites do
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paiiperisnio mais se escancaram qnanlo mais ascende 
a evolução da especie liumana, si as massas popula
res, de mais em mais, se irrilam em sua deg'radaçào 
ecouomica, é simplesmeule porque, aclualmeiite, se 
Ihes^aclarou mellior a couscieucia da miseria, visLo 
como a siluaçào de lioje llies é muilo menos dura 
que a do passado. Peraule a liorrida careiicia em 
(|ue se debate urua considerável porção da humani
dade, só nos resta appellar para a saliedoria do prin
cipio inconsciente que i*ei;>’e o universo, essa força 
providencial que, de esboroamenlo em esboroamento, 
de calaclysma em calaclysma, irá conduzindo a 
humanidade j)ara seu total anniquilamento e, por
tanto, para o llrn do todos os males.

Talvez tenha razão o jiliilosoplio allemão, elle que 
reduz a nolire paixão das sciencias e das aries, as 
religiões, a liberdade, o amor a puras illusoes, e talvez 
seja improíicuo extenuarmo-nos, por lazer mais sup- 
portavel nossa misera condição (1). Talvez, mas ainda 
é cedo para desesperar de todo, pois que a sciencia 
ainda não exgolton os seus recursos, e eu deixaria 
em silencio o systematico desanimo de Hartmann, si, 
emvolla em suas dobras, não viesse esta verdade que 
convem 1er em vista : — a consciência da miseria fal-a 
sentir mais desoladora.

Outros, para romperem a rude lei de bronze, de

1. Eduard von Hartmann, La Philosophie de l'incons
cient.
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que nos falára TurgoL (1), sonliaram em eliniinar à 
dislincção do nieu c do leu. O communismo vem de 
longe, desde Platão, passando por Thomas Morns, 
Campanella, Fenelon, Rousseau, Flonrens, etc., 
explodindo ein ulopias, eni enllinsiasmos, em coleras.

« Os essenianos, na Jiidéa, os discipidos do Pylha- 
goras, na Grande Grecia, os primeiros clirislãos, em 
Jerusalem, viveram em commnnhão, como lembra 
Laveleve, e as associações monaslicas fazem voto de 
jiroscrever a propriedade (2), » mas querer que a 
sociedade se ajuste aos moldes traçados por esse 
idéal ascético de convento é a mais rematada das 
loucuras.

A condemnação desse absurdo arvorado em sys- 
tema de organisação social foi lavrada por Proudhon 
em termos eloquentes ; « le communisme est le dé
goût du travail, rennui de la vie, la suppression de 
la pensée, la mort du moi, raftirmalion du néant. »

O nihilismo lal como o pregavam o intrépido e infeliz 
Bakunine, Nichiaef e consocios, isto é, um hegelia- 
nismo visionário e monstruoso, o nihilismo lal como 
0 executam esses revolucionários que minaram o 
solo em que repousa a aristocracia Russa para que do 
cataclysma anniquilador das velhas instituições, re-

1, « Em qualquer genero de trabatlio deve acontecer e
effectivamente acontece que o salarie do traballiador se 
limita ao essencial á subsistência. » (

2. Émile Eaveleye, Eléments d'économie politique^ 
deuxième édition, Paris, 1085, page 165.
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surgisse, conio a Pheiiix da fabula uu coiiio a aurora 
apoz longa borrasca, o sorriso mago dc uma paliri- 
genesia social, o nihilismo, repilo, é um syiri[)loma 
coiislernador da crise aclual, mas não um syslema á 
({ue confiemos a solução de um gravissimo problema 
social. Deixemol-o, pois, em sua singular olisessão 
optimisla do nada e prosigamos.

Os economistas, neste ponto, pode-se dizer que 
desvairam. Ila entre elles uma tarn lamenlavei col- 
lisão de ideas ([ue os dilettantes mais animosos s(' 
apavoram.

O excesso ora de consummo, ora de producção, a 
devastação das guerras, a desmonetisação da prata, 
as machinas de toda a especie, a concorrência, são 
os factos em (pie os economistas têm julgado ver as 
causas da crise depressiva, generalisada em toda a 
Europa e em parte da America, acceilando ora um 
ora outro desses factos conforme foi mais ou menos 
viva a impressão por elles suscitada.

Louis Blanc (1), entre outros, vê a fonte de todo 
0 mal na livre concorrência que affoga a propria 
liberdade. Para levantar um paradeiro íi devastação 
da miséria, é forçoso que o governo se arvore em 
regulador supremo da producção guiado pela norma 
salvadora da justiça humana — dar a cada um se
gando suas necessidades-, exigir em proporção com 
as forças e aptidões.

1. Louis Blanc, L  Organisation du  traçai/, Paris, 1839.

jiàî
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Vogamos cm pleno sciilimciilalismo. Eslamos no 
miimlo phanlaslico dos romances do Eugène Sue.

Quaes são essas necessidadesc alé onde irão cilas'.' 
Poder-se-ia eslabelecer inn minimo corrcsjiondenle 
ao essencial á vida. E, uma ve/ estabelecido es.'̂ e 
minimo, leriamos com isso calado para sempre o de.'̂ - 
conlenlamenlo? O que bastasse ao omnivoro cooU. 
satisfaria á outro qualquer operário? Não nos illii- 
damos; as necessidades variam com as raças e os 
temperamentos (1); o essencial ii vida nunca satisfará 
o menos ambicioso dos homens. O homem é um ani
mal cujos desejos são um abysmo sem fundo; quasi 
sempre o que hoje o seduz c arrasta aos maiores sa
crifícios, amanhã já lhe parece o extremo da privação. 
E como comliater o egoismo inevitável que, a troco 
do menor trabalho, exigisse o maior salario? Eom 
esta phrase : — dans une association des frères qui 
travaillent tout paresseux est un voleur !...

1. As necessidades, essas repercuções da vida organica 
desenvoivendo-se espontaneamente ou estimuladas pelo 
mundo exterior, são tanto mais poderosas e energicas 
quanto mais intiinainente ligadas á nutrição. Alii, como 
algumas vezes acontece na sociedade, os mais fortes não 
são os mais nobres, e quasi sempre o estoniago dieta suas 
leis ao cerebro. Mas este despotismo da nutrição é mais 
ou menos brutal segundo as raças e os individuos, e o exame 
do reino animal, do generò liurnano, do mesmo individuo, 
nos diversos periodos de sua vida, permitte formular uma 
lei : — o despotismo nutritivo se atteuúa em razão do vo
lume e da força dos centros nervosos. Letourneau, Physio
logie des Passions, page 220.
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SÓ 0 coniplelo doscoiiliocimenlo da natureza liu- 
inana, em cujo í‘uiulamenío asseiila, ingeiile e po
deroso, 0 inslinclo egoisla, alimenlaria similhanie 
erenea. 0 colleclivismo de Louis Blane ou redundaria 
na ausência absolula tle li-aballio ou liniitar-se-ia á 
trocar o reginiem bronzeo do sídariato pela disciplina 
lerrea do Eslado, e em desproveito de Iodos, [)or([ue 
as explorações indusiriaes nas mãos do Estado, alem 
de Ibrcosamenle des\’iareni no de suas funcções pro- 
j)j*ias, lornam-se ruinosas pela defllciencia da pro- 
ducçào.

' llenry George enlende que a cansa primaria do 
abatimenlo indusirial e da persistência da pobresa 
esUi exclusivamenle na lendencia da i-enda a depri- 
mii- os salarios. Diz elle ; « a razão pela qual, a 
despeilo do desenvolvimenlo das faculdades produc- 
loras, 0 salarie lende, conslanlemente, a nm minimo 
que mal chegará para uma })arcinioniosa subsistência, 
é que_, com o incremento das faculdades producloras, 
a renda propende a augmenlai*, produzindo assim 
uma lendencia conslante a rebaixar o salarie (1). »

Mas, pergunia-se, qual a força impulsoi-a que de- 
lerniina o apparecimenlo dessa lendencia observada 
no desenvolvimento da renda'? Necessariamenlc o 
augmenlo da população. « (.) efíeilo do ci*escimenlo 
da })Opnlação, sobre a disiribuição da riqueza, asse-

1. Henry George, Proyress and poverti/, 1-ondon 1885, 
page lOU.

m
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vora 0 aiiclop cilado, ó auij;meiilai* a renda (oconse- 
qiieiitemciil(‘ diminuir a pi-oporção do panlío que 
obtêm 0 trabalho e o capital)poi* dois modos : l.°re
duzindo a marii-em para a cnllnra ; Í2c descobiãndo, 
no solo, capacidades es})eciaes, alé então latentes, e 
dotando as terras particulares de capacidades lambem 
especiaes (1).

b]xposta, em poucas palavras, a doutrina do eco
nomista americano vem a ser a seguinte : — (3 accres- 
cimo da ])oj)ulação dá um valor enorme ;í terra, pelo 
emprey'0 de machinas, de grandes ofíicinas, e outros 
melhoramentos possiveis, somente, onde ha uma 
população densa e laboi-iosa, onde ha um vei-dadeiro 
centro de actividade mercantil. O alto valor da terra 
se traduz jiela ascenilencia da renda, que necessa
riamente se íáz em detrimento do capital e, princi
palmente, do salario, que representa a parte mais 
fraca.

Afasta se ílênry George da lei de Malthus, contra 
a ([ual insurge-se e faz, o conflicto empenhar-se não 
entre o capital e o trabalho, mas entre estes e a pro
priedade territoiáal.

Deveremos applaudil-o por esta attitude? Certa- 
mente que sim. ( ) principio Malthusiano em sua forma 
severamente arithmelica, é ahsolutamente inaccei- 
lavel, e, mesmo, sol) o aspecto menos rigoi*oso, em

1. Honrv (Toorge, Op. eit., page 172.
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20 ESTUDOS DE DIREITO

(}ue O apresenta S. Mill, ainda não recebeu a sancção 
definitiva da sciencia. Edificar uma doutrina social 
sobre uma base que ameaça afundir-se ou que pode 
ser qualquer dia substiluida, revelaria não pequena 
imprudência. Quanto á affirmação de que o cresci
mento da renda, si a despirmos da feição absoluta e 
exclusivista, que lhe empresta o reformador ameri
cano, e sendo considerada simplesmente como um 
dos muitos factores do pauperismo é de todo inata- 
cavel, me parece. Uevoltou-se por ver que em quanto 
uns se estafam em labor insano e sem tregoas para 
arrancarem do seio da terra com que matar a fome, 
que os morde, outros vivam das primicias desse tra
balhar angustioso, que não representa a minima 
parcella de seu esforço.

Mas, at tendamos bem, não é somente ali que se 
rasga esse quadro de iniquidades.

Muílam as tintas, é outra a moldura, porem o 
assumpto capital é o mesmo : — uns produzem para 
outros, cuja funcção social é simplesmente locuple
tarem-se com os fructos da actividade albeia. Isto 
parece uma fatalidade de todas as associações quer 
de homens quer de animaes (1). As abelhas e as for-

1. Bertillon em uma interessantissim a estatística inserta 
no Díceionario enc/jclopedico das sciencias medicas apre
senta a proporção entre a população franceza activa e a 
inactiva. Delia se vê que si 16 pessoas sobre 10:000 vivem 
do suas lettras, 30 da medicina, 40 da m agistratura e 53 do 
ensino, 62 vivem do exercício de differentes cultos, 108 são

1,.
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mi^as nao lêm, como nós, os homens, uma classe 
inlelligente, laboriosa, incançavel e outra composla 
(le indivíduos soezmente madraços?

O remedio que propõe lí. Gcorp'e é a exlincção da 
propriedade territorial, desconhecendo (juc o conílicto 
não se trava simplesmente entre o jiroprietario da 
terra e o ti’abalhador, mas effualmentc entre os tres 
factores da producção.

A idéa não é original. Já a tínhamos por conheci
mento velho ; mas nem por isso, sofraldando a extra- 
vagancia que a enroupa, nos foi possível lobrigar a 
efíicacia que por traz se devera occullar.

Menry George, convem notar, não desconhece 
({uanto seria perigoso chofrar a sociedade em um 
regimem que ai*rasa os esteios mais solidos do me- 
chanismo actual. A nova orí>‘anisaçào social elle a 
({uer fundida nos velhos moldes. « Não é preciso con
fiscar a terra, basta confiscar a renda » e cs la confis
cação sc fará absorvendo a renda no imposto unico 
sobre o valor da terra (l).

empregadas iia gestão dos negocios ])ublicos, etc., (luyot 
acrescenta que lõO vivem do produeto da locação de seus 
bens ruraes, lõb de suas rendas, 02 da locação do suas pro
priedades urbanas. 39 de pensões feitas pelo Estado. Ainda 
assim  este quadi^o não nos darã uma idéa exacta da pro
porção a que se allude, porque muitos considerados pro- 
duetores de utilidades, roalmente não as produzem, e porque 
foi deixado, em branco, o numero dos não classificados 
(mendigos, vagabundos e mais).

1. H. George, op. citado., p. 288.
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A oscliola socialisla germanica de Mai-x e Las- 
sale(l) prclciidc que o governo deve estabelecer uma 
laxa progiessiva sobre os proprietários em proveito 
dos operários.

Ambos estes escriplores se impõem á nossa sym- 
patliia, não lanio pela vida avenlurosa ({ue levaram 
({uanto pelo seu fervor em prol do proletário e pelo 
cunho scienliíico (pie (principalmente Karl Marx) 
procurai‘am imprimir a seus escrii)los. Marx queria 
um socra/ismo scientifico, tomando })or base os tra
balhos de Darwin, a anatomia, a antliropologia, etc., 
e distanciando-se muito das llieorias anteriores de 
Saint Simon, Fourier, (!al)et, Proudhon e Louis

í»
Blanc.

Infelizmentc suas doutrinas parece que têm mais 
um caracter levolucionario do ({ue constiTiclor.

Buchnei*, que também se mosti-a setluzido pelas 
imaginosas construcções socialistas, escreveu : « si 
podessemos, de um golpe, anniquilar hoje o capital 
do mundo, atirar-nos-iamos, por nossas mãos, a esse 
estado grosseiro e miserável, em que se arrastavam 
nossos antepassados, de uma existência quasi bestial, 
porque o progresso da civilisação consiste, princi- 
palmente, na accumulacão gradual dos immensos

1. li. Biicliner, que por oceasião do apparecimento de 
Lassale, .saiu-llie ao encontro com seu livro — o Sr. Las 
sale e os operários — nega ao agitador atlemão a qualidade 
de sof-ialista, mas jutgo que o faz sem fundamento
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machinisiiios o conliecimeiilos ([uo loniam possivol 
uiiia villa civilisada e livi’c dos laulos liâmes das ioi*- 
eas naluraes(l). » Siippôe o illuslrc vuli^arisadoi* da 
sciciicia moderna, ([iie a ij;rila levantada visando sim- 
[»lesmenle o ea})ilal privado, é obvio ([ue lem mais 
em m'ira acalmar os animos e salvar a silnaeao do 
({ue Iraiisteril-o á colleclividade, a ([ual natnralmenhi 
pertence, pois ({ue o valor das cousas resulta imme- 
<liatamenle da aciividade geral, porque Iodos lêm 
egual direito ao solo em que pisam, poi-que o que 
possuimos é, principalmente, o fructo do longo tra
balho das gerações (jue nos precederam.

As diversas hypotheses socialistas senq)re me im- 
jiressionaram de um modo desconsolador. Arrastado 
pelo vigor da argumentaçao, pelo tom de smcei-idade, 
não raro pelas scintillações do estylo e, mais ainda, 
por uma necessidade mental insaciada, deixava-me 
levar á procura da preconisada solução, mas, clie- 
gando ao termo da jornada, meu espirito convolava 
para seu retrahiniento, levando uma decepção de 
mais.

lleconliecia ([ue todas se nutriam de uma andjiçao 
nobre, mas nenhuma délias me parecia acertar no 
jtonto vulnerável, nenhuma délias me parecia engen
drai* uma solução tranquillisadora, at tendendo os 
diversos interesses em antinomia.

I h

1. L. Bucliner, VHomme selon la science, trad, de CIi 
l.etounncau. Pari/, 1878, p. 211

iJI -
VI 4m



l ? "  I

J r VI

B:: !'

íí’"v

!«•' >.*:

24 ESTUDOS DE DIREITO

O proton-pseudos, o peccado orií^iiial do socialismo 
é ({uerer nivelar as classes sociaes, quando é cei*lo que 
ó de sua desegualdade, da diversidade de suas func- 
(;ões ([ue resulta a harmonia e o progresso humano. 
Desde SainI Simon, coníessadamenle ou não, se tem 
acreditado que « si desappai‘ecessem todos os [irin- 
cipes de sangue, os ofíiciaes da corôa, os ministros 
de Lstado, os presidentes, os bispos e, com elles, os 
dez mil maiores proprietários da França, a sua morte 
seria sentida de certo, porque Scào excellentes pessoas, 
mas 0 Estado nao soffreria o minimo prejuizo e, no 
dia seguinte ,̂ estaria remediada a perda dessas trinta 
mil columnas, por isso que ha milhares de individuos 
habilitados íí fazer o que fazem os principes de san
gue, os ministros, os millionarios, os prelados. Si 
l)elo contrario os })rincipaes productores, faltassem, e, 
junctamente, os chimicos, os physicos, os pintores, os 
poetas, etc., a perda seria irreparável. »

Ha neste modo de pensar uma percepçfio confusa 
(hi ^crdade. Si os povos modernos potlem disjiensar 
os principes, si elles são mesmo ])ara a humanidade 
culta um pesado tramliolho, não é menos certo ({ue 
já torain íactores, embora inconscientes da civilisa- 
çao, e (pio ainda hoje necessitamos e sempre neces
sitaremos de (piem os suhsitúa na direccào dos 
Estados. Si muitas classes vivem do trabalho alheio 
nao devemos concluir (pie essas classes são inúteis 
c damnosas, mas sim (pie ha, em sua constituicãc)
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OU lias suas relacjocs com as mais, um vicio ([uc é 
pi'cciso exliqiar.

A doutrina socialista ({ue empresta á sociedade a 
ohrigaçao de anticipai- uni certo capital aos jiroleta- 
rios leni feito proselylismo até entre certos espiritos 
({ue militam sob outras e diversas bandeiras.

Gladstone e Bright, por exemplo, querem ipie os 
proprietários cedam suas terras aos agricultores 
irlandezes, a censo, o pagando as bemfeitorias pro- 
vindas do amanlio c cultura. 0 economista italiano 
Angelo Marescotti (1) opina que essa anticipação 
aos pobres é de inteira justiça, visto como é cgual- 
mente íeita aos menos desfavorecidos da fortuna. 
Os trabalhos hydraulicos, as estradas, as conqia- 
nhias de navegação, os serviços imblicos em geral 
são verdadeiros adiantamentos em favor dos que 
possuem liaveres para utilisal-os. E seu [»arecer, 
entretanto que, sendo o capital immaterial de cara
cter a servir á generalidade dos operários, e tendo 
pro[)orcionado as mais largas retrilmições aos povos 
civilisados, nolle deve consistir a doação social ás 
classes necessitadas. Na instrucção obrigatória, que 
desenvolve a intelligencia do operário e lhe da liber
dade para dominar a matéria, está o mais seguro 
reniedio a essa calamidade publica que conturba a 
ufania de <[ue todos nos possuimos ao contemi)lar as

(1) A Morescotti, I  fenomeni economiei e le loro cause 
constante, Bologna, 1880, pag, 237.
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assignaladas victorias da iDlelligciicia lnimaiia. Lo- 
iieveiix, eni sen opuscolo — 0 irahnlho uinininl cm 
França, lambem prommcia-se no sen lido de que, si 
o Estado pr()movei‘ e diffiindir a inslrucção primaria 
e organisai’ o ensino profissional, o operário adquirirá 
consciência de seu valor como energia produclora, 
se reconliecerá 1‘orte ])or seu saber e pelo sentimento 
de dignidade do trabalho (1).

Serão uma força que se imponi.
Não jionlio em duvida, as vantagens da instruc- 

çao, mas custa coiiveiicer-me de que, só por si, ella 
resolva'a questão. Augmenlará o poder productivo 
do trabalho, como o fazem as machinas, mas deixará 
as coLisas no mesmo pé. Nesta (piestão o estomago é 
o principal interessado.

E bem verdade ({ue a instruccão pode levantar o 
salarie, mas somente em quanto ella der superiori- 
<lade a uns sobre outros operários ; uma vez geiie- 
ralisada, é fácil de ver'que não potlerá mais Ler 
similhanie effeilo. Henry Geoi’ge lemlira que, entre 
os cliinezes, 1er e e.screver são habilidades que pare
cem universaes, e, no emlanlo, cm parte alguma os 
.salaries descem mais.

A inslrucção dá consciência do proprio valor!... 
Sim, mas essa consciência do proprio valor se nie 
aligui’a antes jiropria a tornar mais acro o descoii-

(1) Lcnevcux, Le travail m anuel en France, pag. 115.
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lenlimieiiLo das classes iiileriorcs, a accordar-llies, 
110 seio, sciitiineiitos de revolla seiii duvida iiniilo 
nobres, do ([ue a dimiimir-lhes a miseria.

Não me arreceiarei de dizel-o : uma ve/ resolvido 
o problema, a inslruccao vini necessariameiile apro- 
veilar, e muilo, aos ojierarios, mas para loriiiir 
melhor sua condicção actual, jidgo-a absolulameiile 
impotente.

Um insigne philosoplio iVancez ([ue já agi'cmion, 
em nosso }>aiz, as adhesòes mais tebi-icitanies e (pie 
boje parece ter cídiido das givicas do publico — Au
gusto Conde, conijiartilliava essas idéas. Aftirmava 
elle ({ue a syslemalisacão da educacào devia ])rece- 
der á organisação do trabalho, tachando de empirica 
e revolucionaria toda e (pial(|uer solução do pro
blema social que procedesse de outro modo.*

A grande anctoridade do pensador li-ancez não 
lai‘á pesar a balança para sen lado, por([iie na outi*a 
eonclia pesam dolorosamente os inenarráveis soffri- 
mentos dos IVacos e dos opprimidos.

Km muitas industrias, em muitos paizes mesmo, 
os artesãos lèni os primeiros laidimentos de instruc- 
ção e são peiãtos em sua arte. Apesai* disso não 
melhoram suas condições de exislencia.

Km tal caso acha Marcscolti que devem unir-se 
em cooperação, isto é, n’uma associação destinada a 
unir 0 capital immaterial ao trabalho.

(J maior numero dos economistas se .satisfaz, j>ai*a

S.-Vl
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ex])licar a persislencia do pauporismo com a expli- 
cacao de Mallhus : A populaçtão, leiideiido sempre a 
ulliTipassar os meios de subsistência, acarreta, como 
consequência fatal, a fome, a miséria, a morle ine- 
vilavei para os condemnados.

Sendo assim, o mal é cerlamente irremediável, 
mas é })Ossivel, refreiando o desenvolvimento da po
pulação e accelerando a marcha da producção, 
diminuir-lhe a esmagadora inlensidade. A prudên
cia no casamento, seu reladarmenlo ou completa 
abstenção, eis as medidas urgentes a tomar, segundo 
pensam os malthusianos, pois (pie o excesso de po
pulação é a íonie mais fecunda do pauperismo, da 
ignorância, do crime e até das epidemias mais devas
tadoras (1).

Stuart Mill aconselha ainda a creação de uma 
classe de peijuenos proprietários, a emigração para 
os paizes novos, e a fixação legal dos salarios. 
Emile Laveleye, o conhecido pi’ofessor tia universi
dade de Liège, na doce illusão de ([ue as tristes 
calamidades, ({ue carcomem o organismo social, se 
exorcisam com phrases lutadas e sonoras, como em 
outras eras se faz,ia aos demonios, pede mais liu,

(1) EntrGtadto a tiidltliusicm Icclquc  ̂ como faz notar 
Guyot, declara que a abstenção prolongada do casamento

que Maltlius exaltava — é a íonte de muitas moléstias 
e vicios sexuaes, e que a união precoce, ao contrario, 
tende a assegurar a pureza sexual, o conforto domestico, 
a felicidade social e a saude individual.

rfcn"*;,* fl' »i- '.
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mais virtude, mais justiça. Mais luz, exclama, lai*á 
predominar a vida do espirito sobre a do animal que 
existe em nós. Mais virtude induzirá a maior conti
nência e melhor previdência. Mais justiça, cmíim, 
assegurando a cada um o pleno gozo dos fruetos de 
seu trabalho, generalisará a pinpriedade, antidoto 
infallivel contra o excesso de multiplicação de nossa 
especie. (1)

Não lenho competência para fazer a critica do 
principio malthusiano, ([uando é certo que engenhos 
de íina tempera o têm como verdadeiro.

Perrnitto-me, entretanto, algumas duvidas. Se
gundo uns dados apresentados por bluyol, a popula
ção da França era, em i82G, ne 80.161.931 e o valor 
das successões ei*a de 1.337,559,808 francos. Gin- 
coenla annos depois, a população se elevára a 
36,905,788 e o valor das successões altingiu a 
4,701,768,569 francos.

A riqueza quasi quadruplicou cmquanto que a 
população apenas augmenlou um quinto mais ou 
menos. Nos Estados Unidos a população montava, 
em 1790, a 3,929,827 e a riqueza perfazia a cifra 
de 750,000,000. Em 1870, apesar da grossa torrente 
de immigração que derramava, quolidianamente, 
centenares de individuos nos portos de União, a 
massa da população subira somente a 38,558,000 e

(1) E. Laveleye op. cit. pag. 179.



w

■■ ■- ■
■ i ̂  ié ' *••'.'

M

fe 'i

ii-i'-i» ■
m '  I
r i - 1

É|i| ^IwImÍ
>f‘*Î: i

i l

•‘!0 ESTUDOS DE DIHEITO

a i*i([ueza era avaliada em 30,069,000,000. A inver
são do pi’incipio conslalada eiii iim ])aiz de populapào 
pouco fecunda e em oidro de po})ulaçâo das mais 
proliiicas, laz arrefecei- o enlliusiasmo ({iie acaso se 
possa 1er j)ela tlieoria do economisla iiiplez.

Os })aizes de jiopulaçào mais densa não são acaso 
os mais ricos? Onde a população é mais deusa, a 
riqueza pidilica chepa paru ser prodig-amenle uiallia- 
ralada em objectes de mero luxo,em quiuquilherias, 
em verdadeiras inutilidades, emquaiilo que, onde a 
populaçao é disseminada, as vezes falta o essencial 
á vida. Sem apropriapáo dos elementos naturaes não 
é possível a creação da liqueza humana; onde 
houver mais crescido numero de indivíduos — po
derá haver cei'tameute maior quantidade de ele
mentos apropriados e, poi* consequência, niaioi* 
ri({ueza.

Na Inii;laterra, superahunda o capital, e mais d(í 
um milhão de mcndipos assoalham, jior entre as 
1 »rumas da velha Albion, a repellente hediondez de 
seus andi-ajos immundos e de seus corjios pafados. 
Sei*á porque a populaf;ào se desenvolve mui rapida
mente ou, })orque ha, na orpanisação social, uma 
causa outra que enceleira os havei-es nas mãos de 
alpuns em detrimento de muitos?

Darwin, declarando que a sua era « a doutrina de 
Malthus applicada, com uma forca multijdicada, aos 
reinos vei’-etal e animal inteiros », pi*et)arou a im—

M ! • u'

m
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morlalidadc do economista e tez a cclol)i‘idado de 
seu ensaio, como já íbi lembrado muito a ])i‘oposilo. 
No emtanlo, si a lueta pela existência apresenta 
uma crosta impermeável á critica, certamente náo é 
do principio da população ({ue llio vem essa vanta- 
í-ein.

Cabo aqui deixar que se levante mais uma duvida. 
Si a mateiáa é indestructivel e a força persistente, 
si 0 movimento não pode ser anniquilado nem para- 
lysado, transformando-se, quando parece ([iie se ex- 
potta, convei*tendo-sc em um equivalente, quando 
parece que foi sopitado, si a vida é uma fôrma da 
matéria, uma organisação do movimento, si no uni
verso nada se cria ou perde, si a ])orção de matéria, 
que nos constitue e alimenta, volta fatalmente ao seio 
fecundo de onde foi tirada, como dizer que a popu
lação cresce sei^undo uma i)roi’ressão geométrica e a 
massa alimenticia morosamente se arrasta n’uma 
[)rogressão aritbmetica, quando as especies como 
população não se destinguem das especies como 
alimento?

O que ahi íica, insisto, nada quer desti*uir, nada 
quer edilicar, vae dicto simplesmente a titulo de du
vida. E não se extranlie que ellas surjam, quando as 
olqecções levantadas por Carey, II. (jeoi‘ge, Guyot. 
Uobinet, Bovio, elc., ainda não foram })Ostas á mar
gem.

Verdadeira, porém, ou infundada a llieoria de

íl
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Malllius, é bem cerlo que algumas considerações 
fedas por elle e outros que aljraçaram sua doutrina, 
em ordem a afastar o espectro apavorante da indi
gência, são procedentes e valiosos. Outras ha, tam
isem, de lodo inefíicazes e ainda outras absoluta- 
mente inapplicaveis.

Alem dos remedios indicados no curso deste es- 
cripto alguns podem ser ainda lembrados, que por 
alii correm com a recommendação de babeis econo
mistas, como sejam — sisudez e economia por 
parte dos (jue tem a gerencia dos dinheiros públicos, 
hábitos de trabalho e parcimônia nas classes pobres.

Tomadas isoladamente, similhanles medidas são 
incapazes de conseguir o resultado que miram, mas 
ligadas a outras, incontestavelmente servirão para 
avigorenlal-as.

Na Inglaterra, em tempos não mui recentes, pro
mulgou-se uma lei creando a taxa dos pobres. Salta 
aos olhos (pie os perigos originados por essa provi
dencia são maiores ainda do que os males que pi-e- 
lende evitar. Pensionai* uma certa classe de indiví
duos é habilital-os a trabalhar por preço inferior aos 
mais que não gozam de favor idêntico, é fazer da 
mendicidade uma jiroíissão, é sobecarregar os que 
trabalham com a olirigação de alimentar não só 
os inválidos e os incapazes, mas lambem os indo- 
leides 0 os especuladores.

Uma certa categoria de pensadores ve, no desen-
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volviiiieiito (las inacliiiias, e das î^Tandcs fabricas, a 
causa precipua da inopia (pie envolve e aperta, 
ii’iima conslriepao aiïlictiva, as classes laboriosas. 
As machinas e grandes fabricas exigem do operário 
nma submissão de ovelha, obi*igam-no ji (anigracões, 
expõem-no á suspensão do trabalho, etc.

ãa não se li-ata de impugnar as maidiinas, poiapie 
desempregam os Irabalhadorcs. Isto é já uma ques
tão morla. As invectivas agora .se dirigem lis grandes 
fabricas e ao modo de vida (pie a applicai^ão das 
machinas faz créai*. Ha alguma cousa de real nossas 
apprehensõ(3s; não são de todo immolivados es.ses 
alarmas. Ouem não conhece as scenas palpitantes 
de vida e do interesse, as scenas internecedoras lior- 
rifadas de notas melancholicas do Bonheiu' des 
daineSj ondi; K. Zola descreve, com verdade e .sen- 
limonlo, a lucla (mtrc os grandes e os pO(pieuos ar
mazéns'.''

Mas 0 ([ue fazer'.̂  Prosc.revei* as machinas, des- 
li*uir as grandes fabricas? Seria retrocedeiTuos a um 
periodo de civilisação (pie já nos ticou pelas costas 
e despedaçarmos os fructos da experiencia humana. 
Iam lenta e Irabalhosamenlc adquiiádos.



Para as proporções inodcslas em que ambiciona 
esquadrar-se o presenle ensaio Já vae longo o ca
minho percorrido. Tenho estado em relação com 
espiritos eminenles, de cujas idéas procurei compre- 
hender a justiça, a energia e o alcance. Absurdo 
seria suppor que a seus esforços e l)õa vontade se 
mostrasse a verdade de uma esquivança sempre 
obstinada, incansável. Muitos, inquestionavelmente, 
divisaram-iia; mas o exclusivismo e o parti pris 
desviaram-lhes a attenção, para somente lhes des
vendarem um lado da questão, que, por isso mes
mo, tomava agigantada estatura. E o que me parece. 
Entretanto é também convicção minha que si alguém 
se limitasse a joeirar, poi* um paciente processo de 
eliminação, o que lhe parecesse acertado, creio que a 
verdade não se lhe revelaria inlèira e lúcida. Talvez 
não esteja em equivoco, conjecturando que indo 
ainda a respigar por esse campo, aliás tam halido, 
possa colher messe não insignificante. Abalanço-me 
a lontal-o, não com a sup[)Osição de exgottar o 
assumpto, mas na esperança de que não me .será 
infructitera a jornada.
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Até aqui a crilica, tlaquí em diante a coristrucção 

ou, melhor, a tentativa de construir.

. h -

'1 .m\

Acceitando o conselho de Marco Aurélio, ensaiarei 
ver distinctamente 0 que tenho ante os olhos, em 
sua substancia, em. sua nudez, em seu tof/o. Não ha 
receio de que o conselho me desnorteie, desde que 
tenho em vista, para confronto, as observações ante
riores.

Os factoi*es da producção dividem-se intuitiva
mente em tres categorias distinctas: — o trabalho, as 
forças da natureza physica, na accepçáo restricta do 
termo, e o capital. Alguns tractadistas acrescentam- 
as instituições civis e a concoi*rencia inventiva e mer
cantil da sociedade; mas, nie parece, ha nesse modo 
de pensar urna confusão entre factores da producção 
e as condições de desenvolvimento da capacidade 
pi‘oductora.

Não é esta, porém, a occasião niais asada para 
entranhar-me em tal discussão que mo desviaria de 
meu lito.

0 trabalho, dando applicação ás faculdades phy- 
sicas e psychicas do homem ; a teri*a e os agentes 
naturaes, transformando-se, pelo trabalho, em cam
pos cultivados e em instrumentos da actividade hu
mana ; e 0 ca[)ital, conservando uma certa por-çáo da 
energia empregada para estimular novos emprehen-
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dinienlos, são «as forças de ciija combinação resul
tam a prodiicção e a riqueza.

O instinclo de conservação, a lucla para viver e a 
necessidade do melhor coagem o liomem á applica
ção de suas faculdades, suggerem o trabalho. Mas 
O trabalho não se pode exercitar no vacuo; neces
sita dos agentes naturaes, em primeiro logar e do 
capital, egualmente, desde que elle existe. Corn o 
progredir da civilisação, estes 1res elementos primá
rios, da formação da riqueza vão formando, de mais 
em mais accentuadamente, verdadeiras classes so- 
ciaes. Então os interesses do proprietário, do ope
rário e do capitalista se congraçam para a salisfacção 
de suas necessidades ; mas quando chega o mo
mento da partilha, cada qual tenta empolgar mais 
largo provento e fatalmente suscita-se um conflicto, 
donde sahirá necessariamente victorioso, tríizendo os 
Jespojos opimos, o mais forte, o mais poderoso.

Marescotti não desconhece o phenomeno a que me 
refiro. Escreve elle ; « no campo da solidariedade 
social, existe, necessariamente, o conflicto dos di
versos factores, que devem, em concorrência, tirar, 
da mesma producção, a parte que a cada um com
pete (1). »

Esta observação illumina o assumpto, e pena é 
que 0 economista italiano não se demorasse em ex



trair della Iodas as consequências, quo, cerlainenle, 
nao se esquivariam á sua capacidade e sciencia.

O proprietário o o cajnlalistalisla são fortes, o ope
rário é fraco. Ulilisam-se reciprocamente para a 
[)roducf;ao da riqueza, que todos ambicionam ou, 
melhor, [)ara a satisfacção das necessidades, que a 
todos aguilliòam ; mas ainda aqui se justiíica, erii- 
l)ora não possa ser aproveitado, o preceito do prolo- 
quio : nuiiquain est Jidelis cam potente societas... 
A cubiça, a avareza ou, mesmo, a fatalidade das 
inclinações iialuraes do proprietário e do ca{)italisla, 
exploram a contingência do operário, esbulliam-no 
quanto podem ou (piaido o jícrmittem os costumes e 
as instituições politicas.

Siq)por ([ue o intere.sse do ca])italista coincide com 
0 do operário ó um deplorável desacerto a que não 
escapou a agudeaza de espirito de Ilenry George. O 
conflicto é real entre os tres elementos da j)roducção, 
cada um contra cada um, o cada um contra todos. 
O interesse de um é vender o trabalhí» j)elo maior 
preço, 0 do outro compral-o pelo menor, e o do ter
ceiro, ímalmente, exigir para a sua terra a maior 
renda possivel. Stuart Mill já havia notado que 
existe « uma total ausência de qualquei’ consideração 
de justiça ou lealdade, tanto por parte dos empre
gados quanto ])or parte dos que os empregam. Inu
tilmente, diz ello, procuraríamos, na classe laboriosa 
em geral, o justo orgulho que toma a si dar bom
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trabalho, em troca de bom salario. Para a maior 
parte, o imico esforço é receber, sob a forma de sa
larie lanto, e dar, sob a forma de serviço. Iam pouco 
quanto puder.

E em virtude deste confliclo, para o qual os com
batentes entram com armas deseguaes, que nós ve
mos, em Iodos os paizes civilisados, enormes capitaes 
accumulados nas mãos de poucos, as teri'as possuí
das por um pequeno numero, a grande massa tendo 
apenas o necessário e o grosso da população., a 
multitudo ingens arrastando pesadamenle uma vida 
armargurada. A esse ])henomeno talvez devessemos 
chamar — polymorphismo plufonomico — resullanie 
da lucta pela exislencia no terreno da economia : E 
si deixarmos ás cousas o seu curso natural, é forçoso 
que essa differenciação se accenlue e se cave, de 
mais en mais profundamente, á })ro])orçâo. que a ci
vilisa ção se généralisa e avança. Si procurarmos 
subir 0 curso da historia, em busca das origens da 
humanidade, observaremos o mesmo [thenomeno se 
apresenlando em sentido inverso até que, chegando 
aos povos primitivos e aos selvagens, reconhecere
mos que vae, pouco a pouco, desajjparecendo a divisão 
dos ofíicios, a distincção das funcçõees (1), assim

(1) Ulysses, segundo nol-o pinta Homero, não obstante 
sua dignidade real, fabricava sua casa, lavrava a madeira 
de seu leito, cultivava sua horta. Todos hoje sabemos que 
por traz da sombra do esposo de Penelope ergue-se uma 
verdadeira e poética descrinção de costumes geraes.

' '-íí ' i
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conio se epag’a Ioda dilfcrença cuire suas physiono- 
niias, sens liabilos, sens costumes, sens pensameii- 
los, etc.

Nas grandes cidades, nos ponlos de inaior con
vergência de actividades, a [lucla ainda niais se 
acirra pela lendencia da ])opnlaçao a al trahir a po
pulação. Ledru-Uollin o liavia observado, e, depois 
delle, muitos outros o confirmaram. Ives Guyol diz : 
« é um facto; a população rural tende ;i tornar-se 
urbana, a população agricola íí Iranslormar-se em 
população industrial, não só em França, mas na In
glaterra, mas cm toda a ]tarle! »

Estando em frente ã uma lei sociologica ou, si 
preferem, a uma fatalidade social, nada mais nos 
resta do que cruzar os braços c deixar (pie a tempe.s- 
tade ruja? E ns emtanto os operários vao sendo 
sacrificados ao trabalho, expondo a vida por uns 
fanicos que cáem da meza dos ricos, condemnando-se 
á morte certa nas fabricas em que a almospbera é 
viciada, doentia e muitas vezes envenenada.

Não ; si a lueta para viver tiindou e consolidou a 
sociedade, é bem certo que esta mede boje seus 
avanços pelas victorias ganhas sobre o natureza e 
pelo esforço empregado cm modiíicar essa lei inexo
rável que não é possivel extinguir, bj bom certo p 
que diz Z. Moindron resumindo umas vistas ampla- 
mente desenvolvidas por diversos auctores allemães 
e inglezes e que já não são inieiramente extranbas.
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eiii nosso paiz ; (f Nosso ostadf) social só pode ser 
concebido como nm esl.ado dc! c,'ueiTíi lalenie, em 
que os interesses se acliam, gei’almente, de accordo, 
|)ara banii*, de mais em mais, a barbárie pi‘imiliva e 
<*s procíussos da luadalidade animal. K [>or maior 
((lie seja nosso ardor em l)anil-os, apenas consep;ui- 
I'emos 1‘eduzir a um minimo, de mais em mais fraco, 
sem alcancar nnnca — nma completa emanci[)a— 
cào(l). >>

0 que, urge, é dar ao proletário uma forca (fue o 
ponha em melhores condições para resistir no com
bale e protegel-o coiilra as extorsões almsivas dos 
mais íorles. Assim poderemos subtrail-o ao esmaga
mento, assim estancaremos, ({uanlo possível, a fonte 
da miséria.

Kis, á meu vei‘, a verdadeira solução, que não 
recerre aos abalos .sociaes nem ao desmantelamento 
da ordem .social, solução simplíssima.

A guerra havia formado os escravos, a escravidão 
desenvolveu a agricultura, esta, vinculando o homem 
ao solo, lez o servo que se tríuisfoniion na plebe sem 
direitos. E este em ti*aços largos o longo i>assado das 
classes populares, passado cheio de luctas e soffri- 
rnentos, cheio de iniquidades o de crimes, mas, de 
longe en longe, iiluminado poi* um sorriso de victo
ria. Hoje, pola primeira vez, ellas se api-esenlam no

(1) Zaborowski Moindroii, JJe Vantienneté de Vhomme, 
Preface, p. xi.ix. Paris, 1874.



caracícr (Û cidadãos quo oxorceiii iima coda poccãí* 
ilo poder social, que ropiigiiani o Iraballio por dia, 
vendo na inspecção im])erlhienle do patrão uns i‘es- 
qnicios do regimnin ('scravagisla.

A mesma forç̂ a organica, que an-ancou o prole
tário do servo, ha tle levantar íi condicão do operá
rio, si é possivel, <i «altura de seus coníendores. Esta 
siqterexcilação dos ânimos, esta collisão tristissima 
dos mais intimes interesses da sociedade ha de for- 
cosamente passar.

Devemos pensar, com um illustre jurista allemáo, 
((ue as ])ertui’l)ai*cões sociaes são simplesmente a pro
cura de uma ordem melhor, qne a anarchia é um 
meio e não nm tini. .\s forcas da sociedade dirieem-o 1 '

se a um alvo e tendem sempre a (Hjnilihrar-se.
Do que acaho de dizer facilmente se deduz a 

ci‘em;a, em ({u(‘ permaneço, do ver a tam custosa 
solução sahii- natnralmenle, espontaneamente, do 
seio da sociedade, («ahe-lhe, porém, a obrigação de 
accelenir a mai*cha dos aconlecimento.s, e mesmo 
evitar ({ue morram nos nascedoin*os os rudimentos 
da transformação regeneradora.

Esse desideratum não ser.á alcançado, com um 
simples couj) de baguette, mas por meio de uma 
.serie de medidas serias e pensadas qne vão [lOuco a 
[)onco operando nina reacção lenta e salutar.

Não vae de envolta com as ideas que advogo a 
preterição de eliminar o proletário, cujas causas .se
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prendem com a própria orgariisaçáo social, pois são a 
aclividade humana, a lucla para viver e ainda essa 
nova lucla para obler o primeiro^ logar de que nos 
fala T. A. Lange. Penso com Morescolti, que a sepa
ração enire os que possuem, e os (|ue não possuem, o 
mais relevanie facto economico relalivo ã prosperi
dade da população, embora pareça anoi*mal e repug
nante, entretanto assignala um progresso hislorico e 
um aperfeiçoamento da convivência. »

A sciencia moderna apercelieu se de que a vida 
dos povos depende da funcção simullanea e combi
naria dos Ires grandes organismos (1) em que 'se di-' ; 
vide a sociedade : o economico, o pliysico e o ideal.

0 primeiro desses organismos pode ser conside
rado, como já foi lembrado, o verdadeiro alinien- 
lador da sociedade. Comprebende os agricultores, os 
manufactoi*es, os operários, os indusiriaes, os nego
ciantes, todos emílrn que produzem, fazem circular, 
distrilmem e consomem a riqueza. Este organismo 
assenta-se na base da sociedade, e sem elle .seria 
impossivel a realisação de qualquer progresso intel- 
leclual ou moral, porque só havendo uma classe 
activa e numerosa que se entregue aos serviços cha
mados maleriaes, á formação da riqueza publica é 
que se torna possivel a outros individuos cultivarem

L-* 1̂',
I.''•1"' d
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(1) Não quero dar aqui a este vocábulo outra significação 
além da que indica um conjuncto de funcções, uma, reunião 
de apparelhos e de actos concorrentes para um certo fim.
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^mais assidna e vantajosaniente as lelras, as artcs, as 
sciencias, e se exercitarem no ardiio mister de go
vernar os outros homens. Ainda aqui vê-se appli- 
cada a lei da divisão do Iraballio enlre as parles 
componentes do mesmo ser.

O organismo physico ft resulta da população con
siderada em seu estado e em seu movimento. » São 
manifestações externas deste organismo o pau})eris- 
mo, as expansões colonisadoras dos povos, as cor
rentes de emigi*ação, a regularidade nos casamentos, 
nos obilos, dos nascimentos, etc.

O organismo ideal ou intellectual é o productor 
da riqueza mental, que, segundo faz notar Ferraris, 
tem sua origem nas eschólas e seu principal factor 
na imprensa, e da riqueza moral propriamente dieta.

Por impulso dos taes organismos assignalados, 
opera-se, no immenso pelago social, um movimento 
de acção e reacção, um processo de aggregação de 
desaggregação de individuos que se congraçam e se 
desligam conforme a direcção que llie dão seus in
teresses. E assim formam-se as classes sociaes, que 
produzem todo o ruidoso tumultuar da vida social 
pelo abalroamento de seus interesses desencontrados. 
Estas classes dominam, absorvem os individuos por 
tal sorte que lhes imi»õem seus costumes, seus pen
samentos, seus modos de vida, dando assim uma 
regularidade quasi mechanica aos phenomenos so
ciaes
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0 or^aiiisinu cconomic.o sciiido a ])o])ulação do 
lodos os paizos em dois grandes grupos : — o dos 
que possuem v. o dos (jue nào possuem. Blunlschli 
(fualiíica similhante divisão de falsa e perigosa c á 
lal poiieto que nos reeonduziiãa á barbíirie primitiva, 
si as circumstancias lhe determinassem um triumplio 
com])leto. lV)i‘ mais I'espeilo que sempre me inspi
rem as opinioes do Justanienle celebre professor de 
lleidel])erg, não posso deixai- de achal-a, desta vez, 
inlundada, e tornar poslo enlre os que mililam em 
l>rol das idéas por elle (‘sligmatisadas. Hasta a qual- 
([uer lanpar os olhos desiirevenidos, mas altentos, 
sobre a societlade para vel a abrir-se nas duas gran
des secções alludidas. É uma questão de facto, ao al
cance de todos.

Devemos, pois, concluir qm̂  o prolelai-ialo é uma 
consequência fatal das (-ondicões estaticas e dvna- 
micas da sociedade, é mesmo uma dessas condições. 
K é juslamenle porque a pesada mão da fatalidade 
(quero dizer de circumslancias inevilaveis) as repelle 
para as camadas inferiores do organismo social, e as 
contem enlre os agrores de uma vida infeliz, de ho- 
i-isonles apertados, esfumados de longas manchas de 
li êva, é justamente por isso que mais vivas syrnpa- 
Ihias mais dcsvelos nos merecem as classes soffre- 
doras, os rudes operários, os indigentes, os miseros, 
cujas dores se transformam, multiplicaiido-se como 
os pães da lenda evangélica, no liem estar, no con-
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forlo, na riqueza, na seieneia, no liixo de lodos os 
mais.

V

Os operários, mesmo antes de }>rocurarem com- 
preliendel-o, agiiilhoados pela necessidade, sentiram 
({ue succumbiriam ii*remissivelmentc, si em si mes
mos não encontrassem iima força capaz de fazei* 
frente aos dois outros íaclores da producção e con
correntes na destribuição da ri([ueza. 0 resultado de 
uma tal intuição sensoria vemos na organisação des
sas poderosas associaçõíís {trades unions), que con
stituem um dos fragmentos mais inti'ressantes da 
historia social do século xix, porque dão forma ao 
([ue, com E. Littré, poderiamos chamar rudimentos 
do socialismo pratico, muito diverso das aberrações 
(Io socialismo especulativo e egualmente distanciado 
das antigas corporaçães industriaes do })eriodo me
dieval.

« O valor dos operários, diz Eerraris, está no for
tissimo sentimento de sua solidariedade, está no 
sentirem-se c reconhecerem-se mais como classe do 
([ue como individuos. A base economica da existên
cia dos operários é idêntica : o salario que ganham, 
trabalhando em commum ou, ao menos, em grupos

' 1̂
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numerosos, pelo que se vêein unidos por força do 
inesmo vinculo, bastante duro ás vezes, de depen- 
dencia dos j)alrões. Uma crise economica os fere eni 
massa » (1).

Dabi a fecundidade com que vemos surgir, por 
Ioda a parle, as associaçães de operários que são 
cerlamente symplomalicas de uma necessidade geral- 
nienle sentida no século aclual.

É tam real e tam imperiosa a força que lhes dá 
origem que, em certos paizes, onde não puderam 
organisar-se convenientemenle, appareceram sob a 
forma equivoca de sociedades de mutuo soccoito, 

cuja tendencia, aliás, é transformarern-se em verda
deiras trades unions.

Gertamente as organisações associativas dos ope
rários não })oderão elevar o salarie acima da laxa 
que pode supportar uma industria determinada, nem 
tal deve ser a intenção que as guia, pois tanto impor
taria 0 desapparecimenlo desse genero de industria 
e, em consequência, a cessação d’uma considerável 
procura de trabalho. Mas ellas se impõem por sua 
força, afastam os associados do pendor do abysnio 
em ([ue ameaçam despenhar-se, soccorrendo os na 
adversidade, e, em certos casos, resistem pela greve, 
(pie, embora seja uma arma excepcional, e de dois

G) F erra rir, Sag(ji di Economia, Siatistica e Sienza 
dell-Amminisivazione. Torino-Homa, 1880, piig. 346.

irííf;-
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gumes, não pode ser desdenhada, laes sejam as for
ças das circumstancias.

As maximas vantagens das ligas der ofíicio ou 
uniões de Irabalhadores está na organisaçào a que 
que submeilem toda a classe. Annulla-se, por assim 
dizer, o individuo e apparece energica o viril a col- 
lectividade. Esle simples facto, inde[)endentemenle 
de ameaças, de sublevações, de luctas dilaceranles, 
levanta os abatidos Irabalhadores e harmonisa, em 
bem da paz social, os interesses anlagonicos. E uma 
simples ([ueslão de força.

Explicar-me-ei. O grande industrial quando vê 
deanle de si, operários isolados, é forçosamenle 
levado a consideral-os uns seres infini lamente infe
riores, aos quaes é muito já ceder com que saciem a 
fome e desallerem a sede. Longe do nós o pensa
mento, diga-se entre })arenthesis, de lançar á conta 
dos industriaes c capitalistas ({ualquer malevolência 
pusillanime.

Si ha algum culjiado em tudo isso é a natureza 
Iiumana, este golphão ao mesmo tempo tenebroso e 
lúcido, esse assombroso phenomeno dysteleologico, 
que, embalde, tenta penetrar a sonda pertinaz dos 
j)sychologos. Jamais surgiu um direito que não fosse 
0 reconhecimento de uma força. Si os operários neces
sitam de mais expansão em seus direitos, que pri
meiro se constituam uma potência. Foi sempre assim 
em todos os tempos e sel-o-á para o futuro. O indus-
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Irial lendo de Iraclar e.oin nina colleclividade nume
rosa, em ([uc Iodos se dispõem a sacriíicar-se poi* 
cada um e cada um por Iodos, senle ([uc não jjode 
irnpoi* Iodas as suas c-ondições. Por outro lado os 
operários allendidos em suas i*eclamacõos o trac- 
tados com lhaneza jierdem o azedume dos que se 
veem espesinhados, moslrain-sc mais cordalos e mais 
diflicilmenle se deixam levai* pelas])roinessas sempre 
tallazes dos agitadores, porque não irão ari*iscar o 
bem estar do presente por um eudemonismo proble
mático e já  desacreditado poi* innumeras deco])ções.

As tvades iinionH  ̂ os industriaes responderam com 
outras associações, eás <̂ /V6’cs*, (*om lorlc-out. Em 
b rança, é verdadcí ipie as ('iianibres si/ndicales cIm  
patroíiH antecederam ás associações dos ojicrarios, 
mas (*om o nascimento destas é que tomaram o cara— 
clei* soc-ial de resistência que (rantes não linham.

0 aceordo suiçgirá porijue o egoismo do uns será 
sopeiado pelo egoismo dos outros e. deste embale de 
{laixões, brotará no(;essariamente a enei*gia reclriz, a 
torça combinadora dos interesses ou, melhoi*, a dia
gonal resultante das torças üpjioslas demandando o 
mesmo ponto : — a cooperação. Esta solução tem a 
vantagem de abrolhar de elementos jii existentes qiuí 
{iodem ser modiíicados, segundo o {irescreverem a 
experiencia e a idea de uma laqiarlição de mais em 
equitaliva. Não são ephemeras croações que nos 
entram pela janella como a inspiração que assaltava
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OS scismadorcs do romanlismo, estas que vou expondo; 
são principos que reçumain do fermento da situa(;.ão 
presente.

Os concellios arbilraes compostos do patrões o 
operários já tentaram resolver a disputa de um modo 
favoravel a ambos os paiãidos. Em verdade õs patrões 
devem afinal coiivencer-se de que, em quanto esti
verem em contacto com individuos cujos interesses 
lhes sejam hostis, não poderão obter trabalho satis- 
íáctorio em quantidade e qualidade.

Além disso devem ler em vista que não podem 
dispensar-se dos oi>erarios, não só porque são pro- 
duetores obrig-ados, mais ainda porque são consuni- 
midores, e o melhoramento de seu estado alarg-a o 
mercado, engrandece o consummo. São ideas essas 
um tanto sediças, mas que incutidas no animo dos 
industriaes terão o mérito de induzil-os a estabele
cerem a cooperação, que dará uma direcção syner- 
gica ás forças contrarias.

O nome de cooperação não deve ser applicatlo 
somente ás sociedades de trabalhadores constituidas 
pela economia dos salarios e em que os mesmos indi
viduos são operários e capitalistas, mas ainda á cha
mada associação industrial, em que ha o incentivo 
da comparticipação dos lucros ; porque o caracter da 
cooperação é a identiücação dos interesses do ope
rário e do capitalista. ^

Abstenho-me de discutir as vantagens da coopera
1

-;Vjy
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ção. Ha sobre este assumplo escriplos luminosos 
que me tirariam a vontade de abordal-o com receio 
de empannal-o, si, por accaso, não julgasse inoppor- 
luna similhante discussão neste momento.

Entretanto é preciso dizer que as sociedades de 
producção como as cooperações de credito e de con
sumo não darão bons resultados em quanto as classes 
operarias não receberem uma educação tendente a 
esclarecer-lhes o espirito,, preparal-as em seu officio, 
dar-lhes a capacidade administrativa, que tanto lhes 
falta, e desenvolver-lhes os hábitos de economia, 
pois que 0 novo regimen do trabalho exige mais 
extensas capacidades, mais lucidez e mais perseve
rança.

Sem contestação, é altamente valiosa a funcção 
educativa dos hábitos de economia, que, acompa
nhando 0 homem desde a infancia, o fazem forte 
para supportar as vicissitudes e oscillações da vida. 
Entre os homens, que, com dedicação e zelo mais 
notáveis, tomaram, sobre os hombros, a tarefa, sem 
duvida muito arida e penosa, de propagar as institui
ções de previdência, destacam-se, em primeira linha, 
H. Schulze Delitzsch e Augustin Charaud de Malarce, 
que Julius Post, professor de economia politica em 
Goettingen, chama o Schulze-Delitzsch francez.

O systema do primeiro é idêntico ao systema coo
perativo conhecido, principalmente, em França e 
Inglaterra. Merecem, no em tanto, especial menção



E ECONOMIA p o l í t i c a  õI

OS seus bancos populares, cujo mechanismo consislc 
em receber, aos })oucos, as economias que os asso
ciados podem dar por coiila da somma j)or elles reti
rada mediante um juro modico. O successo, que 
obteve o grande pliilamlliropo, foi extraoi-diiiario. Em 
1866, assegura um esciãptor que existiam, na Alle- 
manha, KiOO sociedades iunccionando segundo seu 
syslema que, como é sabido, vae beber sua vitali
dade no sentimento de responsaliilidade individual. 
Auxilia-te a ti mesmo era o principio capital sobi*e 
({Lie re{)Ousava todo o seu complicado jogo de insti
tuições econômicas,

Malarce pretende, « por meio de combinações sug- 
geridas {lela sciencia ex{)erimental, ensinar o cidadão 
livre a ulilisar, do melhor modo, os {iroductos de seu 
trabalho, á economisar seus recursos pela previdên
cia, a tornal-os mais efíicazes ainda pela associação, 
a regular sua vida, a dominar suas paixões, a forti
ficar e regularisar suas energias ».

Como se vê, é um programma conqileto de reor- 
ganisação social. Pi*ocura-se retemperar a alma hu
mana, dar-lhe vigor, nobreza, inquebrantabilidade, 
por meio de uma preparação paciente e demorada 
que irá, de geração em geração, augmentando o seu 
cabedal de forças accumidadas. Sobre os trabalhos e 
0 systema de Malarce, pronunciou-se um dia Leori 
Gambetta por esta forma : « quando vi quê tinheis 
arvorado em principio que a questão social não se

■I
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r e s o l v e  })oi‘ u m  d e c r c l o ,  m a s  })Or u m a  s e r i e  d e  i i i s l i -  

l u i ç õ e s  a o  a l c a n c e  e  u s o  v o l u i i l a r i o  d o  })Ovo q u o  

t o m a ,  c o m  o r g u l h o ,  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  m e l l i o r a -

m e n l o  d o  s n a  l e r r a  ; .....................................................................

d i s s e  e n l ã o  : e i s  a l i i  u m  c a m i n h o  s e g u r o  a h e r l o  a o  

p r o g r e s s o  p e l o  m e l h o d o  e x p e r i m e n l a l ,  o v e r d a d e i r o  

c a m i n h o  d o  p r o g r e s s o  s o c i a l .  » ■— .

Náo faço esforço em subscrever as palavras do 
egregio estadista, mas apresso-me a declarar que por 
mais arnplamenle que se })onha em acção o systema 
de Malarce, com suas instituições de providencia, 
com suas associações, etc., jamais se resolver á deíi- 
nitivamenle a questão, jamais se envolver á o pro
blema por todos os lados.

Em primeiro logar si, como acredito, a aggravação

produeçáo, a cooperação, a participação nos lucros, 
uma educação apropriada, os hábitos de economia, 
0 vigor que brota da responsabilidade assumida por 
lodos no trabalho de reconstituição tanto social, como 
individual, por mais que consigam, não conseguirão 
tudo, porque lhes escapará um dos factores da pro- 
ducção que é ao mesmo tenqio um dos mais estré
nuos combatentes no conflicto a que por mais de uma 
vez me lenho referido : — a terra. Náo é preciso, 
extinguii* a propriedade territorial, como se tem pre
tendido, porem tirar-lhe o vicio que a faz damnosa 
á sociedade. Os grandes proprietários vivem de
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aiTendar suas terras, formando Ioda a sua opulência 
com 0 trabalho do rendeiro e do operário. E uma 
classe de grandes parasitas c lanlo mais perigosos 
quanto mais fortes são. Na Inglatei’ra e outros paizes 
da Europa, em (lue similhante vicio da propriedade 
do solo assumo proporções descommunaes, clamores 
energicos já se têm feito ouvir. Urge que sejam 

4omadas providencias no sentido de cortar o mal que, 
desse ponto, surge, alastrando lodo o organismo 
social. Entre cilas têm ])roeminencia indubitavel
mente 0 desenvolvimento da pequena propriedade.

Em segundo logar, é indispensável (jue o governo 
dos diversos'povos corresponda aos esforços heroicos 
que fazem os individuos, auxiliando-os na altura de 
sua competência, dispondo com parcimônia dos 
dinheiros públicos, diminuindo o pesado encargo dos 
impostos.

É da combinação desses elementos lieterogeneos 
c, principalmente, das })roprias energias despertadas 
dos que trabalham ({ue nasceni pouco a pouco, a 
possibilidade de melhores dias.





SEGUNDO ESTUDO

UMA LEI NATURAL NO DOMÍNIO
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Desde que o homem conseguiu, pela agricultura e 
domesticação dos auimaes, libertar-se da necessidade 
implacável e absorvente, de correr á procura da sub
sistência diaria, magra subsistência que tantas vezes 
se Ibe escapara no vòo audaz dos passaros ou na 
carreira veloz das alimaiaas bravias, desde então 
deve ter começado o commercio, quero dizer, seus 
rudimentos, seu escarabocho, por meio da permuta. 
É sabido geralmente que a troca, em principio, se 
fazia immediatamente, de mercadoria que sobrava 
por mercadoria que faltava, mas que, em seguida, o 
desenvolvimento do commercio e a espccialisação das 
funeções transformaram a unidade da operação em 
duplicidade, e tornaram indispensável a creação da 
moeda, isto é, de um deposito {store o f value), ou, 
melhor de uma segura medida do valor.

Antes de ser reconhecida a conveniência e supe
rioridade dos metaes preciosos, para esse mister, os 
homens experimentaram o vinho, o oleo, o arroz, 
certas conchas, o sal (donde salario), as pelles, o 
gado {pecLis, donde peeunia) etc.

Nos começos da colonisação do Ceará, quando as 
seceas successivas traziam apavorada sua população.

‘ I

i m
i- 'í-d
i. -'i'd 
i..



'fiiíi' f- '< !

lll-í

W :' 

ta!:'

íi- 'i ’ ■

ESTUDOS DE DIREITO

ameaçando-a com a fome, aluridiiido-a na miséria, a 
íarinha de mandioca substituiu a moeda melalica (1).

F-.ntre os azlécas, a par de saccos de cacau, usa- 
Aam-se peiirias de pato recamadas de ouro pulveri— 
sado e pedaços de estanho em forma de um T. 
« Ditosa moeda, exclama Pedro Martyr, que liberta 
os homens da avareza, visto como não pode ser con
servada nem soterrada por muito tempo » (2).

Depois de muitas oscilações e tacturas, encon- 
tiou-se um equivalente universal e commodo na 
moeda nietalica /brma publica percussa. O bronze, 
0 feiio, 0 estanho, o chumbo, o latão, o nikel foram 
todos experimentados. A todos os metaes, porérri, 
venceram, nesta porfia, a prata e o ouro. Hoje a lucta 
pela dominação empenha-se entre os dois vence
dores. Ha lambem ahi conflicto vital como em outros 
dominios.

Mas eu ponho á margem, nesta occasião, todas as 
momentosas discussões que abrolham, em borbotões, 
do problema da moeda, — o bimetalismo, o curso 
foiçado, 0 papel moeda, o espirito de avareza e espe
culação que provoca e desenvolve a moeda metalica, 
e outras muitas questões econômicas, psychologicas 
e administrativas, para somente destacar uma, cer— 
lamente das mais curiosas : — o ouro apparece e

(1) Ver João Brigido, A Fortaleza em  1810.
(2) Prescott, Historia de la conquista de México. Paris. 

1878.
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predomina sempre nas culminâncias da civilisaçcão e 
tende a desapparecer com o seu declinio.

Assim como os instrumentos de bronze e outros 
nietaes nos indicam uma civilisaçào superior a que 
somente conhecia instrumenlos de pedra, assim tam
bém é superior a civilisaçao, é mais florescente o 
[)Ovo, em que a moeda aurea prepondera decisiva- 
mente sobre a argeiitoa.

K um facto digno de rejiaro.
Roscher, que procurou illuminar a trilha da eco

nomia politica, com os ensinamentos da historia, 
observou que Roma leve em uso a moeda de bronze, 
somente em quanto sua politica não Iranspoz os 
limites da peninsula italiana, que depois das guerras 
púnicas, em que o arrazamento de (iarlhago a tornou 
senhora do mediterrâneo, foi introduzida a moeda 
de prata, e que, fmalmente, depois do enlargueci- 
mento prodigioso que ás raias do império deram as 
grandes conquistas de Pompeu e Cezar, a circulação 
do ouro sobrepujou á dos outros metaes amoedados.

A esta observação accrescenta Ferraris algumas 
outras bastante ponderosas. Cedamos-lhe a pala
vra : ... « Como as nossas republicas da edade me
dia, e, antes das mais, Florença e Veneza, cunharam 
0 ouro, quando se collocaram á frente da economia 
publica da Europa, assim os povos modernos quize- 
ram ter o ouro por principal instrumento de circu
lação, especiahnente em vista do admiravel progresso

f;-
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liolilico e eeonomico de nosso século. A Inglaterra 
adoptou 0 ouro, como lypo unico em 1816 : a França, 
de 1851 a 1867, justamenle nos anrios de sua maior 
prosperidade, viu o ouro tomar uma posição quasi 
exclusiva em seu syslema pecuniário : a Allemanha 
escolheu o padrao aureo em 1871. E (noiavel e gran
diosa coincidência!) 0 ouro tornou-se moeda procipua 
desses Estados, justamente quando conquistaram a 
hegemonia polilica na Europa. São dois factos esses 
que si não são consequência um do outro, é certo, 
entretanto, que foram contemporâneos c não recipro- 
camenle exlranhos » (1).

Stanley Jevon se alarga no mesmo sentido, re
conhecendo (jue, nas principaes nações, ohserva-sc 
uma tendencia incquivoca, a fazer do ouro uma 
medida do valor e o jirincipal meio de troca. As 
colonias inglezas, a Irlanda, a Suécia, a Noruega, 
a Dinamarca e até o Japão acolheram a moeda de 
ouro. O })adrao de ouro lez, pois, grandes progres
sos, concluo 0 economista inglez, c é pi-ovavel (jue 
não estacione (!â).

O himetalismo só theoricamente se conserva na 
hrança, na Ilalia, na Bélgica e na Suissa. O mono- 
metalismo, tomando por hase a prata, só se man-

ffi'f

I P  ■ 
Ba

ll) La Convenzione m onetaria ed il corso forzoso; Lei
tura fatia  all' Associa zione const, de M ilano i l l  Marzo  187D.

(2) Stanley .Jovens, La monnaie et le mécanisme de 
l'échange, Paris, 1877, 2"'« édition.



■ I''!*' ' m■ - »inhl! . Sf-1

E ECONOMIA POLÍTICA G1

teiii, na Europa aclual, iia Austria e no graiulc im
pério slavo. Eiilretaulo é para notar-sc quo a pri
meira ha já quinze annos que começou a cunhar 
moedas de ouro e a Russia, ullimamente, tem 
amoedado lal quantidade de ouro que deixa duvidas 
sobre qual seja seu verdadeiro syslema.

Da ^mneralisação deste facto, nos paizes da Eu
ropa c mesmo em parte da America, Africa o Asia, 
mão concluimos a condensação de uma procella, qiu' 
ameace subverter a incauta humanidade, como viu 
ou quiz ver o animo a])prehensivo do senhor Wo- 
lowski.

Os numerosos povos relardatarios, que cobrem a 
([uasi totalidade da superíicie asiatica e africana, 
teem uma accentuatla predilecção pelo metal branco, 
esse metal insinuativo ([ue, seí^undo o testemunho 
dos historiadores, sempre serviu de batedor ás ca
ravanas européas, nas invasões e conquistas de seus 
territórios. A corrente derivará para esses paizíís 
levando a porção de ])rata repellida pelas nações 
mais cultas e subsistini senqire o equilíbrio econo- 
mico.

Soetbeei’ (Producção dos metaes preciosos e a 
relação de valor entre o ouro e a prata desde a 
descoberta da America até nossos fi/as) offerece-nos 
egualmenle dados jireciosissimos para ser funda
mentada a these que apresento aos estudiosos, aos 
que se interessam por certas curiosidades da scien-

I
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cia, deixando para sempre demonstrada a progres
siva depreciação da prata, não só nos periodos *eni 
que sua producção superabundou, como ainda n’a- 
quelles em que se mostrou escassa.

A depi’eciaçào do metal branco encontra uma 
fácil explicação na multiplicidade de operações con- 
Iractuaes, nas quotidianas transacções internacionaes, 
no grande desenvolvimento do commercio emfim. A 
actividade commercial, para se exercer celere e de- 
sempeçadamente, exige que a moeda represente um 
máximo de valor em um minimo de jieso e ne
nhum metal, melhoi* que o ouro, api-esenta essa 
condição.

lirando, do principio, conclusões extremas, alguns 
auctores não trepidaram em asseverar, que a circu
lação, em um paiz, é tanto mais desenvolvida quanto 
mais reslricto é o uso da moeda, relativamente á 
somma das transacções, vendo nas clearing-houses 
um genero de instituições tendentes a substituii*, 
por uma simples transferencia de titulos, o uso in-
commodo e o transporte, as vezes difíicil, da moeda 
metalica.

Certo que o credito tem tomado proporções as
sombrosos, em nossos tempos e promette ampliar-se 
propprcionalmenle com o desemvolvimento do pro
gresso industiãal e mercantil (1).

(1) Leroy-Beaulieu (Science des Finances, 2® ed., o. II, 
p. 358) diz que o phenomo das dividas nacionaes tomou, a
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Com a nevegação a vapor, as vias ferreas e o 
telegrapho, o homem encurta e quasi elimina as 
distancias; com o credito diminue o tempo, appro- 
xima 0 futuro do pi*eseiile.

Eis a funcçáo economica do credito ; — é para o 
tempo 0 que o transporte é para o espaço — um 
instrumento de approximação. Assim comprehendido, 
me parece, o credito não conseguirá (ainda quando 
os mais paizes perlilliem os liabitos inglezes) dis
pensar a moeda melalica.

Principalmenle nas epoclias de crise, os individuos 
sentem que estão minando o subsolo os prodrornos 
de um desmoronamento, vivem sobresaltados, exi
gem garantias mais solidas, não se arriscam a rea- 
lisar operações de,valor sobro o alicerce fallivel do 
credito pessoal e mesmo do real.

Nesses dias calamitosos, não é raro ver-se o ne
gociante recusar empréstimos sob a garantia de 
propriedades de valor quintuplo ou mesmo decuplo, 
tal é 0 pânico que abala os espiritos.

Nas traiisacções da vida commum, c nas do com- 
rnercio internacional é também impossivel prescindir 
do metal.

A psyché desempenha um papel importai!tissimo 
nas relações econômicas. Ella que na lebre do en-
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cincoenta annos, em todo o mundo, um desenvolvimento 
de tal modo prodigioso que o espirito pasma e se toma de 
susto.
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thiisiamo especulativo, se atira confiada ás empre- 
zas mais arrojadas, sem se preoccupar-se com um 
ponto de apoio si quer, sem a menor precaução, 
lernerariamente; quando muda o aspecto do liori- 
sonle, também sem motivos fortes, mesmo por uma 
apprehensão infundada recúa precipitadamente, in
quieta, espavorida, intractavel.

N’um e 11’oulro caso é sempre uma triste provo
cadora de desastres. Mas é esta a natureza humana 
e são estas as condições de nossa existência. Deve
mos contar com ellas.

Assim, é convicção minha que 0 credito, por 
mais que se desenvolva, necessitará sempre repou
sar sobre uma base metalica larga e firme.

Iodas estas considerações são de ordem a mostrar 
que o oui*o vae levando de vencida a prata e não 
pode ser completa e efllcazmente substituído pelo 
credito, mesmo pondo de parte as graves inconve
niências, as consequências funestas que elle pode 
trazer fi industria pela superexcitação dos ambicio
sos, que téntani conquistar fortuna, em lances atre
vidos e combinações de acrobata.

Mas serão egualmente de força a explicar-nos a 
coincidência que notaram Roscher e Ferraris ? Pa
rece-me que sim. A superioridade de um povo, para 
({ue seja real, cumpre firmar-se na prosperidade 
econoniica.

Não resta duvida que a riqueza é, como diz
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Scliœile, um olemerilo liislologico do corpo social. 
Um paiz que coiiquislou a hegemonia sobre um 
certo grupo de oídros, é porque llies é superioi* 
physica, ecoiiomica e inlellectualmeule ; soa raça é 
mais íoi‘le, seu povo mais activo e mais intelligente, 
seu conimercio mais largo, suas iustitiuções mais 
concentaneas com as necessidades sociaes (Uc. etc.

Por outro lado é sabido quo o movimento evolu 
cional dos povos tem oscillações e intermittencias 
em que o corpo social i*epousa n’uns espreguiçamen-' 
tos descuidados, prestes aproveitados petos mais 
aclivos ou mais previdentes.

Convem ainda accrescenlar que, geralmente o de
senvolvimento experimentado por uma porção do or
ganismo nacional arrasta por impulso de uma torça 
sympaíbica, o desenvolvimento das outras porções e 
reciprocameule.

Uni })ovo, ])or exemplo, que ]ior um brilhante 
leito de armas, alcançou uma Victoria decisiva sobre 
os .seus contendoi'os, adquire ne.sse cboipie um vigoi 
novo, o jiatriotismo extremunba vivaz e pujante, as 
inlelligencias se aguçam, as actividades se retempe
ram e, commummeiite, vè-.se, após o exterminio da 
guerra, ílorescerem as.lettras, as artes, a sciencia c 
0 (‘ommercio, como após a devastação do incêndio 
que abate as matas, resurge, ás vezes, mais vigorosa 
a vegetação (i).

(1) Entende-se que nos casos do exgottamento de todas as
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Pelo contrario, mii povo (pie é vencido, concentra 
todo os sens esforços para não snccuinlài*. Nào pode: 
ter as grandes expansões de vitalidade das nações 
engrandecidas. Eni regra genU, nni povo derrotado 
é um povo que se deixou désorganisai-.

A derrota vem ajienas concluir o desmantelo, a 
desorganisação que lavrava anlerioi-mente. Depois 
delia, si ainda restam elementos de vida, elles se 
concentram e operam a reconstrucção, mas esse j)i-o- 
cesso é sempre trabalhoso e lento.

Em taes condições, nào é para admirar que a 
moeda mais propria para as grandes e frequentes 
transações, prevídeça nos paizes que tiveram a capa
cidade de collocar-se na dianteira do movimento ci- 
vilisador.

Ou eu me engano grosseiramente ou é essa a ex
plicação que naturalmenle assoma á flor dos factos. 
E simplíssima, vê-se; mas si é verdade que a sim- 
jilicidade é o característico do verdadeiro — simplex

energias seria impossível que se observasse a mesma re
vivescência. O principio, a que me refiro, é simplesmente 
uma outra face deste : são os elementos extrangeiros que 
determinam a nacionalisação das raças puras. « O grego 
constitue-se, em nação, depois das invasões das colonias 
asiaticas ; o Lacio só se erige, em nação, depois das immi- 
grações gregas ; o saxão, depois da invasão normanda ; o 
gaulez, depois da invasão franca, e, modernamente, a Alle- 
manlia, depois do predomínio do elemento slavo da Prus
sia » (1. Braga, Theoria da Hist, da Litt. Portuguezo, 
3* edição, 1881.
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sujiílum oeri — lem ellu esse predicai)o jiromelr- 
leclor.

Gomo .quer que seja, o plieiiomeiio que serve de 
fliema a esle estudo é comprovado j)ela historia e 
merece que solire elte se (temore a altencão dos que 
se preoccupam com estas cousas.

A econmia potilica já liavia demonstrado que. não 
era um fado puramenle corivencionat e arbilrario, 
mas perfeitamente nalurat, irrecusavet, necessário, 
que todos os povos, chegados a um certo grau de 
civilisação escothessem o ouro e a praia, para inter
mediário de suas operações commerciaes e transac- 
ções da vida commum, oii, usando dos termos da 
escliota — para medmm cireulans. Hoje completará 
a sua tlieoria demonstramlo que o ouro atinai pre
valece sobre a prata, no momento historico das su
premacias nacioriaes.

Estamos, pois, em trente a uma lei economico- 
natural. Não. foi sem intenção que procurei apro.xi- 
inal-a, em começo, do phenomeno historico das 
edades paleolilhica o neolilhica. Si é uma lei histó
rica e natural que os homens, em um certo periodo 
da civilisação, faliriquem instrumentos de pedra las
cada e, em outro mais adiantado, os fabriquem do 
pedra polida; si é uma lei histórica e natural que os 
j)ovos, em uma certa epocha, se constituam em Es
tados e enirem para o regimem do direito; é tam
bém uma lei histórica e natui*al ({ue, em uma ceiia
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epocha, usem da li‘oca, depois invenlem a moeda, 
dispersando-a, á principio, ein diversas mercadorias 
e em seguida restringindo-a aos metaes, principal
mente 0 ouro e a prata ; e é ainda uma lei histórica e 
natural que a moeda de ouro tenda á repellir,dos paizes 
cultos para os mais retardarios, a moeda de prata, 
accumulando-se, de preferencia, nos paizes, onde 
habitam as raças valorosas que, no cimo de suas ata
laias, accendem as almenáras dominadoras do futuro.

Temos assim na moeda um optimo dynamometro 
para reconhecermos a vitalidade dos povos. Não ha 
povo acabrunhado por uma calastrophe social, aba
tido e envergonhado por uma derrota que mantenha a 
moeda de ouro, que egualmente foge dos povos im- 
progressivos d’Asia e d’aquelles que ainda se acham 
a meio envoltos nas dobras da barbarismo.

Concorrerá para a determinação desse facto lam
bem algum impulso esthetico? Não ouso affirmal-o, 
porém não occullarei que nutro algumas desconfian
ças, porque si a avigorentação dos povos, sua pu
jança e seu grande desenvolvimento industrial e mer
cantil exigem o metal mais valioso, não é exti*anha- 
vel que a cultura esthetica exija o metal mais bello.

Ao deixar este assumpto, sinto-me um tanto ma
goado em meu pati*iolismo. Si a moeda nos dá a 
medida das energias vilães de um povo, o que jien- 
sar d’aquelle que vive submergido em ondas de papel 
irresga lavei?

l i
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Gríiijas á theoria da desccndea- 
cia, estamos, ))ela primeira vez, ha
bilitados a rundar a doutrina da 
unidade da natureza bastante soli
damente para que a intelligencia de 
todos passa explicar, por causas 
meclianicas, os phenomenos cuin- 
{)licados do mundo orgânico', tam 
iacilmentecomo qualquer actophy- 
sico, ])or exemplo, o abalo dos ter
remotos, a direc(;ão dos ventos ou 
as correntes marinhas.

H j íc k e l .

Plalào, O poeta .so[>íiisla, o philosophe) .sonhador, 
rompe o di{iloij;o sobro tis !ets com esta interrogação : 
« Extrangeiros, quem é que, entre vós, j)a.ssa pelo 
])rimeiro auctor de vossas leis? K um deus ou um 
homem? Megillo : Extrangeiro, é um deus; só cá um 
deus podemos, com justiça, conceder esse titulo. Aqui 
é Jupiter; na Lacedemonia, diz-se, eu creio, ([ue é 
A poli 0 (1). »

E esta a crença geral dos povos })rimitivos. Moysés 
recebe as taboasda lei ])or entre as coriscações fulvas 
das descargas eléctricas estrondeando no cimo do

(1) Œuvres de Platon, trad. íVaiiceza de Cousin, Paris 1881, 
vol. VII, Les lois. A mesma idea em Xenophonte {Memo
ráveis, IV, 1). Ambos são discinulos de Socrates.
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Sinai. Os juizes patriaroliaos dccidem seiii})re ao' ai‘ 
livre OKcilados i>or visões, corno os lhauinalni‘gos. 
Krani [»oelas ({iie iirinavain o dii’eilo, pronunciando, 
ein canios, as « palavi‘as do ieriv) » do julpfarnenlo. 
Quid quid tentabaui dicei‘c rersus erat {{). Mcnés 
allril)uia suas leis á Heianes, l.ycuri»o aõroquelou so 
coni a au(*,loridade do i\pollo, Zalmoxis vaiii^ioidava
se dos consellios (pro i-ecehia de Vcsla, e Nuina con
venceu o povo romano do que enirelinlia eslirados 
colloquies corn a nympha'Eoeria. Nao ha necessidade 
de insislir. K esie um fade a que as condipões da 
evoluQão humana irnjmzerani um accenluado car'aclei’ 
de g'enoi‘alidade(2). « Nesso passado lonpinipio, i*epo-

w ■ • . .i

i'-'jii. ■ ;

íí:-'õ’e'■ > ' I t

(1) M .sabido que, antes da invenuâo daescn'pta e mesmo 
postenonnente, odii-eito se manifestava sob a foi-ma poelica 
do rvtlimo. D’alii. di/. Gognet, o mesmo nome, em grego, 
para a lei e para o canto : — «omos. cada passo encon
tramos nma coníirmaeão desse facto. A lei das X I I  taboai< 
toi tormnlada em versos; e Cicero diz que a juventude era 
obrigada a apprendel a de coi‘ como eaenien nceessarium . 
lilo 1..ÍVÍO, falando da sentença, que condemnou Horacio, 
quahiicou-a de !eæ horrencH earminis. N’um dos foraes 
poiluguezes, o de Covas, existe esta phrase (jue vale por 
um attostado irrecusável : I)eni<iac lex eanet (joturum. Mas 
nàc) é mister l'einoutar-me a epoclias louginquas | ainda 
lioje alguns brocardos juridicos cdns€'rvam a forma caden
ciada das alliterações e das assonancias.

(2) Militas constituições modernas abrem-se ()or uma invo
cação á sanctissima trindade; e muitos legisladores, antes 
de se tiggremiarem para o íabrico das leis, vão pedir ao 
espiiito sancto que os illumine. Nao será isso uma persis
tência da velha concepção? Visivelmente.

,1



!•: ECONOMIA POCn rCA 73

tirei com Lat‘lille, o iinico Cî oio capaz de reprimir as 
inclinações humanas é o freio relii îoso, com sua con- 
comilancia de terrores ; (>. o liomem, lodo entregue á 
satisfaccao do sen's insliiichjs pessoaes, só aos deuses 
leme. D’alii essa lei immulavel como a divindade qu(í 
a gera, com suas formas sacramentaes e sua panto
mima sagrada. D’alii também ess(' respeito exclusivo 
da letra da lei (1). »

O auclor fala de Koma onde a lei foi, como em Ioda 
parte, « saneia e de essencia divina », e o direito 
« alguma cousa de mysteriöse. » Em Doma, somenhí 
com a puhlicacão da lei das Xlltaboas é ({ue o direito 
começou a des})render-se das faixas da i-eligião e do 
mysterio. Os contractos, a organisação da familia, as 
relações externas, tudo tomava um caracter obscuro 
e solemne de ritual, tudo revestia as cores tenebrosas 
ila superstição que nem sempi*e deixava de ser ridi- 
cula. A palavi-a é um tanto forte para a magestade do 
povo romano; mas não é ridiculo, jiara citar um só 
exemplo, que esse grande povo tenha levado a infan
tilidade da superstição i\ ponto do exigir a demissão 
do diclador Minucio, porque, no momento de })ro- 
clainar a nomeação de (iaio Elarninio seu general de 
cavallai'ia, se ouviu, no recinto augusto do Eorurn, o 
‘̂rilo fatidico de um rato?O

Mas 0 homem moderno, que destruiu os hosipies

(l)Lafdtte, Les (/rands t//pes de VIiamojiité^ Paris, 187(), 
vül. II, page 39().
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74 ESTUDOS DE DIREITO

sagrados, onde se escoiidianr os satyros de pés capri
nos e as iiymplias tenladoras; que, de lelescopio em 
pnnlio, varreu do empyreo os deuses que a imagi- 
naçao creára, que, no azul profundo sobre nós vergado, 
só enconlra o fi*io espaço choviscado de sóes e pince
lado de nebulosas, não pode salisfazer-se com a expli
cação lheologica da origem do direito.

11

Também já andam derrancadas e sem prestigio as 
idéas archelypos, as entidades metaphysicasque acai- 
relavam, de lantejolas e ouropéis, o fundo e negro 
abysmo da ignorância humana. No dominio da bella 
sciencia de Ulpiano, isto importa dizer : o direito 
natural é, hoje, um anachronismo. Mas é um ana- 
chronismo que ainda hiz jaclancias de juvenilidade. 
Devo, por isso, encaral-o um tanto mais de perto.

As tentativas de systématisai', de um modo preciso, 
a doutrina do direito natural datam do século XVI, 
0 glorioso século reactor que sentiu os frêmitos belli- 
cosos da Reforma e viu os grandiosos vultos que se 
chamaram Erasmo, Bacon, Copernico e Kepler. Os 
marcos miliarios que atlestam os primórdios dessa 
renovação nos estudos juridicos são, principalmente.

■■li
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íilsagoge juris naturce (le Oldendorp e a Apoditica 
methodus de lege uaturce de Hemming. Mas foi, 
incontestavelmente, o liollandez Grolius, com o seu 
famoso Ywyo De jure belli ac publicado em 18*25,
quem leve a força de influir, de um modo poderoso e 
decisivo, sobre o direcção dos espirilos. Merece, por 
isso, 0 titulo, que geralmenle llie conferem, de creador 
dessa pretendida sciencia.

Não se vá su})por, pelo (jue lica exposto, ([ue o 
direito natural é uma invenção da edademedia. Nada 
mais lhe devemos que uma syslcmalisação baseada 
em materiaes preexistentes. Neste, como em outros 
dominios, a sciencia medieval, apenas reatou o lio 
quebrado da concatenação histórica.

É hoje vulgarmente sabido que o apjiarecimenlo do 
direito natural, provocado pelo sentimento da imper
feição grosseira das instituições sociaes, surgindo 
como reacção e protesto contra o despotismo de um 
regimen deprimente, não foi uma creação original, 
mas um resurgimento e uma Iranslignração i\o jus  
gentium, jus naturale, lex natuiúv ou naturalis 
ratio dos romanos. Mas é lambem preciso reconhecer 
que esse decoctum quintessenciado da metaphysica 
juridica, é prodiiclo de certas concepções da philoso- 
phia hellena reproduzidas pelos estoicos e por Cicero, 
esse eloquente assimilador das doutrinas gregas, esse 
rhetorico que fez philosophia, espe.cie de Cousin ro
mano que foi, aliás, (piem « primeiro desenrolou.

■t'
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70 ESTUDOS DE DIREITO

doaiile dos ollios do sous compalncios, iiiiia llieoria 
j)hilosophica da jusli(;a e do direito (1).

Effeclivameiile dos diálogos philosojihicos do Plalào, 
das L,eis, da Hepublicci^ cslo sorilio do um nivela
mento liumaiio, quo é a semeiilo donde Ijrolou a 

, arvore rarnallmda do socialismo, e, principalmente, do 
Gorgias i-esaltaa Iheoria do jusio imrnulavel, eterno, 
absoluto. Aristóteles distinguia a justiça da sociedade 
em natural e legal, como, hoje, se distingue o direito 
em naturale jiositivo. A justiça natiuval ello a concebia 
independente das injuncç.ões imperiosas da lei, a 
mesma senqire e em toda |)ai*te. Não quero lãlai* tie 
Diogenes, que mandava preferir a natui-eza aos cos
tumes e imitar os animaes, que são seus mais íieis 
interpretes : mas potleria ainda lembrar (lleantlio, 
Zenon e, de preíerencia á todos, í Uirysi[)po que « con
cebia um direito natural fóra de qualquer contacto 
social c de qiudquer instituição, apezar de suas abei- 
rações apologéticas de certos factos que a sociedade 
reprova e fulmina. Não tlescubro, entretanto, neces
sidade de entrai* em detalhes e minúcias. O ({ue íica

(1) As palavras entre aspas touiei-as de emprestiiiio á 
l.QvmnnGv — P/iilosop/iie da droit, Paris 1853, page 270, — 
e sao coníiruiadas pelas bem coiiliecidas obras do accusa- 
dor de Catiliiia, pz-ineipatmeute De legiòus, De republica 
^ Dc ofjieiis, ozide .se ericoiiti*a uma tirada sobre a natura' 
lege (1.. Ill, § 17) (jue pai’ece o te.xto fecundo, cujos inex- 
gottaveis commeutai’ios são os grossos e pesados Iivi*os de 
pliilosoptiia do direito que aizida pejam nossas estantes.
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dictu é niais que sufliciciilc para deinonslrar que a 
(•oneepçào do juslo absolulo, do direilo fundado na 
i*azào universal, superior á sociedade e à lei vem da 
philosophia grega, como veio lambem essa oulra /b/L9 
errorwn — a concepção de um eslado de nalureza.

E é juslamente nesse opulenlo laboi‘aloi*io, de onde 
saliiram as theorias que mais profundamente têm 
sulcado a inlelligencia humana, que simullaneamenle 
com a doutrina do direito natured, \Q.mos levantar-se, 
desfechando-lhe golpes cerleiros e penetrantes, a 
lógica e 0 bom senso.

O atomismo do Democrito, esse physico de genio 
que proclamou os principios, hoje tornados togares 
communs, da unidade e indestructihilidade das forças 
da matéria—eis o primeiro e quiçá o principal inimigo 
de todas as idéas innatas e absolutas, porque o mate
rialismo de Epicure c Lucrecio e os assombrosos 
resultados á que chegou a sciencia moderna se vão, 
em grande parte, prender, mediata ou immediata- 
mente, ãs construcções do grande philosophe de 
Abdei*a.

Em Protagoras, encontramos um ataque directo ao 
justo incondicional. Segundo nos assevera Platão, o 
celebre sophista ensinava que a justiça não era um 
« dom da natureza, um ({ualidade innata, mas um 
frueto do estudo e do exercicio. »

Em linguagem moderna isto equivale a dizer : — o 
direito é um pi*oduclo cultural, não uma dadiva da
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natureza. A funcção propria da justiça, é corrigir, 
dizia 0 contendor de Socrates, como quem dissesse : 
a funcção da justiça é seleccionar (i).

Carneades, cuja eloquência impetuosa e fascina- 
dora e cujo saber maravillioso convulcionaram em 
pasmo a mocidade romana e assanliaram o zelo 
patriótico do caí urra de Tusculum, Carneades ainda 
foi mais positivo. Sua theoria sobre o direito era do 
mais puro utilitarismo combinado com idéas evolu-, 
cionistas,

Grotius, seu adversário, a expõe nos seguintes ter
mos : ju ra  sibi homines pro utilltate fixisse, varia 
pro moribus et apud eodem pro temporibus soepe 
mutata •: jus autem naturale esse nullum : omnes. 
enim et homines et alias animantes ad utilitates 
suas, natura ducente ferri (2),

Esta nobre linhagem é continuada por Tliomaz 
Hobbes que se ri do flireito natural.

Para que nos illudirmos corn ficções que nós mes
mos creamos?

No seio da natureza o homem é um animal entregue 
ao egoismo implacavel e tenebroso de sens instinctos 
indomáveis.

A natureza é a Ibme, a miseria inexorável e cesra : 
é O sacrifício dos mais fracos pelos mais fortes; é a
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antliropoplia^ia, o caiinibalismo, a lucta ferocissima 
sem iiitermillencia e sem tregoas.

Hobbes, qiie peneirara iia pliilosophia pela porla 
larga das sciencias iialuraes, não via a natureza com 
olhos (le poela idealista on de sonhador myslico, por 
isso SÓ descobriu no direilo natural o direilo da força 
— juris naturalis fundamentam primum est at 
qidsque vitam et membra sua quantum potest tuea- 
tur. 0 valor do direilo afere se pela intensidade da 
força. K a sociedade, organisando-se em Estado, quo 
vae, pouco a pouco, pacilicando as foi‘ças que se degla- 
diam e descreminando o juslo do injusto.

Estamos em plena pliilosophia moderna. O auclor 
do Leoiathan, mais ainda que o auclor da Seien:;a 
nuova, é o precursor da concepçcào do direilo que 
aclualmenle vae avassalando as inlelligmicias.

Ha, em Vico, o pensamento dominanle de levantar 
0 ])roblema juridico, dando-lhe uma feição scienlifica, 
esludando-o como um pedaço de historia, como uma 
face da evolução humana ; em Hobbes não ha o 
rnesmo vigor de synlhese, porem a ([uestão é abor
dada mais directamente e a solução particular das 
origens do direito fez mais um passo no caminho do 
encend ramento scient ifico.

O esforço por cornprehender o direito como um 
facto humano sujeito á lei da evolução oliteve assi- 
gnaladas vantagens, principalmenle com a , esçhola

, i-
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SÓ ESTUDOS DE DIHEJTO

Jiislorica que, som coiileslaeão ])ossivel, muito deve 
ao pensador na})olitario.

Não obstante, a idéa de um direito natural, f[ue um 
dia brotou obscura na mentalidade gre£;’a, ostentou- 
se dominante em Koma, e revigorada, desde 0 sé
culo XVí, alasti*ou sua ramagem em torno do pensa
mento hodierno envolvendo-o ])or todos os lados, fin
cando raizes profundas, if uma pertinácia de vegetação 
(|ue afronta (jualquer tentativa de avulsão. Mesixo 
certos espiritos, que se julgam livres das garras adun
cas do apriorismo hereditário, veem no direito e na 
moral umas cousas increadas ou de uma genetica 
abstrusa que escapa aos mais aturados esforços da 
percepção humana.

Foi para estes que .1 ules Soury escreveu as pbrases 
bem lançadas e dignas de meditação que aqui trans
crevo : « já é tempo de que os sectários do darwinismo 
e do materialismo deixem de entreter o mundo com 
seu culto do direito, da liberdade e da virtude, não a 
titulo de simples jilienomenos sociaes, porem em 
quanto realidades absolutas, e superiores aos factos. 
Si o cidadão tem direitos e, sobretudo, deveres, o 
homem não os tem. Mas, como seria pueril suppor 
que a sociedade algum dia triumpbe completamenle 
sobre a natureza e que para fazer de um animal um 
puro espirito nada mais seja preciso do (jue domes- 
tical-o e refreial-o, é claro que os deveres e as virtudes 
são necessidades sociaes, eque 0 direito, de individuo
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a ilulivicluo ou (le nação á nação é, em ultima analyse, 
uma simples expressão da força (1).

Não, 0 direito não é uma scentellia da tlivindade que 
venha illuminar o negror do cerebro liumano : não é 
uma idéa innala. Nao ha um só traballio de phsycho- 

dii '̂0 de um Wundt ou de um Spencer, 
mas de auctor não refractario aos ensinamentos da 
sciencia, que nos tale ainda em idéas innatas, no sen
tido de idéas preformadas e cong-enitas com o proprio 
homem. A formação das idéas é, como a formação de 
um organismo, um íacto da evolução; é uma evolução 
organica nos centros nervosos do cerebro. 0 equivoco, 
em que laboram os innatistas, ])roveni de confun
direm predeterminado pela natui*ezado cerebro, })elos 
antecedentes bisloricos, com innalo, ingenilo; [)rovem 
de attribuirem a uma causa sobrenatural o que é um 
resultado da bcredilariedade e, algumas vezes, da 
educação, do meio social.

Não sei o molivo, porque se diz (pie a idéa do bem, 
•do bello, do justo o outras são innatas e não semirno- 
seiam, com o mesmo prclcncioso ([ualiíicalivo, certos 
t)iienomenos pbysicos que aliás para isso ajiresentam 
melhores tilulos.

« A noçao das idéas innatas, diz Maudslay, na 
accej)ção exacta da jialavra, isto é, congênitas ou con-

(1) ^o\xv\,Bréoiaire de 1’histoire du matérialisme, Paris 
1881, pago 427-P28.
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teniporaneas com o nascimerilo, não é menos absurda 
que a idéa de uma gravidez innala (1).

Mas dominemos essa obsessão do absoluto, não 
mais talemos de um direito universal, immutavel e 
eterno.

O homem, sujeito a todas as contingências do meio 
cosmico e social, cujos pensamentos, em parte, são, 
como as plantas, um producto do solo e do clima e, 
em parte, um effeito de antecedentes e contactos his- 
loricos, fala jaclanciosamenle de universalidade e 
immutabilidade. O homem, um alomo perdido na 
immensidade da vida que palpita por lodo o universo, 
0 hOmem, que appareceu trazido pelo turbilhão da 
epigénese universal que o lêm transformado, desde o 
momento em que o differenciou dos pilhecanthropos 
e 0 continua a (ransformar em seu coiq)0 e em suas 
idéas, 0 homem que, desapparecerá, um dia, arras
tado pela torrente que o trouxe, fala de eternidade ! 
E irrisorio.

Nos rudes tempos em que nossa especie vagava, 
pelos campos, núa ou mal coberta com uma pelle não 
trabalhada, doi^iindo ao relento, sob as frondes das 
arvores ou em cavernas húmidas, qual a manifestação 
do direito?

O grande acontecimento dessas eras afastadas não 
loi 0 direito, nem idéa moral alguma, foi sim a invenção

(1) Maudslay, Plit/siologie de l'esprit, trad, de Herzen, 
Paris 1879, pag. 201.

If
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<lo fogo, ensiiiaiii-iios os sábios. Aiiles que Tlieniis 
livesse fabricado unia balamja, já Promellieu havia 
sido acorrentado ao Gaucaso.

Kin lorno do lar é ([ue se fundou a láinilia. Guarda 
iiccessaiáa do fogo, ([ue ardia a uni canto da caverna 
ou da clioupana, a niullier lornou-se, jiouco a pouco, 
a coinjianheira tio lionicni, a dona da casa. Deiiois 
de.ssa inestimável descoberta, ó que foi possivel o 
grau de desenvolvinienlo e cultura ((ue tornarani in
dispensável e exigiram o direito. E, .sem um tal ou 
qual movimento industrial, sem a divisão cooperativa 
do trabalho na sociedade, não se concebe o direito, 
porque só então surgem as necessidades de relações 
e trocas de serviços tpio elle tem de regular. Alem 
disso 0 direito ])resuppõe a organisação das forcas 
sociaes, isto é, a formação de nni poder superioi* 
não só a cada individiio, mas ás jiarcialidades para 
impor a norma de conducla, o modas civendi mais 
conscnlaneo com os lins de todos e de cada um.

Desde o momenlo em que o direito se destacou do 
acervo das for(*as .sociaes, constiluintio um svslema 
de forças disciplinadoras e reguladr;ras começou a 
<lesenvolver-se, a evoluir, o que quer dizer a trans- 
formar-se, a receber as influencias de raça, de clima, 
de cultiu*a mental, de modo que podemos conceber 
lima oecologia juridica siniilhanle li oiícologia das 
especies organicas.

As differenciações não somente históricas, mas
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lamliem propriamenle geographicas e elhnicas sào 
})alpaveis. A lei liindu, dizendo que nem mesino corn 
lima flor deve o liomem iialei* em sua companheira, 
einl)ora criminosa, eslá muilo distanciada da pres- 
'cripçào parsisla ([ue manda castigar, com cem agui- 
Ihoadas, a mulher ({ue, abrazada pelafel)i*e puerperal, 
levar, aos lábios resequidos, um pouco d’agua saneii- 
íicada pelas formas lilnrgicas. Ha certas creações 
juridicas, como a tradição e o testamento, que são 
quasi exclusivamente romanas, certas outras, como 
0 Jury, que são devidas a raças diversas.

Vico teve o grande mérito de encaminhar os cs- 
pii-itos para essa direcção, proclamando que a hu
manidade é ol)i*a de si mesma e ([uc as legislações, 
como os poemas, são creações essencialmente hu
manas.

Quando nos convenceremos todos da verdade ensi
nada por Xenophanes seiscentos annos antes de 
nossa era e que um poela traduziu n’estes bons versos 
Irancezes :

Non, les dieux n’ont pas tout donné aux mortels dans l’ori-
ghie;

C'est riiomrne qui avec le temps et le travail a amélioré sa
[destinée?
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Alaslaclas cslas névoas da tlieoloí îa e da melaphy- 
sica, 0 Iiorisonlc se alarida aos olhos do observador, 
como que surí^indo de um haulio de Iiiz, e o direi Io 
jiode ser surprelieiidido em sua simplicidade priiiii- 
liva, desj)ido das siq)eríclações e das galas illuso- 
rias, lios })rimeiros momentos de sua genese, a dai* 
os piàmeiros passos, ainda tro})egos, de sua deseiivo- 
lução.

A unidade e liaruiouia da iialureza são verdades, 
hoje, indisculiveis, cpiasi elevadas cá calegoria de 
truismos. Todos os phenomeiios não someiile estão 
eiicadeiados ims aos oulros, como se podem todos 
reduzir a modalidades do movimeulo, das energias 
da maleria em acção. Uemonlaudo ao poiilo mais 
loiigiiiquo a que ja ousou aveulurar-se a iiilelligeiicia 
humana, vamos assislir á formação de nosso grupo 
kosmico, 0 mundo solar, pelo eunovelameiilo succes- 
sivo das fachas que se desaggregavam da immeiisa 
nebulosa que, segundo a grandiosa hy[)Olhese kosmo- 
gonica do Kaiit e Laplace, exleiidia seus raios, por 
lodo esse enormissimo circulo tr.açado pela órbita do 
ulliuio planeta.

i ■ 'M
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Desde enlào começou (1) a perpeliia variação das 
formas sempi*e fui^ilivas alé rpie, iim dia, suri^iu a 
vida solji’e a lerra, por uma Iransformação secular 
(arcliií>-oriia) dos seres anorganicos.

Os organismos primitivos, Iralialíiados pelo con- 
fliclo vital, pela liereditai-iedade, pela adaptação e 
j»or todas essas torças diversas de cuja combinação 
resulta o desenvolvimento das especies, foram se 
diffcrenciando em protistas neutros, prolistas ])byto- 
gonos e protistas zoogonos, do quaes brotaram todos 
os seres vivos que povoam nosso jdaneta, desde as 
algas e as gastmlas alé os vcgetaes superiores e. a 
sociedade humana, que appareceu lambem como um 
desdoliramento biokinetico explicável por causas pu- 
ramenle mcchanicas, como a resultante da combina
ção tios dois inslinclos capitaesde todo o reino animal 
— o instinclo do conservação tio intlividuo e o ins- 
tincto de consei-vação da es])ecie.

Formatla a sociedade j)elo agrupamento dos intli- 
viduos, trava-se um tliqilo combate. A sociedade tem 
tie tleíendei’, palmo a })almo, o solo em que pousa,

íl) O universo é incommensuravel e eterno. É tam 
impossível medir tlie a extensão, a j)almos ou a metros, 
quanto enumerar-Ilie os séculos. São abysmos que cau
sam vertigem e cuja sondagem é absolutamente im pra
ticável. Assim um começo de movimento no universo é 
indeterminavel. O começo, a que allude o texto, ó um 
ponto de [)artida (pie impõem as necessidades lógicas da 
exposição.
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momento i>or momento, o escoar de sua existência. 
Os individuos internamente lião de tarnbem luctar 
cada um contra cacta um e contra todos; mas, como 
a divisão dos oíTicios estratiíica a sociedade em diver
sas classes, é, tinalmente, entre estas que a lucta 
mais ordinariamente se empenlia, por ({uanto os in
dividuos que tèni interesses communs naturalmente 
se consorciam, quando esses interesses estão amea
çados, embora, depois de jiassado o perigo, se vão 
entredevorar como encarniçados inimigos.

Da victoria ou do equilibrio das forças sociaes 
combatentes surge o direito como a resultante das 
solicitações divergentes. O equilibrio dos interesses 
antinomicos é necessariamente instável. Quando a 
situação das classes muda por accrescimo ou dimi
nuição de energia, renova-se o combate. E em atten- 
ção a essa constante variação dos principios juridicos 
que um escriplor allemão deíine o direito — «o tra
tado de paz que, provisoriamente, põe termo á guerra 
(tas classes ».

E, pois, a lucta o factor principal do direito. Ella 
0 creou e ella o mantem. E o que nos diz Jliering 
com 0 vigor de expressão que lhe é commum : « todo 
0 direito foi adquirido por meio da lucta; a lucta ini- 
poz todos os principios de direito, que hoje vigoram 
áquelles que não os queriam; e todo direito, o de um 
povo ou 0 de um individuo, })resu})põe que ha alguém 
prestes a defendel-o.
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ESTl-DO S DE DIREITO

O direilo não é uma idea lógica, mas uma idéa 
de íorça, é a razão porque a justiça, que suspende 
em uma das maos a balança, em que pesa o direito, 
empunha na outra a espada, que serve para fazel-o 
valei* » (i).

O lesullado da lucla ha fie ser necessariamente 
conforme aos interesses da sociedade, porque se for
mando ella em virtude da colligação de diversos par
cialidades que visam a consecução de um íim com- 
mum, si entre estas parcialidades surge um conflicto, 
terá 0 auxilio da maioria, aquella cujo interesse 
coincidir com a utilidade geral (^).

Esle apoio vom decidii- a sorte do combate qiie ora 
termina pe)  ̂ completo desbarato de uma pi’etensào 
ora ])oi concessões reciprocas e, mais commumente, 
por uma simjiles suspensão de armas.

Assim vae a sociedade, jiouco a pouco, harmoni- 
sando os interesses desencontrados, equililu*ando as 
loi'ças antagônicas, suhmcttendo as divergências 
particulai*cs a uma direcção synergica, sanccionando 
o resultado da jiugna pela fixação do direito.

Na satisíacção deste mister, a sociedade vae gra
dualmente dando uma organisação á suas forças 
coactivas que se haviam armado espontânea e trans-

(1) Jhering, A lueta pelo d î'm ïo , traduzida pelo Dr João 
Vieira de Araujo, Recife, 1885, pag. 2.

(2) Cf. R. von Jhening, Der Zweck im  Recht, 7, zweite 
Auflage Leipzig, 1884, pags. 291 á 298.

■n
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iloriamenlc, coníbrnie as necessidades occasio- 
naes.

Por esta Ibrma é ([iie se oriij;'ina o Estado cuja 
íuncção prescipiia e cuja deslinafjão consislem em 
cobrir inleresses com o amido saneio do direilo, e, 
depois, assepTiral-os e prolepel-os.

Quando as sociedades se orpnnisam em Eslados, 
suas forças coaclivas se acham concentradas em 
certos pontos, d’onde, nas oceasiões proprias, se 
fazem sentir airavez de lodo o corpo social, prompta 
e efíicazmcnte. E o ])oder publico considerado em 
seu conjuncto.

Mas 0 poder publico tem necessariamente limites 
que 0 circumscrevam a seu campo de acção, tleve 
1er principies que o guiem, regras (pie ])aulem e de
terminem suas funeções.

Estes limites, estes jirincipios, estas regras são 
o mesmo direilo, pois ([ue o })oder publico não é 
si não aquellas forças í(ue vimos apparccer em pro
tecção ao interesse geral, fixando o direilo, e que 
agóra se inlegráram íi parte formando um appa
reille do corj)o social com uma funeção ({ue lhe é 
propria.

São estes os jirincipaes, porém não os únicos fa- 
clores do direito. Já tive oceasião de falar da in
fluencia dos meios determinando o polyniorpliysmo 
juridico ou uma accenluada divergência entre os

sal

'•"lilÿ
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90 ESTUDOS DE DIREITO

caracleres dos dii*eilos das diversas raças e sub-raças 
Iiuniaiias (1).

Devem ser lembrados ainda muilos ouiros íaclos 
que mais ou menos poderosameiito coulribuem para 
a íormação ou desenvolvimeiilo progressivo do di
reito.

Sendo o direito, como diz l^e Bon, « a expressão

T
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(1) A combinação da tiistoria com a Iingui.stica tem dado. 
bons lesultados neste assnmpto. Desde \  íco tjue os juristas 
mais eminentes exploram o filão deste minério inexgotta- 
vel, que promette ainda grandes riquezas. É o que rne 
anima a pedir o testemuniio da linguagem para m ostrar 
que nem todos os povos comprelienderam o direito de 
modo perfeitamente idêntico, muito embora todos fossem 
levados íatalmente, pelas necessidades da vida social, a 
instituil-o desde logo. Assim, para os gregos, a idéa do 
direito par-ece corresponder a uma divisão proporcional; 
não é uma inducção logica, não é um sentimento intimo; 
é uma deducção rigorosamente matliematica, uma opera-^ 
çao aritlimetica. Z)í/ce, aion—justo — exprime o que é divi
dido em duas porções.

A idéa (|ue suscita o ju s  dos romanos é bem diversa. Ou 
seja uma contracção de Jussum , o que foi ordenado ou 
tenlia sua l’aiz no sanscrito — Ju — ligar, segundo pensam 
alguns, a representação mental que a palavra — /us  in
dica é uma ordem superior e inflexivel que não adm itte 
ponderações, e despreza o raciocinio, uti limjuà nuncu- 
passii, ita JUS esto. E o povo ia 1er nos largos pannos-
dos muros sagrados, quaes eram seus direitos e seus 
deveres.

Direito, droit, rifjht, Hecht, etc., traduzem uma idéa 
de distensão em linha recta, como que indicando o me- 
Ihor caminlio á seguir. É que o conceito do direito não é 
0 niesino entro estes diversos povos, ao menos originaria- 
rnente.

Wi.
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das necessidades sociaes » (1) deve lorcosamenle es
tai* ligado ás oscillaç(3es deslas necessidades, e de- 
sapparecei* para ser snlisliludo }>or nm direilo novo, 
quando ellas cessam e dáo logar jí outras.

Seria um bello Irecho de psycliologia social o es
tudo da molivaçáo do direito. Ksludo difticil, mas 
([ue, em sua novidade, lem largas recompensas com 
({ue ten lar os espirilos indagadores.

Por ora limilo-mc a dizer que laes necessidades 
se niodiíicam e alteram com o progresso das sciencias 
das artes e da induslria que vem a ser para o direilo, 
como para as liguas, uma causa permanenle e vigo
rosa de variações e selecções.

A invenção da imprensa e do vapor, as applicações 
da electricidade ;i induslria e laiilos oulros evenlos, 
({ue transfiguraram as condições exislenciaes e evo- 
lucionaes da humanidade culta, creiiram relações 
novas eiilre os indivíduos e necessariamenle inlro- 
duziram direilos anleriormenle desconhecidos.

Anles da creaçào das arlcs e das sciencias ou, 
melhor, antes ([iie arles o sciencias envolvessem 
comsigo certos inleresses maleriaes, consliliiissem 
ganha-pão de uma classe social, como conqireheiider 
o direito de propriedade inlelleclual ?

Pode-se mesmo dizer que lemos ahi uma das espo-

á—J
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(1) V i c o ,  n a  Sienza niiova, d i s s e r a  i i u i i t o  a n t e s  ( ju e  a s  
n e c e s s i d a d e s  e u t i l i d a d e s  h u m a n a s  s ã o  a f o n t e  d u p l a  d o  

d i r e i t o  n a t u r a l .
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cies que mais relarcialariameiilc se desaggregam da 
massa geral, cujo reconliecimeulo maiores delongas 
soffre.

Com as conquislas, o direilo dos povos que Irium- 
})liam passa para os vencidos, salvo si esles já haviam 
galgado um esladio superior de civilisação.

Foi assim que o direilo romano se im[)lanlou em 
todo 0 occidenle; foi assim que o direilo europeu 
Iransporlou-se para a America.

Quando csláo em frenle dii*eitos de dois povos, 
predominará o que obliver maior numero de adlie- 
sões, mas não sem observar principies extranhos, 
como aconlece com a fusão de dois elementos etlini- 
cos. O simile não para aqui. O mestiço, em seu pri
meiro momento liislorico, é um meio lermo enlre as 
duas i*aças de que provem. Um direito superior fun
dido com outro inferior retrograda fatalmente, re
produzindo formas soleri*adas no desuso.

Summer Maine nos attesla este facto com a aucto- 
ridade que todos lhe i*econhecem nesta ordem de 
esludos.

« A lusao do polido direito romano com os costu
mes dos povos liarharos, que nós conhecemos sob a 
denominação equivoca de feudalismo, teve por ef- 
fcilo, diz elle  ̂ reviver algumas partes do direito jiri- 
míti\o que tinham desapparecido no mundo romano, 
de modo que a decompo.sição, que jiarecia termi-
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nada, recomeçou, e, alé um cerlo poncto, coiitinúa 
ainda ».

O plienomeno de revivescencia, que esle caso 
constiliie, 0 que se pode operar sob o influxo de ou
tras causas, é uma exceiiçao ao principio de que as 
especies exlinelas não reapparecem mais.

Kinalmenle os conlaclos com os povos cullos, as 
relações commerciaes, os [)lienonienos economicos, 
o modo porque são com})reliendidos os nexos cau- 
saes ([ue relacionam as cousas, os prejuizos, as cren- 
ciis i‘elÍQ:iosas, alé os melliodos logicos, e a imitação 
acluam sobre a evolução juridica. « Assim como o 
direito surge do complexo da vida de um povo, es
creve Gogliolo, assim tamliem sao seus factores lodos
os elementos desse povo » (1).

Debaixo de um pondo de vista mais particular, 
entram como auxiliares do desenvolvimento do di
reito os jurisconsullos, os protessores e todos os que 
se empenham em elucidar e resolver as questões 
(jue se suscitam no dominio vastissimo das relações 
jiiridicas.

(1) Cogliolo, nota r  ao cap. Ida. Storia del diritto romano 
de Padelletti, Firenze, 1880.



Fara firmar melhor as icléas, cumpre delinir con- 
ceiliialmenle o que seja direito. Questão embaraçosa, 
mas questão cajiilal.

« Quanlos, entre os mais íllustratios dos que fazem, 
commeiitam, explicam, eiisinam ou a})plicam as leis, 
poderão responder cateporicameiite, sem amliag-es, 
.sem preliminares e de niòdo á serem compreliendi- 
dos por todos, a esta simples pergunta : o (jite 6 um 
direito {[)? »

Não lembrarei as definições ({ue pbilosopbos e ju
ristas lêni engendrado durante os longos séculos da 
existência menbd da especie bumana, desde Paulo, 
que definia (juod, temper cequum ac borium est, e 
Celso, que deíinia ars boai et oo(jui, alé Kant jiara 
quem o direi Io era « o conjimcto tias ctmdições qiie 
lornain possivel a coexistência da lilierdade tie cada 
um com a liberdade de todos ». Não é este o mo— 
men Io de fazer a critica das cscbolas do direito.

Acceitarei a concepção íbrmulada por Jbering, que 
salisíaz á todas as exigências scienlilicas. « O tli-

(1) Housset, Science nouvelle des lois. Pai is, 1871, vol. I, 
pag. 2.
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reilo, tliz elle, é o conjuiiclo das condições existeii- 
ciaes da sociedade coactivainenle asseguradas pelo 
poder publico (1).

Esta definição é completa e perfeita, desde que 
entendermos por condições exislenciaes as condições 
da organisação da sociedade considerada não só em 
sua composição, em seu estado de repouso, como 
também em seu desenvolvimento, em seu estado de 
actividade, de funcção. A possiliilidade da existência 
e a agitação progressiva, a estatica e a dynamica.

Na sociedade, com no individuo, a existência 
abrange tres categorias superpostas de necessidatles 
a satisfazer, necessidades pliysicas, necessidades 
econômicas e necessidades puramente ideaes. A to
das ellas 0 direito tem do })i*estar seu a])oio, todas 
ellas têm de se mover dentro das raias que o direito 
traçar. Fôram ellas que provocaram e determináram 
o apparecimento do direito que, por sua vez, as sub- 
mette á sua acção disciplinadora.

O conceito de Jhering tem o alto mérito de não 
desprender-se, de não separar-se do grandioso drama 
da vida em acção, e indicar a funeçao especial e a 
finalidade do phenomeno social em questão. As de
finições anteriores ora só consideravam a face obje-

(1) Recht is der InbogriCf der mittelst icusereii Zwanges 
durcli die Staatsgewalt gesiclierten Lebensbedingungen 
der Gesellschaft im weitesten Sinn des Wortes. Der Zweck 
im  Recht, /, cit. pag. 511.



Ir-
.'•T •'if

fei.;.

/'j'

r,yS

lU-í'/, 'i.

ESTUDOS DE DIREITO

diva, ora a lace subjectiva, ora desconheciam a 
íüiicção propria do apparellio juridico, ora o viam 
como uma especie de anomalia ou implantação ex
terior e não um producto natural, espontâneo e in
timo do orp-anismo social.

O piimeiro momenio tio direito é a norma, isto é 
uma regra pela qual os homens devem pautar seus 
aclos, na convivência mundana. Antes de fixada a 
norma não lia mais tio que phenomenos embryoge- 
nicos ainda indecisos. E ella que desprende o fado 
juritlico, das usanças e das imposições religiosas, em
bora não 0 faça, desde logo, de um modo completo. 
Essa integração juridica se accentúa melhor, quantio 
0 direito de costumeiro passa ao estádio superior tie 
legislação escripla, mas conserva, por longo tempo, 
vestigios de sua origem.

Entre as mais antigas tentativas de dar ao direito 
uma traducção objectiva estão as sentenças dos jui
zes pali iarchaes, as decisões dos íribunaes tlomesti- 
cos e militares, naturalmente precedidas por um pé
riode menos disciplinado em que as forças das classes 
ou dos individuos se mediam peito a peito, não se 
sujeitando ao arbitrio de um represenlanle dos inte
resses sociaes — 0 juiz, não cogitantlo mesmo da 
possibilidade da existência de uma lal entidade. É 
por ter desconhecido estes grosseiros rudimentos do 
direito que um dos mais eruditos escriplores da



actual geração portugueza, o Sr. Oliveira Marlins(1), 
leve necessidade de recorrer a um pretenso instincto 
javidico representado por espíritos da mythologia 
animista qae segredam, ao ouvido do juiz, os jul
gamentos a proferir.

As sentenças, generalisando-se, lançaram as bases 
do direito costumeiro que, íinalmenle, é subslituido 
por uma íorma intlexivel e estável — a lei escripla.

A eschola histórica, levada por um impelo reac- 
cionario, negou que a ultima expressão do tlesenvol- 
vinienlo juridico — a legislação — tivesse realisado 
um progresso, fundada em que o costume se con
substancia de tal íorma com a sociedade que toma e 
abraça todas as suas dobras, todos os seus momen
tos. Não ha uma contradicção, não ha uma divergên
cia entre elle e a vida ; as aspirações, os sentimentos 
e as idéas de todo o povo nelle se embebem, porque 
elle é a mesma consciência popular.

O costume tem a propriedade dos liquidos, — 
amolda-se á forma dos vasos em que é depositado. A 
lei é menos flexível, não se dobra sobre todos os 
factos; é essencialniente estacionaria e immovel, põe 
se em conflictos continuades com os sentimentos e 
os anhelos do povo e não pode dispensar o concurso 
do direito consuetudinario que tempera sua immuta- 
bilidade severa, e dilue sua resistência inquebranla-

(1), Oliveira Martins, Quadro das instituições prim itioas 
Lisboa, 1883, tiv. terceiro : A justiça , I, Os ju izes.

7



•■± í,U) .'^^
 ̂’'Ty • ■.' I

V)

♦It' , ■ ■ 
- I I .  _ , ■ f- ' •

. ^ i v '
t,

Í 8   ̂ "

i-'y IÎ '.
•

^  \  '

I Í ' ’'1: Í W .  :
C ;T '

. .

C ' " '  ' i ;
f.

•i;n' V ’

r - i ' J-, Í ,

r , '
1  .

98 ESTUDOS DE DIREITO

vel. Sua vantagem, porém, está acima de toda duvida. 
Com a lei o direito adquire, em lucidez e segurança, 
0 que perdeu em flexibilidade e movimento. Para a 
sociedade, como para os individuos, é este o poncto 
principal, desde que as reformas opportunas, os esty- 
los e a jurisprudência dos tribunaes podem obrigar 
a lei a juslapor-se ás exigências da evolução (1).

Formulada a norma, regra ou preceito juridico, é 
preciso que a acção do individuo e a acção do poder 
publico lhe deem effectividade ; o primeiro, pelo 
exercicio de suas faculdades ou pela defeza de seus 
direitos, e o segundo, pela coacção que impõe o 
respeito á lei. É, principalmente, esta ultima cir- 
cumslancia que vem assignalar a distincção entre 
as injuncções do direito, as da moral e as dos 
costumes não juridicos, as quaes, todas, nunca ap- 
parecem acompanhadas do caracter de obrigatorie
dade, embora, muitas vezes, sejam universalmente 
observadas.

São estes os momentos successivos do direito que 
termina pela paz, resultante do equilibrio das forças 
e dos interesses.

i í
(1) Sobre este assumpto consulte-se Jhering, E sprit du 

dro it romain^ trad. franc, de M eulenare, 1880. Paris, 
vol. II.
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0 direito, que é um íilho legitimo do egoismo, que 
é a disciplina social do egoismo, vem, com o correr 
dos tempos, a suscitar sentimentos genuinamente 
altruislas. Elle o resultado da força que se impõe e 
vence, um dia se constitue a negação da força (l).

O scepiro com que se pavoneiam os reis modernos 
e que é uma insignia de sua auctoridade, não tem 
por ascendentes o bastão, o ramo seceo, a palha, o 
galho de rangiíer? A varinha sarapintada dos mági
cos, as vergonteas de olmo ou bétula, que testemu
nhavam 0 poder dos cônsules, dictadores e pretores 
romanos, a vara do juiz, a palha (stipula), que 
entrava na solemnidade dos contractos e das alfor
rias, e a herva arrancada, assignalando a victoi-ia e

(1) N o s s a  c u l t u r a  q u e r  j u r í d i c a  q u e r  p u r a m e n t e  s e n t i 
m e n t a l  e  i n t e l l e c t u a l  s e  r e v o l t a ,  q u a n d o  o i n d i v i d u o  o u  a 
s o c i e d a d e ,  a b u s a n d o  d a  í o r ç a  d e  q u e  d i s p õ e  c o n c u l c a  d i r e i 
t o s  r e c o n l i e c i d o s  e  q u e  a i n d a  s ã o  i n d i s p e n s á v e i s  á  e c o n o 
m i a  s o c i a l ,  m a s  i o d o s  e s t ã o  c o n v e n c i d o s  d e  q u e  s i ,  p o r  
v e n t u r a ,  q u a l q u e r  d i r e i t o  f r a q u e j a r  s e r á  f a t a l m e n t e  e l i m i 
n a d o .  E  p o r  i s s o  q u e ,  q u a n d o  o s  p a r t i c u l a r e s  n ã o  c o n 
f i a m  n a  p r o t e c ç ã o  d a  a u c t o r i d a d e ,  se  r e v e s t e m  d e  e n e i ’g i a ,  
s e  a r m a m ,  p a r a  a  d e f e s a  d e  s u a  p e s s o a ,  d e  s u a  p r o p r i e 
d a d e  e  d e  t o d o s  os  s e u s  d i r e i t o s .
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O cxodo (los vencidos, são seus paceiiLes, eiii linha 
direcla ou collaleral.

A estatuaria Ibriiece-me um argumenlo mais aclis 
tico e mais viguroso. Todos conhecem o gracioso 
movimenio de pudor da bella Yenus de Medieis, Lre- 
mula, garridameiiLe receiosa e casla. Pois esse t>ri- 
nior de plastica é a transformação idealisada de um 
gesto impudico de grosseiros idolos phenicios. A im
pudência ostensiva cryslallisou-se, e fez-se pudicicia.

{) direito egoisla não chega ã transmudar-se em 
altruista, mas gera sentimentos do solidariedade 
humana que se alongam das vistas estreitas do inte- 
interesse individual. Assim é que a sensibilidade juri- 
dica de cada um de nós se choca, não só com as 
injustiças que nos ferem directamente, como lambem 
com as que offendem pess(ias extranhas. Assim é 
([ue sentimos e reconhecemos clai*amente, quando 
lesamos o direito alheio, ainda que nao surjam recla
mações contra nossa condueta. xYssim é ([ue o direito, 
corrigindo, orienlanido a vontade, cria o senso juri- 
dico, aperfeiçoa ou, melhor, auxilia a aperfeiçoar o 
homem, adaptando-o aos tins da sociedade; fmal- 
mente, suscitado pela cultura humana, torna-se, pos- 
teriormente, um dos mais produetivos faclores dessa 
mesma cultura.

Com Jhering assignalei ã linalidade do direito 
assetíurar as condições existenciaes e evolucioiiaes 
da sociedade. Nesta missão elle vae constantemente
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prohibiiiclo ou ordenando certos ados. A reprodncçào 
ininterrupta e prolongada das mesmas ordens e das 
mesmas prohibições afeii^ôam o caracter humano de 
modo a répugnai* certas acções e a ser espontanea
mente levado á pi*atica de certas outi*as, pois que a 
hereditariedade, como elemento conservador da evo
lução, trasmiüe, de geração á geração os hábitos, os 
costumes, as idéas adquiridas.

Do fado indicado nasce o alto valor educacional 
do direito.

A este proposito ja tive occasião de escrever algu
mas phrases que peço permissão para transcrever. 
« Desde que a evolução dos seres fez surgir, sobre 
a terra, a sociedade, que o homem absorve a maxima 
parte de sua actividade, de seus esforços, de seus 
sacrifícios cm créai* normas que lhe pautem as idéas 
e a conduda, que domem e corrijam as grosserias 
da natureza, que ruge dentro e em torno de nós. 
Assim como obedecendo as normas da esthetica, o 
bloco de mármore tosco é transformado no Apollo ile 
P)elvedero, assim, restringindo-se a certas normas, o 
selvagem transformou-se no homem moderno.

E dessa tam longa quam maravilhosa metamor
phose, cabem as honras, em primeiro logar, ao 
direito e á moral. São elles os systemas de regras 
que mais fortemente enlaçam e subjugam a anima
lidade humana, accommodando-a aos fins sociaes.

O campo de acção da moral e do direito é o
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mesmo : — a liberdade humana. O íim á que se des
tinam, 0 para que social de sua existência é o mesmo: 
— sujeitar os individuos á finalidade do organismo 
social.

Entretanto estes dous systemas de normas não se 
confundem, suas órbitas não coincidem. . . .

A moral vive e se desenvolve na sociedade inde- 
pendenteniente do Estado. Seus preceitos, ainda que 
fundados na « esti-uctura intima da sociedade e nas 
leis que regem essa estructura », não têm uma exe
cução materialmente obrigatória, não são acompa
nhados de coacção mechanica.

0 direito vive no Estado, é um de seus elementos 
constitutivos e não póde subsistir sem elle. Seus 
preceitos são assegurados coactivamente pelo poder 
publico. A razão disso é que sobre elle repousa prin
cipalmente 0 mechanismo social. É dentro de suas 
órbitas, é sob seu patrocínio, que se exercitam todas 
as outras manifestações da actividade humana. Si 
violarmos o direito, ferimos gi*ave, perigosamente a 
estructura da sociedade. Si o eliminarmos, elimina
remos, ao mesmo tempo, a coexistência humana. 
Está, pois, no interesse de sua conservação, sujeitar 
á coacção material, como que fatalisar os actos que 
cáem no dominio do direito.

Isto não significa que sejamos completamente 
livres na esphera da moral. Ella dispõe de freios
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bastante energicos para conter e dirigir a vontade 
humana, taes como a religião, a opinião publica e a 
propria lei, Mas o constrangimento que delia nos 
pode vir é puramente psychico. »

Recife, Setembro de 1886.

m
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V e la r  pelo  d ire ito , e is  a  fu n cçao  
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Por centenares se contam as vezes que este 
assumpto tem sido discutido. E não raro com uma 
proíiciencia, com uma lucidez que nada íica a dese
jar. Si, apezar tlisso, ainda venho encher algumas 
paginas com elle, é que tenho umas razões, que não 
são de lodo para desprezer, me parece.

Não é que supponha ler descoberlo um lado novo 
do assumplo, que o tenha encarado })or um aspecto 
diverso.

Nada disso; este escripto não pretende mesmo 
abordar o questão em Ioda a sua largueza, mas 
lançar meia duzia de palavras, em prol de uma idéa.

As razões, á que alludo, são outras. A primeira é 
a necessidade de desfazer um equivoco.

Certas pessoas entendem que a eschola naturalista, 
por descrer do direito como inspiração divina, do 
direito como filho da razão, do direito como creação
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esponlonea da consciência popular, e por dizer que 
elle é urna transformação da foi*ça e não póde viver 
independenlemenle do Eslado, assenta, como prin- 
cipios cardiaes, a omnipotência dos legisladores e o 
arbilrio da poder publico.

Poi* mais desarrazoada que lal supposição se me 
a ligure, ella tem sido fornmdada, e procura confir- 
mar-se com a opposição (jue a nova escliola lem 
feito á escbóla liisloiãca.

Vem de longe um lal equivoco. Quando Bentham 
escreveu : os direitos são creações da lei ; clamou-se 
contra o escandalo.

Elle devera ter escriplo, corno Bossuel, que os 
direitos são a propria razão, ou que são os sobei’a- 
nos do mundo, como dissera Mirebeau ! A humani
dade não perde o fetichismo da phrase.'

A segunda i*azão molivadora deste escripto é a 
convicção cm que permaneço, de que todo o esforço 
no senlido de mostr*ar a verdadeira funcção, a que o 
Estado se destina, é da maxima vantagem, quando se 
fala para um povo sem iniciativa, que ludo espera 
do poder, que se submetle a lodos as vexações, resi-

Diz Antonio de Solis que, quando o imperador do 
Mexico ascendia ao thron



{\)Apud  Michelet, Orujines da droit français^ Paris, 1837 
pag, 141.
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riam iriimdaiido os campos, não liaveria sccca nem 
maligna iníluencia do sol. Sete consas, diziam os 
brehões da Islandia, atleslam a indignidade de nm 
rei : opposição illegal no conccllio, infracção das leis, 
escassez dos viveres, esterilidade das vaceas, [nitre- 
facção dos íVuctos e das sementes plantadas. São sele 
fachos accesos para revelarem o mau governo de 
um rei (1).

E esta a concepção theocralica : ü rei c o Estado 
e 0 Estado é tudo. A evolução, ao mesmo tempo ([ue 
accenluoü a distineção entre o Estado e sou chele, 
foi circumscrevendo o campo de acção de cada um. 
Não obstante, nós, os brazileiros, ainda pedimos, aos 
poderes puldicos, o calor c o frio, o sol e a chuva.

Cumpre banir do espirito estas idéas {lerniciosas, 
e, revistindo-nos de mais energia, conseguir, com o 
nosso trabalho, o ({ue ambicionamos, levantando as 
barbacans dentro de cujo recinclo, se tem (te entrin
cheirar 0 poder publico.

Façamo-nos fortes, inti‘ansigentes na defesa de 
nossos direitos, tenhamos a coragem de resistir ás 
invasões, de repellii* a prepotência, ([ue as vergo
nhosas scenas de nossa politica jíimais se reprodu
zirão.

' i".  ̂^

ÍB' ■.■ iVíA.
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A sociedade não é certamenle um privilegio do 
homem. Os syphonophoros se agremiam nessas colô
nias ou republicas tani bellamente descriplas per 
Ernst llmckel; os commensaes e os parasilas vivem 
associados aos grandes animaes que sugam ou explo
ram ; os peixes nadam em cardumes e os passaros 
cortam o azul em revoadas alegres.

Outras animaes como os castores, o cavallo, o boi, 
0 búfalo, a gazella, o carneiro e os anthropoides 
constituem grandes íamilias polygamas; mesmo os 
lobos, que se abandeiam quando sáem á caça, for
mam verdadeiras associações.

Todos sabem que as abelhas, as formigas, as 
vespas e os maribondos I em uma organisacão social 
sob muitos ponctos de vista, idêntica á dos homens 
e que, em alguns desses grupos associativos, espe
cialistas notaram uns rudimentos de linguagem, de 
affeições, de agricultura, bem combinadas instituições 
de guerra, a e.scravidão, classes sociaes com func- 
ções distinctas e uma architectura admiravel.

Nas formações coralinas, e até na afílnidade de 
certos corpos, na cohesão, nos systemas planetares.
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na associação das icléas, das sensações e das voli
ções, certo escriptor julgou ver modalidades diversas 
do mesmo plienomeno: — a sociedade; concluindo, 
de seu engenhoso processo de analogia verbal, que 
as propriedades sociaes não podiam servir de objecto 
exclusivo de uma sciencia^ são pbenomenos que todas 
estudam em seus dominios especiaes (1).

Pondo, porém, de lado esses detalhes que não 
aproveitam, neste momento, plaina, sobre todas.as 
contestações, que o homem levou a organisação social 
mais longe que outro ser qualquer dos que vivem 
sobre a terra. Por isso os antigos pbilosopbos gregos 
chamavam-no soon politikori.

A socialidade humana, que pode, em parle, ser 
considerada uma qualidade herdada de algumas 
especies inferiores, si estudarmos attentamente o que 
sabemos da evolução humana, desde estas longín
quas e obscuras eras, cujos vestigios se apagam nas 
profundezas do periodo terciário, veremos que não 
surgiu perfeita e armada como a Minerva da lheo 
gonia pagan.

A fome e o amor são as forças poderosas que

(1) Com egual fundamento sé poderia concluir contra 
qualquer sciencia; pois não seria difíicil, por approxima- 
ções analógicas, mostrar o mesmo plienomeno — vida — 
em todo o universo desde os astros até o homem, e con
cluir contra a biologia; em seguida a mesma operação em 
relação á intelligencia e a sensibilidade e concluir pela 
supressão da psychologia, et sic de coeteris.
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approximam os homens e criam a cohesâo social.
O instincto sexual, a paixão g-enesica, suggéré o 

nascimento das faculdades familiaes, isto é, essa 
cadeia de affeições e interesses que prendem, entre 
si, os membros da mesma familia.

Mesmo o tigre de olhos phosphorescente e cata
dura terrifica afaga, educa, e defende os filhos, até 
que se tornem ageis, vigorosos, ousados, e possam, 
por si, bater as florestas.

Mas estes laços, que, na generalidade dos animaes 
inferiores, se desatam, em pouco tempo, por força do 
outro instincto, persistem no homem, se desenvolvem 
e se alargam, a ponto de transformarem a familia 
no clan, na horda, na tribu.

As hordas se agrupam unidas por interesses com
muns, as mais fracas ou procuram o protectorado 
absorvente das mais fortes ou são por ellas subju
gadas.

Parece ({ue assim como as tribus se formam de 
grupos de irmãos (Espirias), tarnbem as nações jamais 
se constituem por simples desenvolvimento das tribus, 
mas sim resultam sempre de uma aggregação de 
muitas delias. Roma, Israel, a Grécia são exemplos 
que podem ser citados em apoio desta opinião.

Cumpre lembrar também, para melhor compre- 
hender-sea formação originaria da sociedade humana, 
que os grupos unidos e solidários, lendo mais pro
babilidades de sobreviver e multiplicar-se, a selec-

S 'ÿ i
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ÇMO iialural fez (lesa])])ai‘eeerem os que viviam iso
lados.

Mas a evolução da sociedade não se effectuaria, a 
cooperação que une seus membros afrouxaria, si não 
se operasse a deslribnição dos ofíicios, e si não se 
erigisse uma aucloridade que unificasse os esforços 
dispersos dos individuos, orienlando-os j)a]-a um fim 
cornmum.

Segundo a llieoria de Spencer, essa aucloridade 
se engendra pela necessidade da defesa. « Por Ioda 
paide, escreve elle, são as guerras, entre as socie- 
tlades, que criam os ajijiarellios de governo e (gie 
são as causas de lodo aperfeiçoamenlo destes apjja- 
relhos que augmentam a efficacia da acção collefciva 
contra as sociedades visinlias » (I).

Esla aucloridade, constiluida }>ela imminencia do 
perigo ou pela urgência das necessidades, é natural 
que fossse, a principio, transiloria, dispersando-se 
os individuos, depois de cessar o motivo que os 
congregara.

O estado de guerra prolongando-se, por iim lapso 
considerável de tempo, um dos chefes de oceasião 
supplanta os outros affazendo-se ao commando, as 
tribus agglomeram-se sob a tutela ou sob o jugo da 
mais forte e assim Icvantam-se os })rimciros funda
mentos de nm governo jiermanente, os chefes mili-

(1) Spencer, Prm cíges de sociologie,ivst.á. ]iar Gazelles et 
Gerschel, 2® édition, Paris, 1882, vol. II, pag. 'dl.

8
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tai-üs tornani se reis e os Eslados formam uma só 
massa comi)acla.

A lheoria do pliilosoplio ingiex exacla até certo 
poncto, lenlio-a como incompleta. Em primeiro 
logai-, me })arece que as verdadeiras nacionalidades 
primitivas deveram muito ao concurso, ;i influencia 
uniíicadora das tlieocracias iniciaes. Em segundo 
logar, e é este o poncto principal, não são as neces
sidades externas que exclusivamente determinam a 
constituição da auctoridade, a formação do Estado ; 
as necessidades internas, têm enei‘gia sufíiciente 
para chegar a esse resultado, que pode ser accele- 
rado e auxiliado pelas guerras, mas que pouco sof-' 
freria si estas faltassem (1).

Onde a missão das guen*as se torna iusubstituivel 
é na formação das nacionalidades, pois que ellas 
são a consequência natural do instincto de expansão 
da sociedade. Mas a formação do poder social não 
SP confunde com a formação das nacionalidades. 
Desde os seus iiiicios que a sociedade teve de eriri- 
gir-se em poder sobi*e os seus membros para decidir, 
em tempo de paz, as questões e as luctas suscitadas 
entre elles, e o patriarcliado parece que c a forma defi
nida mais antiga desse poder.

Estes dados sobre a formação embryogenica do 
Estado auxiliam a comprehensão da doutrina que 
vae ser exposta.

(1) Vid. 0 terceiro estudo, pag. 88 á 90.

i
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O observador attenlo não tercá difficuldade em 
reconhecer que o Estado se constitue pela armação 
do mechanismo externo no poder publico e pelo 
delineamento dos princípios que têm de regular a 
acção e determinar a amplitude do mesmo. Estes 
principies são o direito.,

O poder publico vive e se exerce pelo direito e 
})ara o direito que, por sua vez, não pode prescindir 
delle que é um de seus elemenlos constitutivos.

O poder publico é a força collectiva da sociedade, 
lendo por attribuiçáo lixar e applicar o direito sug- 
gerido pelas necessidades sociaes, imposto polo 
conílicto dos interesses. Nenhum outro poder, na socie
dade, se lhe avantaja ou mesmo o eguala, porque 
é elle a siipvema potestas, e expressão, o orgam da 
soberania nacional. Mas, desde que sáe fóra das re
gulamentações do direito, perde sua qualidade de 
energip organisadora, para tornar-se um jirincipio 
dissolvente. O poder deve proteger o direito, mas o 
direito limita o poder.

O Estado, que resulta da combinação destes dois 
elementos, não póde ser comprehendido como e
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reino da liberdade effectuada, segundo a definição 
de Hegel. E antes jmra conter, para limilar, para 
disciplinar a liberdade que existe o Estado, e nào 
para tornal-a effectiva. Alem disso, o termo — li
berdade é de um metapliysicismo um lanlo equi
voco.

Mais conforme á realidade dos lactos me parece o 
conceito formulado por Jhering : « o Estado é a so
ciedade que se coage ; para poder coagir é que ella 
se organisa em Estado que é a forma pela quai o 
poder coaclivo social se exercila de um modo certo 
e regular, em uma palavra : é a organisaçào das 
forças coaclivas da sociedade » (1). Estamos assim 
longe d’aquella concepção estreitamente pessimista 
que, no Estado, vê « simplesmente o conjuncto das 
instituições destinadas á assegurar o poder de uma 
minoria sobre uma maioria », e egualmente distan
ciados dos prejuizos metaphysicos.

Determinando o conceito do Estado, tem-se impli
citamente indicado seus fins; porque é de sua relação 
funccional para com a sociedade, e não da consciência 
popular, como quer Holtzendorf, que é possivel de
duzir exactamenle sua posição íinalistica.

O que torna o Estado uma roda indispensável na 
mechanica social é a necesidade de fixar e assegurar 
0 direito na circumscripção territorial a que elle se

(1) Jhering, De>" Zioeek im Recht, 2 auf. 1, pag. 309.
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prende. Para assegurar o direito não basta manifes
tar-se, internamente, como força, é.preciso ainda 
velar pela integridade e pela soberania do povo con- 
stituido em nação. São estes e não outros os fins nor— 
rnaes do Estado. Fôram essas necessidades que o ge
raram, e é para satisfazel-as que elle existe. E tanto 
é esta a expressão da verdade que, quando elle 
chama a si qualquer outro genero de funcção, revela- 
se de uma incapacidade deplorável.

Neste ponto estou plenamente de accorde com 
W. von Humboldt que, n’um livro tornado celebre, 
sustentou esta these : « a conservação da segurança, 
quer contra os inimigos de fóra quer contra as per
turbações internas, é 0 fim a que deve propor-se 0 
Estado e o objecte sobre que deve exercer sua 
acção (1).

Si 0 governo intervem' na industria quer como 
protector quer como fabricante, não só desvia sua 
attenção dos interesses superiores que lhe são confia 
dos, como fará perdurar os processos mais grosseiros, 
vexará os consumidores com pesados tributos, obri
gando-os, além disso, a comprar caro productos de má 
qualidade. O resultado é 0 estacionamento industrial, 0 
embotamento das actividades, a pobreza, a ruina. Si 
intervem na litteratura, procurando regulamental-a.

M ■ * rl

V 1*

.Síji
£üIb

(1) G. de Humboldt, Essai sur les limites de Vaetion de 
l’Etat, trad. de Henry Crétien, Paris, 1867. pag. 63.



I 'l ?
r

M ' Ï

ÏÏ' ■

*?! ”h t ! « i«'-JM ■

:W- (.

118 ESTUDOS DE DIREITO

favoiieando e par acletearido certas corporações scienli- 
ficasou litterarias, estraga os melhores espíritos, impri
me uma direcção funesta aos estudos e, apenas, conse
gue crear uma certa ordem de escripíores áulicos que 
ostentam sua incompetência em pesados volumes pa- 
lavrosos e somnolentos que depreciam em vez de 
enriquecer os lastos da producção mental. O com- 
mercio se effectua e se desenvolve, sem a interfe
rência do Estado, a não ser nas occasiões em que é 
necessário estabelecer a harmonia dos interesses 
collidentes.
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Todas estas energias sociaes espontam, vivem, 
crescem, proliferam entregues a si mesmas. Só pedem 
aos poderes constituídos que não as estorpeçam com 
seu contacto e que lhes assegurem a existência, 
mantendo as normas do direito. A concorrência, a 
remuneração, a vaidade, o amor do renome, a dedi
cação pela familia são sufficientes para conserval-as 
e engrandecel-as.

O effeito, porém, mais pernicioso, o extremo in
conveniente da intervenção do Estado é o rebaixa
mento do nivel moral e intellectual, a frouxidão dos 
caracteres, a morte de todas as valentias moraes. 
« Qualquer funcção accrescentada á que já exerce o 
governo, diz S. Mill, alarga sua influencia sobre os 
receios e as esperanças, e transforma, de mais em 
mais, a porção activa e ambiciosa do publico em por-

Ifí
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ção dependente do governo ou de qualquer partido 
que aspira tornar-se governo » (i).

Cada ramo de industria, cada nova exploração 
rendosa que o Pastado dirigir, serão outras tantas redes 
armadas para jungir o cidadão ii vontade dos corri
lhos e das facções partidarias, pois rarissirnos terão 
a hombridade e a nobreza de animo necessárias para 
oppor-se ás exigências da baixa politicagem, arris
cando os proventos da vida burocrática. O maior nu
mero e, com 0 correr dos tempos, a quasi totalidade 
abdicará, nas mãos do poder, sua razão e seus .senti
mentos. Mais ainda, o Estado arvorando-se em dire
ctor e supremo regulador das actividades sociaes vae, 
pouco a pouco, restringindo o canqio da iniciativa 
particular, e, assim, põe assedio a todas as ambições, 
a todas as necessidades de viver, que, aíiiial, lião de 
capitular por uma especie de reducção pela fome. Si 
cada um, por sua vez, e lodos, conjunclamente, não 
reagirem contra as invasões do jioder publico, hão 
de ficar esmagados sob a pressão de seu enorme pe.so.

(1) S tu a rt Mill, La Liberté, trad , de D upont-W hite, Pari.s, 
1804, pag. 291.



(Perlas circunislaiioias, ás vezes, permittem que o 
Eslado expanda a esphera de suas allribuições. Aos 
povos depauperados ou ainda alrazados pode convir 
um governo exercendo actividades, a titulo de esti
mulo do desenvolvimento dos individuos e da socie
dade. A instrucção publica, por exemplo, é geral- 
mente fornecida pelo Estado, nos paizes cultos. O 
systema lem convenientes e inconvenientes. Si o povo 
já alcançou um cerito grau de cultura mental, si é de 
uma raça forte e já accumulou a quantidade de ri
quezas que lhe é indispensável, a pupilagem do 
governo é sempre desvantajosa, porque, embora elle 
não subvencione ostensivamente uma doutrina, afasta 
os espiritos da concorrência que incita ao estudo e é 
a principal força suggest!va do progresso intellectual. 
E 0 governo, communicando assim, aos que o ser
vem, seu espirito de rotina, faz do ensino uma repe
tição fastidiosa e meclianica de velhaiãas desacredi
tadas, é 0 principal responsável pelo dellnhamento 
da producção litteraria o scientiíica.

Si o povo, porém, é fraco ou moroso em seu de
senvolvimento 'intellectual, si sua população é disse-
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minada e poljre, como a nossa, eslas dosvaiilagens 
podem ser compensadas desde que haja liberdade 
para ensinar qualquer doutrina e liberdade para 
apprender com quem melhor ensine, indepeiidenle- 
mente de regulamentações vexatórias e olTensivas á 
dignidade dos que estudam.

O Estado deve limitar-se a offerecer, enlão, o que 
a actividade e as forças dos individuos não podem
conseguir.

Cumpre que não vá além, porque, em vez de bene
fícios, só produzirá malefícios.

Em epocbas aiiormaes, quando uma grande cala
midade baixa as longas azas sinistras sobre a popu
lação, ou quando uma guerra exige a suprema con
centração das energias do povo, para a defesa da 
própria existência ou para o desaggravo de uma 
offeiisa á integridade, á soberania nacional, o Estado 
pode exceder a órbita traçada por seus fms proprios.

Fóra destes e alguns outros casos, que o bom 
senso indica, sua acção é sempre enervante e dele- 
te ri a.

A nação e a sociedade são alguma cousa de supe
rior ao Estado. -A sociedade é uma creação de ins- 
tirictos naturaes, de neccessidades iriilludiveis e tem 
por ílm a cooperação; o Estado é uma creação social 
e tem por ílm garantir a ordem, o equililirio e o des
dobramento das energias sociaes. A sociedade é um 
organismo que tem vida própria, que lueta e progride
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expandindo suas forças, suas faculdades : o Eslado é 
0 meio pelo qual este organismo tem podido viver 
até lioje.

A nação, a sociedade, palavras synomimas debaixo 
do poncto de vista em que as considero neste mo
mento, é 0 poder vital; o Estado é o machinismo 
engendrado para facilitar sua eclosão e manifestações 
progressivas.

O Estado existe para ellas e não ellas para o Es
tado, que, si pretender substituil-as só conseguirá 
apoucal-as e deslruil-as aíinal, pelo exgottamenlo 
das fontes de sua vida, pelo achatamento das inlelli- 
gencias e dos caracteres.

Infelizmente é esta uma tendencia que se tem ge- 
neralisado a|)ezar dos mais vehementes protestos dos 
publicistas liberaes e de todos os que meditam sobre 
0 bem estar dos povos.

O abuso lem adquirido proporções taes que todos 
compreliendemos a indignação de um Proudhon, 
pedindo a supressão « dessa roda do carro da huma
nidade que faz tanto barulho, e que, em estylo go
vernamental, se chama — o Estado ». A litteratura 
politica de todas as nações está subcarregada com os 
Iransportes e os desalentos provocados pela escura 
perspectiva que se rasga deante dos olhos do obser
vador.

Si nós atrazados e fracos, como somos, quizermos
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afagar a esperança de, um dia, sermos contados por 
alguma cousa, devemos reconhecer que a vida pede 
luz e calor para expandir-se, e devemos dizer cada 
um ao Estado : tira-te do meu sol.
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RENASCENÇA DA SCIENCIA
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0 direito administrativo, considerado como scien- 
cia, é de origem moderna. Em todas as epoclias 
liouve instituições administrativas ; em todas as 
epoclias, certos ramos da administração produziram 
regras destinadas a dirigir os funccionarios ; mas o 
direito administrativo não estava constituido (1). O 
illustre jurista (jue forneceu as phrases do começo 
deste trabalho, entende que sómente depois da san
grenta e gloriosa revolução de 1781), quando a razão 
se restabeleceu como fundamento do direito e da 
jurisprudência administrativa, a unidade dirigiu e 
roborou a acção, e o poder se alliou ã liberdade, é 
que foi possivel a constituição da sciencia do direito 
administrativo. Actualmente não falta quem recuse 
a este direito o pomposo titulo com que o vemos 
enroupado, para descobrir nelle uma simples divisão 
do direito constitucional. Apresso-me a declarar que 
me inclino para o lado dos que assim pensam, por-

(1) M. F. Laferrière, Cours théorique et pratique de droit 
public et adm in istra tif, 2® éd., vol. I, pag. 18.
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que é do direilo conslilucioiial, que elle haure o san- 
g‘ue, é delle que recebe a força molriz de suas roda
gens. Um escriplor de nota nào trepida em chamar 
inconcebível e pueril a separação das duas discipli
nas em queslão, por ser impossível deslacar, mesmo 
no esludo, o organismo polilico do adminislralivo.

O citado Laíerrière, forçado pelo rigoi* da lógica, 
reconheceu ({ue « separar o direilo administrativo do 
direilo publico conslilucional, seria tirar-lhe a razão 
de ser » e, quando se quizesse ir ao fundamento das 
cousas, não se poderia separar a organisação da 
acção. Entretanto estacou neste ponto sem seguir as 
elações que se desprendiam do principio entrevisto. 
Mas não é este o tlieorema que o presente escripto 
leve em vista demonstrar. Estas poucas phrases fôram 
aqui lançadas muito de passagem, como que por um 
arraslamenlo involuntário do espirito ou por uma 
especie de refracção mental. Citando as palavras do 
jurista francez, queria tornar patente, que, si data 
de pouco 0 estudo systematico do direito administra
tivo, .são grandiosas as reformas, repetidas as reno
vações que tem convulcionado e complelamenle trans
formado esse corpo de doutrinas, si ao açoite dessa 
tempestade que varre o horizonte, não périclita sua 
existência.

Dominando as mais, avulla a reforma trazida pelo 
resurgimenlo da sciencia da administração que, 
alravez da vigorosa intellectualidade germanica.

"'4' ' '
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SC transimidou do iiicoercivcl, ({ue era, oni uma 
í^arrida e i*o])iista íillia da sciciicia vi^ciilc 

O escopo de qualquer sciencia é delermiiiar as 
rehu/)es exisleiiíes ciitre os pheuomenos que ella 
imilica sol) a mesma calegoria, cousipiiaiido-os com 
precisão, coordeiiando-os, classilicando-os, aiialy- 
saiido-os. Nada de todo esse loiií̂ o processo fez, nem 
lentou fazer a sciencia da adminislração, de cuja 
exislencia nos haviam inforniado (d^uns livi*os fran- 
cezcs, porluí*'nezes e brazileiros. Quando queriamos 
dai-llie coi‘])o, dcsenliar-lhc as íoianas, traçar os 
limites de sua exiensao, sentiamos que gesliculava- 
mos 110 vacuo. Delia se podia dizer o que a espiri
tuosa canção dizia do inaccessivel noamenon kan
tiano :

v'

Je t’aimerais
Si seulement je te voyais !
Quel peut bien être ton visage?
Est-il gai, vif ou languissant?
As-tu le regard séduisant?
Tout au moins apprends-nous ton âge.

■ J'

Dm verdade, era corrcnle que ella dominava todo 
0 organismo politico do Dslado e traçava-llie o 
caminho a seguir; no emianio não se procurava 
dar-lhe uma forma systcmalica, onde lomasse coii- 
sislencia o esgarçamenlo, a diffusão das ideas c dos 
piúncipios.

Maçarei dava-lhe [>or tareia ir « procurar, na pro-
9

d.-
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pria fonle das necessidades, as regras da vida pra
tica das nações, os principios sociaes que as devem 
regular ». No pensar de Laferrière, ella « com- 
preliende o conliecimenlo de todos os principios, de 
lodo 0 mecanismo e de todos os Iraliallios reiativos 
á administração Os escripiores que, entre nós, fee 
têm occnpado com essa matéria, não divergem do 
({ue íica exposto.

O Visconde de Urugnay diz-nos da sciencia da 
administração ({iie ella estuda o modo de satisfazer 
convenientemenle as necessidades collectivas, os 
interesses comnmns; ([iie « conqn*ehende não sómenle 
a parte organica, regulamentar e technica da admi
nistração, como lamliem o proprio direito adminis
trativo ; » ([ue « prescruta mais os i)lienomenos sociaes 
tio que as leis escrij)tas e apoia-se sobre todas as 
sciencias que se relacionam com a sorte do homem »; 
([iie, íinalmente, « pode dizer de si, como a sabe
doria : — per me reges regnant et legiun conditores 
justa decernunt (i).

Nestas en outras pln^ases vagas, indicando uma 
necessidade sentida, mas não localisadanemdeíinida, 
consistia a sciencia da adminislraçáo, que, alguns 
até, e não sem motivo, confundiam com o j)roprio 
direito administrativo. Idéas obscuras, noções mal 
assentadas, quando acaso descessem das alturas

(1) V. do Ui-uguay, Ensaio sobre o direito adm inistra
tivo, Rio, 1862, pag. 12.
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nevoentas dos ccrebros (jiie as crearam, ao solo infe
rior da vida coininurii, quando passassem dos livros, 
onde alevantávam o estylo em phrases de effeilo, 
para o campo cliilro e positivo da acção, deviam 
produzir movimenlos vacillantes ou confundir-se com 
0 arbilrio individual.

Outra é a sciencia da administração systemalisada 
por Stein e desenvolvida, principalmente, pelos alcu
nhados Wagner, Engel, Bren
tano, (lohn, etc., e, na Italia, por Messedaglia, Mor- 
purgo, Ferraris e outros. A este ultimo pedirei a 
detlnição que, eni 1878, dava a sens discipulos. os 
alumnos da universidade de Pavia, quando, na Ita
lia, se creou a primeira cadeira de sciencia da admi
nistração. Elle a deíiniu sciencia da acção saciai 
j)OSitica e directa do -Pastado, querendo signilicar que 
0 objecto desta ordem de estudos consistia no modo, 
])orque o Estado deve intervir, por intermédio da lei 
ou de seus oi*gams executivos, na vida economica, 
physica c mental da sociedade e que este modo deve 
ser positivo e não pi-eventivo e repressivo como o da 
policia, deve ser directo ao envez do ipie empregam 
as sciencias das finanças, do exercito e da hierar- 
cJiia ciüil, na pi*ocura de riejueza e do.s serviííos pes- 
soaes de que necessita a sociedade.

Não sou do numei‘0 daquelles que julgam o espi- 
rito francez em decadência, (pialquer que seja o 
ramo de conhecimentos que se considere, e que com
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Dicfenbacli, entre oulms, altribuein, á raça germa
nica, uma sniierioriclade saliente na producção scien- 
tiíica. Mas incontestavelmenle em sciencias juridicas 
e polilicas a T̂ 'rança lern se deixado avantajar im- 
menso, não sómente por sua eterna rival ou, segundo 
uma expressão que fez moda pelas proximidades do 
desastre de Sedan, sua inimiga hereditaria, mas tam- 
bem por sua visinlia do sul, a Italia, a Ilalia da 
poesia c das liellas artes, boje, principalmente, da 
sciencia e da investigação.

Um exemplo irisante do (pic avanço é, sem duvida 
nenhuma, a disciplina de (pie, este escripto, dá uma 
ligeira noção.

II

si'

•;í
Tf t

íití.'

Ensaiarei, agóra, delerminar qual a posição que, 
entre as mais, occupa a sciencia da administração. 
E uma das condições indispensáveis para dar relevo 
e accentuação a seus contornos, e para determinar- 
llie 0'caracter.

E por.demais escabrosa a operação, mas uma vez 
concluida, rasga-se, deante de nós, um vasto hori- 
sonte lavado em luz.

Dizemos que a sciencia do presente estudo enironca
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no conjuiiclo das sciciicias políticas ou, mcllior, é 
uma expansão da política tomada em seu sentido 
mais amplo.

Neste ponto levanta-se a primeira tlifíiculdade. O 
conceito da jiolitica não é dos mais lirmados. Uns 
lhe dão maior, outros menor latitude, e alguns 
neg‘am-llie a possibilidade de erigir-se em sciencia.

Hoje que imi grande numero de leis reguladoras 
dos plienomenos sociaes tem sido reveladas pelos 
sábios, como as iníluipões etlinicas e mesologicas, a 
selecção natin*al, a evolução histórica, com suas 
circumstancias de persistência c regressão, com seus 
contactos e relações, boje que a demograpbia pro
cura transformar-se cm demologia, porque motivo 
iníligir ã política esta macula de incapacidade?

Felizmente os (pie pensam c estudam estes assunq)- 
tos vão placidamente seguindo seu caminho, conscios 
de que não trabalham inutilmente.

0 enfeixamenio das diversas ordens de estudo ([ue 
tinham por alvo — o Estado, tomiíra, entre os gre
gos, 0 nome generico de politica. As scicncias, 
})orém, se desenvolvem como as linguas, como o 
direito, como os seres vivos, por um duplo movi
mento de differenciação e inlee-rac-ão.

Do todo liomogeneo e confuso, que formava a polí
tica dos gregos, se lõram destacando novos aggrc- 
gados, que iam constituir novos syslemas de appli- 
cações mentaes, novas disciplinas, novas sciencias.
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Assim vieram, ])ouco a [umco, se coiisolidaiiclo á 
parle, o direilo publico, o direilo das genles ainda 
embryoriario, a aríe da policia, a estalislica, o direito 
coiistilucional, o administrativo, a sciencia da admi
nistração, etc.

Mas todas estas disciplinas que, por scissiparidade, 
vieram surgindo da polilica, como a compreliendiam 
Oc gregos, não íizeram desapparecer o nome e uma 
outra sciencia que com elle se apresenta.

Ü conceito dos modernos, ve-se, é diverso do con
ceito dos hellenos. Uns a deíinem sciencia do governo 
da sociedade, ({ue estabelece uma doutrina abstracta^ 
susceptível de evolução, sobre as propriedades ou 
forças cpie entram na organisação jjolitica (Las- 
larria). Outros, como Aug. (iomte, fazeni-na abraçar 
as instituições, os costumes e as opiniões. Outros, 
como llollzendorf, lhe assignalam o íim do Estado, 
a investigação dos meios proprios para alcançal-o e 
0 modo de pôr em exercicio esses meios, pondo de 
parle a jurisprudência.

Meyer deíine-a como a sciencia dos principnos de 
conveniência. Bluntschli ensina que ella estuda o 
Estado em sua vida e em seu desenvolvimento, indi
cando as tendências jjublicas, os caminhos condu- 
ccntes ao f im  e os meios de attingil-o, observando a 
acção do direito sobre os factos, procurando affas- 
tar as influencias nocivas e prehe/ichendo as lacu
nas das instituições. xJhering distingue entre interesses



I

E ECONOMIA po l ít ic a 13Õ

hiimedialos c iiileresses (jue só um olhar experimeii- 
Uulo coiise^-uc lobrigar. Esla distiiicçrio acarrecla 
ou Ira cm polilica, na accepçpío oxacla do ícrmo, que 
nao é sinao a comprehensão dos verdadeiros iiite- 
i êsses alé onde devem elevar-se, ao envez da poli
lica, em scnlido reslriclo, que se })rciide nos circulos 
eslreilos do egoismo parcial.

Paremos aqui. E bom evilar o enfado de mais 
cilaçoes. O que alii iica já é sufíicienle para se nolar 
que a polilica ora é lomada em um sentido mais 
comprehensivo ora vé seus domiiiios encurlados.

No primeiro caso, o conceilo da polilica é ba.s- 
lanle vaslo para abraçar as diversas sciencias que se 
exercem sobre a communidade social {poUs), procu
rando, pelo equilibrio e synergia dos diversos facto- 
res que laboram em seu regaço, imprimir um movi- 
menlo progressivo, egual e generalisado. No segundo 
•caso, a polilica é, apenas e simplesmenle, a sciencia 
do governo da sociedade ; esluda as funccóes do 
Estado, náo a sua eslrucliira inlima, o seu oi’ua-
nismo.

A sciencia da admiuislraçáo é conqirehendida pela 
polilica em sua .signilicação mais larga e é mais 
extensa do que a polilica, em sua .signilicação re.s- 
Iricla. Sei que, com eslas duas accejições, não exgol- 
larei Iodas as <[ue approuve aos sábios amontoarem, 
.sob a elasticidade do termo ; sei que alguns a divi
dem em polilica conslitucional, ecclesiaslica, inlerna-

: •‘A i
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cional, adminislraliva, ele. ; mas Lai discussão me 
desviaria do plano Iraeado pelo lilulo desle esludo, 
sem Irazer-llie inleresse.

Bastard dizer que a polilica administrativa se 
l)ifurca em dons gallios : l.° a sciencia da adminis
tração politica, de que é parle inlegranle e principal 
a sciencia das finanças ; a sciencia da adminis
tração propriarncnle dicla ou social (1).

Desle ensaio de classiíicação resulla que a nossa 
sciencia pertence ao prupo das sciencias politicas, 
mas não se coniunde corn a polilica. A historia, a 
legislação nacional e conqDarada, a eslalistica, a eco
nomia polilica, a anthropolog-ia, a pedagogia, com a 
polilica, preparam-llie os elementos, e são suas pro
pedêuticas. Na sociologia, ({uando algiim espirito 
superior a constituir (teíinitivamenle, como funda
mental e especulativa ([ue é, irá encontrar o mais 
seguro plianal.

( <omo na sociedade se destacam 1res organismos_
o economico, o physico e o idéal, de cujas acções o
i-eacções i‘esulta o movimento evolutivo do organismo
superior (|ue os domina, a sciencia da administração

«!»

í{UG iGiii p o r  p u r l i l l i a  a s  ([u es lo G s  s o c i a e s ,  I r i p a r l c - s c

 ̂ a ̂  ão economica, interna e da
inslrucção pulilica (i2).

(1) Coni. F erraris, Sangi di economia.statisUca esc iem a  
del ram m inistrazione, Torino, Roma, 1886, sag. II.

(2) Veja-se Ferraris, op. cit., sag. I.
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Debaixo desles Ires aspectos sc mostram todos os 
plieiiomenos que o estadista e o administrador tenha 
de examinar, e todas as difíiculdades qne tenham á 
solver pela intervenção do Estado.

Ill

O estudo, cujas linlias superliciacs ficam alii (te- 
buxadas em sunimula, não coincide com a sciencia 
especulativa de que nos falam os escriptores de direito 
administrativo nem tani pouco se assimilha com este.

As intituladas sciencias moraes, isto é, as políti
cas, administrativas e sociaes, íbrain, pouco a pouco, 
desprendendo-se das faixas metaphysicas do methodo 
deductivo, que presidira ao seu nascimento, e, hoje, 
entregaram-se todas ao methodo experimental e in- 
ductivo, 0 methodo das sciencias naturaes, concor
rendo assim, por sua vez, para que se obstrua o 
abysmo, outr’ora aberto, entre os diversos dominios 
da natureza.

E principalmente o emprego deste methodo que, de 
um modo decisivo, irrcfragavcl, impede qualquer 
aiiproximação entre uma e outra. E é o sufticiente. 
Embora se possa ctizer, (jue a necessidade, (pie as fez 
crear, é a mesma, que o mesmo foi o intuito dos dois

■
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’Tupos de pensadores, diverso foi o fruclo de suas 
Incubi’aeôes, porque opposlos fôrani os camiidios 
seguidos, e liem oulros os inslrurnentos empregados.

O direilo administrativo, como já íbi niíigistral- 
niente elucidado pelo professor Mold, é um fillio 
Icgilimo do systema napolionico ; é urna conse([üencia 
da grande compi-essão centralisadora, de ({ue tanto 
se vangloiáam os politicos francezes.

Fei’i’aris o qualillca tarn eneigica quani justamente, 
corno — « a ex])r*essào scierrliítca da lerrlaliva liber- 
licida de separ*ar, de um modo absoluto, a adminis
tração da constituição. ».

A disciplina, por cujos formos lancarn-se aqui os prá- 
rneir*os allegados, rresle paiz, procede, ao conlrvario e 
vive do rrobr*e errrperrlro de colher, em pi*oveito da 
governarão dos povos, os r*esullados da expeiáerrcia e 
da obser’vaçao, no canrpo dos plierrornenos sociaes,

Urri é 0 r*eflexo do, deslirrnbr^arnerrto auctoiálaráo, 
que esrrraga ou dessor*a, a oulra é írllra da sciencia 
moderara, do porrsameirlo que Irabalha e invesliga 
por* corria pr*opr*ia.

O dir*eito adminislrarlivo estuda « as relações reci- 
pr*ocas da adnrinisl)*ação e dos adrrrinislr*ados ou a 
oi’ganisaçao e dir*ecção dos ser*viços e rrreios pr-aticos 
deslirrados á r*ealisaçao do perrsarnerrlo governarrren- 
lal » (Ribas). Ou, enr oídras palavr*as, estabelece 
« normas que r*egularrr a rrrarreir*a pela rpral as irrsli-
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luições sociaes runccionarão no interesse geral ». 
(Eschback).

E consa digna de no la qnc as definições offerecidas 
para explicar o qiie seja o direilo adminisli-alivo nniica 
se justapõem.

Por traz deste facto m'io se vê levantar o colo nina 
deplorável confusão de idéas e princijiios?

Gomo quer que seja, porém, ellas assignalam ao 
direilo adminislraiivo, un cam|io essencialmente juri- 
dico. Alii organisa-se uma hierarcliia que faz nascer 
vinculos juridicos entre o Estado e os cidadãos torna
dos funccionarios pnlilicos, que inspecciona e fiscalisa 
os actos dos mesmos funccionarios, que faz conlractoî 
e acciona em juizo, etc.

O direito administrativo linalniente limila-se a con
siderar, dentre as diversas forças do Estado, somenie 
o poder éxeculivo, cuja extruclura e competência 
expõe. '

A sciencia da administração, porém, abraça o 
Estado tanto em seu caracter politico ((uanto em seu 
earacter meramente social, não o vê a Ira vez do func- 
cionalisrno e da bierarebia administrativa, mas o 
contempla em Ioda a sua força, grandeza e extensão, 
livre até da conqiressão em que acaso o traga ajou
jado uma forma de governo egoista oii imperfeita.

Para ella, o Estado é a organisação das forças 
coactivas da sociedade, é o orgam da acção coLle- 
ctlva do povo, é a pro}>ria sociedade, e toda ella, mo-
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vcndo-se coiiscienlemerile e dii*igiiido-sç a um lim.
Goellie disse, uma vez, que, em toda a serie das 

[)i*oduceões Variadas da natureza, o liomem foi o pri
meiro dialogo entre ella e Deus. Pode-se dizer, com 
mais justeza, que a agglomeraíjão dos liomens em 
sociedade e a orgaiiisaccão tias energias sociaes pelo 
Estado, fôram os primeiros moiiologos da natureza, 
pois então illuminou-a, pela primeira vez, a consciên
cia de si mesma (1).

Pois bem; a sciencia da administração apode
rando-se das laboriosas investigações que por todos 
os lados faz a sciencia, prescrutando as profundezas 
do espaço e do tempo, desnudando a alma dos povos 
e dos individuos, mostra, ao Estado, os elementos que 
0 compõem, a força que llie imprime o movimento, 
a origem donde provem, as faculdades de que dispõe 
e o objectivo que deve ter em mii-a ; e, com isto, dá 
um cunho de intelligencia e superioridade a seus 
designios, destende mais uma dolira da evolução 
geral dos seres.

Ainda mais. A sciencia da administração, como a 
ensinam e a compreliendem, modernamente, os 
mestres, não estuda o organismo administrativo, com 
0 seu contencioso, nem se occupa em delinear e dis-

(1 )0  que é o progresso ou o 7iisus que descobrimos a 
abraçar a natureza em todo o seu conjuncto, sinão a lucta 
dessa natureza por chegar ã consciência de si mesma, á 
communiião comsigo m e s m a Maudslatj. P/u/siologie de 
VEsprit, trad. de Herzen, Paris, 1879, pag. 124.
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ciilii* OS ])riiicipios abstraclos da aclmiiiislração. Sobro 
o oro'aiiismo adminisiralivo ella so liniila a demons- 
Irar quo siias insliiiiições devem promanar e não se 
desavir com as })oliticas, qiie as reformas da admi
nistração para ([iie penetrem mais fnndo no corpo 
social, e com lirmeza maior se mantenham, é jireciso 
qne sejam precedidas por anteriores reformas politi- 
cas, preparadoras do solo em que vão brotar, florescer 
e frnclilicar. N’eslas condições ella não pode absoln- 
tamenle ser a tbeoria abstracta do direito adminis- 
tivo.

Ksla crença, ó preciso dizel-o, não a})})arecen des
tacada e sosinha, como um producto de I'enero espe
cial. O direito em seu complexo, como em cada uma 
de suas grandes ramificações, como em cada um de 
seus titulos, nunca appareceu uno e inteiriço aos 
olhos da melaphysica, mas sempre em dualismo, 
como 0 espirito e a matéria, o bem e o mal. Ila um 
direito natural ({ue cx'põe os principies superiores do 
direito em geral o ha uma philosophia particular ]>ara 
cada uma de suas divisões. O direito administrativo, 
creado ás expensas do constitucional, i)ara consolidar 
sua independencia, urgia ({ue tivesse uma philoso
phia, 0 que era tanto mais justo quanto, perante a 
natureza, todos os direitos são isónomos. Então, da 
massa pesada e rude do direito administrativo, des
prendeu 0 espirito especulativo as formas vagas e 
abstractas da pretendida sciencia da administração.
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Eis alii a ^-enese da sciencia administraliva dos 
francezes e eis alii a macula original que a tornaria 
suspeita de incapacidade, si o decurso dos annos já 
não livesse sobejamente provado sua immutabilidade 
na insufliciencia.

Uma exempliticacão tornará mais palpavel a deli
mitação existente entre o assumpto do direito admi
nistrativo e da sciencia da administração. A sciencia 
da administração discute a extensão do poder publico 
e até onde deve cliegar a intervenção do Estado.

Tractando-se de resolver si elle deve explorar, por 
conta [iropria ou por meio de companhias, alguma 
industiáa lucrativa, incumbe á sciencia da adminis- 
ração pronunciar-se. Sua resposta, creio, deverá ser 
pela negativa, mas si, por qualquer circumstancia, 
íosse pela alílrmativa, restava ao direito administra
tivo, propor a melhor organisação desse novo ramo 
de serviço.

7 ,

IV

Mais que nenhum outro povo necessita 0 brazileiro 
de entregar-se ao cultivo da sciencia da adminis
tração.

Trazendo na massa do sangue mais de um vicio

P
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herdado, disseminado })or um grande retalho da 
superíicie terrestre, onde ha diversas condições meso- 
lógicas, costumes diversos e diversas aspirações, a 
braços com gravissinios })roblemas economicõs (jue 
fazem extremecer o subsolo do paiz, esperando, a 
cada momento, mudar-se, })ara felicidade sua, o tra
balho escravo em trahídho intelligente e livre, sen
tindo-se atrazado e pobre nos resultados scientificos e 
nas producções litterarias, o povo brazileiro encon
trará, no estudo meditado e serio da sciencia da 
administração, muito conselho salutar, muita indica
ção util, para sahir-se do /// pace, em que se vè 
arremessado, para conhecer e remediar os males que 
o desolam.

Ila aqui campo suflicientemente vasto para nelle se 
exercitarem intelligencias de suliido quilate; ha com 
que attrahir as ambições, i>ois o terreno ainda é 
})Ouco trilhado n’outras nações e muito menos no 
Brazil ; e ha, íinahnente material abundante, ([ue um 
esclarecido ])atriotismo poderá transformar em ver
dadeiros beneíicios ao paiz.

Hoje que o pensamento emancipado se atira inq)C- 
luoso e sedento á sciencia que nos vem do velho 
mundo, no intuito de levantar o nivel intellectual 
desta porção da America, tani morosa em seu cami
nhar, não é lõra de opportunidade que sejam advo
gadas as grandes vantagens que, á orientação mental 
e polilica de nossa patria poderá trazer, e trará certa-
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A llieoria dos jurisconsulU)« 
romanos applicou, aos escravos, 
a noção absoluta da proprieda
de, com uma dureza excessiva : 
o escravo não tem direito algum ; 
é uma simples cousa.

H i .u n t s c i i m ,

<v)uod attinct ad jus civile servi 
pro nulli liabentur.

Ul.PIAXUS.

■ 4I

I

I

Venliloü-sc, não liti mnilo, om nosso parlamento, 
a ([ueslão de saber si, perante o (tireito romano, 0 
escravo era pessoa ou cousa. Um illustre deputado, 
do alto de seu renome de tdjali.sado romanista, affir- 
mou cateLforictimente que o escravo romano era pes
soa, e a represeiitíiçào nacional, surpreza ou receiosti, 
ouviu sem protesto, silenciosa e reverente, a phrase 
que derruia, pela base, <as doutrinas apjtreiidithas nos 
cursos jurídicos ou no p-abinete de estudo.

O asserto, é preciso dizel-o, não me surprelieiideu 
como novidade, portfue, em Ducaurroy 0 em Deman- 
geat, tinha lido algnma cousa de similhante ; mas,

i
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nem por isso, deixou de causar-me exlraiiheza, soli
citando minha aUenção [>ara o assumplo.

Senti que era indispensável tomar o peso dos 
argumentos invocados e comparal-os com os argu
mentos contrários, já que se tirára do fundo olvido, 
em (|ue dormia, a tlieoria sem proselytos dos citados 
professores fraiicezes. O resultado foi mais me avigo- 
rar na crença commum : — o escravo romano era 
cousa e não pessoa.

Pelo aspecto que mais directamente affectava os 
interesses da sociedade hraziieira, a questão perdeu 
alguma cousa de sua importância occasional. Sabe-se 
({ue ella foi uma das clareiras em que se cliocáram, 
n’uma ligeira escaramuça, as hostes do abolicionismo 
e do escravismo. Negavam os al)olicionistas, com 
todos os homens de idéas avançadas e sentimentos 
generosos, que o escravo ainda pudesse receber a 
pena infamante do tronco legal, visto como era pessoa 
pelo direito lirazileiro actual. Sustentavam, em con- 
ti*ario, os escravistas que o escravo sempre ffjra 
pessoa e portanto que a razão dos adversários não 
podia proceder. Felizmente os bons intuitos, a civili- 
sação e a propriã carta constitucional levaram a 
melhor, entoando os epÍRÍcio.s da victoria, por entre 
uns dois protestos sem echo, completamente desper
cebidos, que ainda ergueram os partidários da escra
vidão.

Mas si passou o interesse do momento, subsiste o
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inleressc scienlifico que iiào esUí sujeilo a essas ondu- 
laroes Laiii rapidas e para o qual as questões morlas 
podem, uma vez por ou Ira, resurgir.

Esta é uma que ])arecia mor la, bem mor Ia e, no 
cmlanlo, vemol-a em campo.

II

As Inslilutas de Jusliniano (I, 3, pr.) dizem : a 
divisão principcd que resulta do direito das pessoas 
e que Iodos os homens são livres ou escravos. Esle 
trecho, copiado de Gaio, é perleilamenle innocenle. 
E pi*eciso, torcel-o, marlyrisal-o, desiiatural-o, para 
que delle se conclua a personalidade juridica dos 
escravisados. Elle ([uer simplcsmenle dizer : ha ho
mens que lêm direitos e homens que não o têm, ha 
homens ({ue podem fazer ludo que a lei não ])rohihe 
e ha homens que não lem essa faculdade : é esla a 
divisão principal que, entre os seres racionaes, esta- 
lielece o direito, quando se refere as pessôas. Si 
alguém disser : urna imporlantissima distincção a 
fazer entrée os animaes é a que provem do fado de 
uns serem })rovidos de cabeça e serem oulros ace- 
phalos ; afíirmarfi uma verdade. E visivel que a base 
tomada para a distincção foi a cabeça, mas seria um
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dislale dizer que uns e outros possuem esse aloja
mento ])arlicular dos })riiicipaes orgãos dos sentidos, 
que é tandiem o centro do system a nervoso.

Si, pois, nao passassem d'alii as razões da duvida, 
a questão seria absolutamenle sem valor. Não daria 
siquer com que bordar um cenlimetro de glossa em 
margem estreila. Mas, disper.sos pelo grosso volume 
do Corpus Juris civilis, ha materiaes .sufíicientes 
l)tara atear e manter uma suspeita, aliás susceptivel 
de ser diluida sem grande difíiculdade.

Ainda as Justiniani Institutiones (I, 8, pr.) se 
expressam por esta forma : « Segue-se uma outra 
divisão no direito das pessoas, porquanto umas são 
senhoras de si e outras estão sujeitas ao poder de 
outrem. D'entre estas ultimas lia umas que estão sob 
o poder dos paes e outras que estão sob o })oder dos 
senhores ».

Em mais algumas passagens ainda cncontra-se a 
palavra — persona applicada ao escravo. Citarei o 
Digeste I, 5, fr. 8 ; I, 6, pr; VII, 1, ír. 6 § 2; N KXI, 
fr. 2 in medio \ L, 16 fr. 21õ : L, 17, fr. 22, onde 
se lêem as expressões : — ex persond servi, servi 
persona, in persond servi, in j)ersonam servileni.

Parece, pois, fóra de qualquer duvida que os ro
manos não recusavam a designação de pessôa aos 
escravos. E não é sóniente na collecção jiistinanea, 
mas também nas Institutas de Gaio, que de])aramos 
com essa exquisitice. No primeiro commentario, donde.
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aliás, foram (irados alguns dos fragmeiilos citados, o 
illustre jiirisconsullo Irada os escravos por serviles 
personce e oulras designações equivalentes (Gaii Inst. 
comment. I, §§ 120, 121, 133 e 139).

Creio que não se podem soccorrer á outros argu
mentos os que sustentam a capacidade juridica dos 
escravos, porquanto em texto algum vem afílrmado, 
positivamente, que elles são pessoas, no sentido rigo
rosamente juridico do termo.

Vejamos, porém, o reverso da medalha.
As Institutas de Justiniano (I, 16, § 4) ensinam que 

« 0 servo manumittido não soíTre mudança de estado 
porque não tinha nenhum : (juianullitm caput habuit. 
O vocábulo caput, como status, corno persona, tem 
varias accepçoes. » Não designará sómente a cabeça, 
designai'á o homem, sei‘á synonimo de pessoa, quer da 
pessôa considerada em sua generalidade, quer unica
mente da pessôa physica (1).

Mas ningueiu i-eluctaixí em admittir que, na passa
gem tiTinsciápta, a palavi\a ea/>uí indica limnslucida- 
mente a capacidade jiuádica, consistente na posse 
dos estados de libeixlade, de cidade e de familia, eque 
era um dos elementos constitutivos da jrei’sonalidade 
physica.

Si, pois, 0 escravo não tem, como todos sabemos, 
nenhum dos ti’es estados ((ue formavam a caput dos

(1) Ortolan, Explication historique des Institutes, Paris, 
1876, page 150.
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romanos, si nao lem capacidade juridica, condição 
indispensável para ser pessôa em linpuagem de direilo, 
é claro que aquelle nullum caput habuit (\\xqv dizer : 
não é })0ssôa, sepundo o direilo civil romano.

Nas mesmas Inslitidas (II, 2, § 1) lemos : são cor- 
poreas as cousas que, por sua nalureza, podem tocar-se, 
como lima herdade, uni escravo, uni veslido, etc. (I).

Não póde haver uma disposição mais terminante 
do que esta. Por si só baslaria esle exemplo atirado 
ahi, desprelenciosamente, no meio de um chorrilho de 
tacundia, para desmoronar o castello archilectado 
sobre o plano fupidiço de uma lluctuação ile linguagem.

Ainda mais : a lei Aquilia (Insl. IV, 3; D. IX, 2; 
Cod. III, 35) equiparava o escravo ao gado {pecus), 
sob 0 pondo de vista da coinia imposta á quem o ma
tasse injuslamente, decretando que « si alguém ma
tasse injustamente um escravo alheio ou um quadrú
pede dos que se consideram gado, fosse condemnado 
á pagar, ao dono, tanto quanto fôra o maior valor da 
cotisa (res) n’aquelle anno. »

E mais : Paulo, em um fragmento conservado no 
Digesto IV, 5 fr. 3 § I, i. f. diz, terminanlemente, que 
0 escravo não tem direito algum : servile caput nul
lum JUS habet) ideo nec minui potest. No mesmo 
sentido se pronuncia Modestino que, falando de um 
escravo que acabava de ser libertado, diz : hodie

(1) Cito, neste ponto, a traduccão do Ex. Sr. Dr. Coellio 
Rodrigues, Recife, 1870, pag. 8*2.

7’
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eni/n incipit statiun habere, hoje eommeça a ler 
eslaclo (D. cod. IV. -4); isto é, á usufruir algumas con
cessões sociaes, á ter algum valor perante a socie
dade.

Accrescente-se que o escravo não podia possuir 
(D. L, 17, fr. 22 e 118), nem contraliir obrigação civil 
(D. XXXI, fr. 2), nem soffrer acção alguma (D. L., 
17, fr. 11 e 107), nem ter parentesco apreciável em 
direito (D. XXXVIII, 8, fr. 1 § 2 e 10 fr. 10 § 5, e 
ainda D. L. 17, fr. 1-46).

Pouco importa que, posteriormente, Jusliniano 
modificasse as conseíiuencias naturaes desta ultima 
incapacidade, chamando, á successão^ reciproca, os 
ascendentes e descendentes libertinos (Insl. Ill, 0 
§ 10), pois não será por lerem cessado os effeitos do 
principio, neste caso somente, que elle deva consi
derar-se derrogado.

Emquanlo escravo o parentesco do individuo não é 
considerado absolutamenle, o também não o é, mesmo 
depois da libertação, quando os parentes são colla- 
teraes.

Outras disposições ainda podiam ser aqui lem
bradas (1), mas não ha necessidade de amontoar 
citações.

Para remate do que íica exposto são suflicientes o 
fragmento 82, D. L, 17 : Qaod attinet ad ju s civile

(1) Entre outras, o fr. 20 § 7, D. XXVIII, 1; fr. 38 §§ 1, 
2, 3, etc. D. XXI, 1 ; fr. I, § 4, D. XLI, 3.

■ Õj'; I
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servi pro nullis habentur; a Nov. Teod. lit. J 7 ; ser
vos... quasi necpersonam habentes (1) ; e o lii, 19 do 
livro Regularum  de Ulpiano § 1, que colloca os 
escravos entre as res rnancipi, á par dos ])ois, cavallos 
e asnos.

Em presença desta apparente antinomia das dispo
sições do direito romano, e já é muilo conceder que 
existe aniinomia, não haverá outro recurso a não ser o 
de M. Demang-eat, que se sáe do embaraço do modo 
mais simples, declarando que o escravo é, ao mesmo 
tempo, cousa e pessoa?

Para solver a diííículdade, creio, é preciso, antes 
de mais, íirmar as noções das duas palavras, sobre as 
([uaes repousa a duvida : — pessôa e escravo.

III

|# r

A creação artislica por excellencia dos romanos, a 
Cl eação genial, em que se asselloiuo cunho da raça e 
da missão histórica que esse povo energico teve de 
cumjirir, loi o direilo, que o grande pensador napoli
tano chamou « uma severa poesia u/i serioso poema 
che si representava da romani nel Foro '. É notável,

(1) Savigny, Traité de dro it rom ain, trad. de Guenoux,, 
Paris, 1855, vol. II, pag. 7 ; Ortolan cit. pag. 150, nota 3.

»W.'
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eni verdade, o caracler essencialmeiile dramalico do 
direilo roniaiio. Todos, acudindo á deixa, vinham 
reeilar ^ravemenle o papel que lhes lora dislribuido 
110 drama social. Foi nalural, portanto, a lrans])0-  
sição da palavra persona, do amphilhealro para o 
direilo. Persona indica o jiapel, o personagem ([ue o 
homem é chamado a representar no direilo. Deve ser 
esta a idéa primitiva, a nocao originaria.

Neste sentido o homem é posto á margem. Consi
deram-se apenas as ({ualidades diversas, em que elle 
jtode ser observado debaixo do ponto de vista legal. 
Assim é que um só homem podia ler, ao mesmo tempo, 
duas ou mais pessoas, as de pae, marido e tutor, por 
exemplo, exercendo todos os direitos e cumprindo 
todas as obriga(;ões inherentes a cada uma dellas. 
IJnus homo piares personas sustínere potest, diz 
Cicero.

Em um outro sentido mais lato, persona é o agente 
do direilo, a força ({ue o move, e o motivo de sua 
exislencia.

Nesta accepção, pessoa é lodo ser capaz de direitos^ 
diz Wetter; é lodo ser considerado como capaz de ler 
e dever direitos, diz Ortolan; é o homem que parti
cipa do direito, diz ^Yarnkfenig; ó o homem con
siderado em seu estado civil, diz Waldcck.

Ainda aqui a noçao de pessoa não se coníunde com 
a de homem, por quanto « o direilo positivo ])ode 
modihear diqilamenle a idéa de pessoa, reslringil-a

, ■■I'
V „
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011 amplial-a. Pode recusar a certos iiidividuos a 
capacidade do direito, ein sua totalidade ou sómente 
em parte, e, alem disso, transportar essa capacidade 
fóra do indivíduo crcando, artiíicialmente, uma pessoa 
jui*idica (1). »

Accresce que, }>ara o homem ser pessoa (pessoa 
pli\sica ou natural), é necessário que á existência 
humana addite uma segunda condição: — a capaci
dade jurídica ou o enfeixamento dos estados de liber
dade, cidade e íamilia.

hhialmenle, em um terceiro sentido, de todos o 
mais amplo, pessoa designa qualquer homem {quüíbet 
hoino)e coníunde-se com o vocábulo indivíduo, quando 
applicado á espccie humana. Pessoa, então, é o ho
mem, 0 animal, não o sujeito do direito, o membro 
de um Estado.

« 0 escravo ó um homem que devia morrer : é como 
um morto extraindo da cova. Quem o levanta é seu 
dono. Elle já não se possuia a si. Por isso, o pae vende 
o lilho como escravo^ e o queixoso, no tribunal, e o 
guerreiro, no campo, podem vender o ]*co ou o captivo 
ou ])odem ti*azel-o após si, como se traz, do mercado, 
uma junta de bois atrelados (2) ».

0 escravo pode ser o foragido, o devedor insolvente, 
0 que se recusou ao serviço militar, o ladrão surpren-

(P Savigny cit.,vol. II, pag. 2.
(2) Oliveira Martins, Owai/co das instituições prim itivas, 

Lisboa, 1882, pag. 379.

' i
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dido eni riayraiiLe delicdo, mas ó, priiiciiialmcnte, o 
captivo, 0 prisioneiro de guerra (pie devia ser morlo, 
porem que a previdência do egoismo manda conservar 
{servare) para delle tirar utilidades {seroire).

A morte do inimigo pode comprazer á vingança 
sedenta e indisciplinada do barbaro, mas a sua Irans- 
forniaçcão ein instrumento de trabalho, em besla de 
carga, é de uma grande vantagem para o rude sol
dado, em quem os liabilos guerreiros não deixaram, 
ainda, espontar os sentimentos allruistas e que neces
sita de algnem ({ue, com seus esforços, lhe mantenha 
a existência.

Em posição indentica achavam-se o tilho, sobre 
(juem tinha o pae direito absoluto, vitce et /lecis, e o 
devedor insolvente.

Os escravos romanos eram levados para o mercado, 
mis, amarrados, lendo, na fronte, o distico indicador 
de suas qualidades. Os hespanhoes, que preferiam 
suicidar-se a abastardarem-se na escravidão, as gau- 
lezas e as africanas eram compradas por um preço 
vilissimo : — um punhado de sal ou um pouco de 
vinho, dizem os historiadores. As escravas mais liellas 
e mais lascivas, porém, alcançavam preços extraor
dinários. E o Estado presidia a todo esse arraslar de 
misérias, que hoje nos repugnam. estabelecendo uma 
tarifa reguladora dos preços e mandando legalisar o 
traíico pela auctoridade de seus niagisirados, os edis 
curúes e os questores.
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Para se conhecer em qiie conla eram lidos os esci-a- 
vos, náo recorrerei ás sevicias, a ({ue eram snbmelli- 
<los, mas, simplesmente, lembrarei que alguns senho
res experimentavam, nos escravos, o effeilo dos ve
nenos e que um delles, cei*to dia, alirou um destes 
miseros ás moreias, por lhe ler quebrado uma jarra! 
Islo é decisivo.

Elles nem mesmo se pode dizer que eram homens : 
eram o secundam genus de que tracta Florus!

m

S:lrí:

& ■ :rv<-
f Jkit V

‘U j !..

■,̂Tt á - '

vTrlj:';'

<í ,1:V■.•A r .

Km que sentido, pois, se pode dizer que o escravo 
é pessoa ?

Depois da exposição feita, é fácil responder a esta 
pergunta. O escravo pode receber a denominação de 
pessoa, quando este vocabido índica um indivíduo da 
especie humana, quando é .synonimo de bomeríi. Mas 
esta accepçào não é juridica. Perante as sciencias 
naluraes, entram, na mesma especie, a raça branca, 
a amarella, a americana, e a negra; lodos são ho
mens, islo é, aniinaes rnaniiferos da ordem dos p ri
matas, Jamil ia dos bimanos,‘èQí̂ xmào a definição ([ue 
os odios partidários tornaram celebre. Mas esta accep- 
ção está fóra de questão, porque ninguém jamais se

Ci-vS
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lembrou, nem mesmo os neg’reiros, de crear nma 
nova es})ecie ou um novo i^cnero, com designarão 
diflerenle, assim uma cousa enlre o boi e o orango, 
para nelle encaixilliar-se a infeliz raç̂ a affecliva, como 
a chamou um philosoplio. É verdade que, uma ou 
oulra vez, o interesse fez dizer ([uo esses chamados 
povos improgressivos, não eram feitos da mesma sub
stancia que a nobi*e raça aryana, porém foram phrases 
feitas para jusLiíicar a indignidade que eslava nos 
actos.

Ainda ao escravo pode ser dada a denominação de 
pessoa, quando esta palavra indica simplesmente a 
qualidade ou as qualidades com que o homem se 
a})resenta na communhão social. Neste sentido, o 
homemé paeou marido ou íilho ou escravo; mas não 
se considera, então, o individuo, considera-se a })osi- 
ção ({ue elle occupa; não c uma idéa concreta ([ue a 
palavra traduz, é uma idéa abstracla.

E, porem, absolu lamente impossível que se possa, 
perante os princípios do direito e perante a lógica, 
dizer que calie, ao escravo, a accepção genuinamente 
juridica do termo pessôa, signilicando o agente do 
direito, o ser capaz de 1er direitos e cumprir deveres. 
E é esta, sómente esta, a (jueslão. Neste sentido, só é 
pessôa 0 cidadão, o membro de um Estado, que tem, 
}>or si, as garantias do poder publico. O direito é uma 
creação social ([ue só existe, si e emquanto as forças 
coactivas da sociedade vêm constiluil-o. Pouco im-
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porla, em vista disso, o subterfugio do direito natural. 
(Ju seja o qiie a natureza ensina a todos os animaes 
on seja o que a razão natural conslituiu eiilre lodos os 
povos, 0 direilo natural é uma cousa imponderável 
(fue não corresponde a realidade alguma. Em todo o 
caso, quacs eram os direitos naturaes concedidos ao 
escravo que fossem susceptiveis de uma apreciação? 
Não os conheço.

O escravo era alguém submellido ao dominio de 
outrem; — dominio alieno subjieüiir. Aquillo que 
está sob 0 dominio, aquillo ([ue foi adquirido, que 
cahiu na i)ropriedade, não sei*á, de modo algum, o 
hòmojure particeps^ lia do ser necessariamente uma 
cousa que pode ser dada, vendida, abandonada e cujos 
serviços ])odem até constituir uma servidão. Esta 
ultima circumstancia não deve passar despercebida. 
As servidões consistem em serviços que oneram uma 
cousa. Quando taes serviços são devidos por uma 
pessoa, constituem uma obrigação, pois que a servi
dão, encarada sob o ponto de visla da prestação devida, 
é essencialmenle negativa, se perfaz, soffrendo ou não 
fazendo. Servitatium non ea natura est ut aliquid 
facial quis, sed ut aliquid patiatur, aut non facial, 
diz Pomponio.

Os argumenlos de que alguns escriptores lançaram 
mão, e (pie se I'esumem em dizei* : o legado em favor 
de escravo não c nullo como sel-o-ia si o inslituido 
fosse um quadrúpede qualquer, não adiantam. O

i-...
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serciís era, nas inaos do senhor, nm inslnimento de 
acqnisiçào ; o qne adquiria, por seu Iraballio, por 
doação, lei^ado etc., pertencia, de pleno direito, ao 
dono ; os tructos tle sen amor ou da depravação, a 
(|ue era iinpellido, estavam sujeitos aos princípios da 
accessão. Xo primeiro caso, era perfeitamenle idên
tico ao machado nas mãos do lenhador, ao martello 
nas mãos do ícrreiro : — um objecto destinado a 
diminuir o estorço humano. Xo secundo caso, hom- 
brcava-se com os animaes api‘opriados de qual([uer 
^■enero ou esjiecie. Que impoi*la([ue se lhe concedesse 
a laculdade de ad([uirir, de ser instiluido substituto 
vulgar, de estipular, etc., si ([ualquer provento, d’ahi 
nascido, nao lhe podia aj)i*oveitar, mas sim a ([ucm 
sol)i*e elle tinha o poder dominical (Inst. I, 8, § 1, i. í‘.)?

Na constituição dos pecúlios havia uma simples 
tolei*ancia, uma conce.ssao do senhor; domini per- 
missu l\va o ír. o, § i do D. XV, 1. Mais ainda; o 
senhor linha direito de acabar com o pecúlio, quando 
lhe aprouvesse (D. cod. ír. 8, i f.). Só o escravo do 
Estado — serous jjublicus popuU romani — podia 
testar sobre a metade de seu pecúlio, eiusina Ulpiano 
(frag-. lib. reg. .singuL, XX, 16).

Nao se Iracta, pois, de um direito, mas, simples
mente, de uina permi.ssão revogável.

Si um escravo cominei lia um delicio privado, o 
responsável ci‘a o .senhor, a quem, aliás, concedia a 
lei um meio de subtrair-se ã pena, abandonando o

11
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escravo {noxœ deditio). E o mesmo principio que 
regula a responsabilidade do possuidor de animaes. 
Sua obrigação de reparar o damno causado cessa no 
momenlo em que elle os abandona.

Os delidos e as obrigações naturaes podiam vin
cular civilmente o escravo, segundo o principio estabe
lecido no fr. 14, D. XLIV, 7 ; « mas em ambos os 
casos, observa Van Wetler, a obrigação só tem 
etíicacia, quando o escravo se liberta; ernquanto 
subsiste 0 poder dominical, não tem patrimônio pro- 
prio com qiie })Ossa pagar seus credores e não pode, 
lambem, aproveitar-se de um pagamento feito por 
seus devedores » (1).

Alguns andores, levados pelas idéas preconcebidas 
de um direito natural anterior e superior ã sociedade, 
e de que, perante a justiça alisolula, todos os homens 
são eguaes, porque todos tem os mesmos direitos 
innatos, julgaram encontrar uma bôa solução para a 
difíiculdade, dizendo que a personalidade do escravo 
não se anniquila, é simplesmente absorvida pela do 
senhor. Tal tlieoria, porem, não é para seracceila; 
é um simples tour de force para accommodar os 
fados á theoi-ia preestabelecida, quando é da obser
vação da realidade que devem surgir os delineamentos 
da lheoria. Comprebende-se queo esforço dos homens 
cultos para implantai*, no espirito de todos, este prin-

(li Cours élémentaire de dro it rom ain, 3“ éd., 1870, 
\'o l. II, pag. 325.
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cipio de egualdade juridica, fosse de uma iiicoiiles- 
tada influencia para o desenvolvimento emocional da 
humanidade, mas esse tempo já passou. Hoje náo 
temos necessidade de recorrer a esse derivativo. A 
sciencia, ao mesmo tempo que ensina que o direito 
é uma creaçào social dependente da constituição do 
poder publico, demonstra a superioridade do trabalho 
livre e aponta os estragos que a escravidão causa na 
familia e na sociedade.

« O direito, como disse Espinas, é o valor atlri- 
buido ao homem, em um paiz dado ». O escravo 
somente vale economicamente, como instrumento 
que se troca ou se vende; a pessoa vale socialmente, 
como força que triumphou e se mantem.

V

i
As conclusões, que emergem de lodo este arrazoado, 

certamente ja tomaram forma claramenle desenhada 
na mente dos que o leram.

Não ha duvidar.
São ellas : 1‘‘. — O escravo romano não era pessoa 

na significação genuinamente juridica da palavra, 
porque não era agente de direitos.

2.“ Gomo, na esphera do direito, o que não é sujeito

'm.
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é ol)jeclo, 0 qiie não é pcssôa é cousa, o escravo é 
necessarianienle cousa, enira na classe dos semo
ventes. Isto, que é rigorosamenle logico, é corro- 
borado pelos textos citados no correr deste escriptoe 
mais pelos Vaticcína fragmenta  § 50, por Theopliilo, 
um dos redactores das Instilulas de Justiniano, e 
pela quasi totalidade dos romanistas e civilistas 
extrangeiros e pátrios. Da combinação do fr. 76 com 
0 fr. 207, D. L, 16, ainda se vê claramente que o 
escravo era cousa movei, mas não mercadoria — 
merx\ os vendedores de homens, os langanbões 
{mangones) não se dizem mercadores, porem corre
tores {venalitiarii).

Toda vez que a pidavra persona vem alliada á 
servus, ou é ponjue significa homem, ou porque 
indica a qualidade social do individuo ou, íinal- 
mente, por uma impropriedade de linguagem como, 
por exemplo, no fr. 22. D. L, 17.

'i HW’
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Aquolle que ostudca as cousas 
sociaos e judiricas acha-sc em 
frente á uma especíaeulo tam 
íírandiosos (juaiitn os que offe- 
recem, a o  pliysico e ao natura
lista, o telescópio <|ueavisinha e 
o microscopio (pie enprandec,e. 

( l i u S K P P K  C a r i .f .

[

Si contemplarmos allenttimenlo a emmaranliadti 
rede feila com as rela(;ões, os conlticlos, os serviços, 
os auxilios, as interdepeiidencias da sociedade 
humana, em seus diversos ai^TUjtamenlos ellmicos, 
politicos, geogrtiphicos e em seus diversos niomeulos 
hisloricos, nao poderemos deixar de senliros rremitos 
de uma doce emoção que aceorda senlimenlos bons 
de reconhecimento e cria avii^orenlações que resistem

I

ás canceiras dti faina iniermina dti vida, social.
E, soIj o dominio dessa emoção (|ue nos afága ti 

alma em oiídas de .sympathia pela familiã luimana, 
todos conqtrehendemos quanlo ha deexcelso na con, 
cepção comleana do grande.ser e não parece absurda.
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em sens li-aços gcraes, essa relii îão (lemonstrada, 
na larga fachada de cujo templo se i*asga a legenda : 
— les vwants sont de plus en plus rjouvernés par 
les mòrts.

Nossa civilisação occidental não é um todo com- 
[)acto e liomogeneo ({ue lenha surgido de um só jacto 
ou ({ue provenha de uma só fonte.

E, antes, um enorme amontoado de principies 
helerogeneos, superpostos uns aos outros, que nem 
sempi-e se confrateiaiisam ou disfarçam as juncluras 
([ue os ligam. E não somente helerogeneos, mas 
oriundos de pontos diversos e distanciados pelo 
espaço e pelo tempo.

Si olharmos para o mais insignilicante dos objectos 
de nosso uso ordinário e pi’ocurarmos acompanhar 
os periodos de sua formação, não só reconheceremos 
íacilrnente (|ue elle é a synthese representativa do 
esforço de muitos operários contemporâneos, que 
muitas vezes reune o trabalho da America com o 
trabalho da Australia, mas verificaremos ainda que 
temos, diante dos olhos, o resultado da actividade, 
nao i*aro ignorada, das gerações que vieram, antes 
de nós, desbravam caminho que trilhamos e dormem 
envoltas na poeira do saibro que range sol) a pressão 
de nossos pés.

Porem o (jue de mais iideressanle se observa 
nesta suprema cooj)eraçao dos vivos e dos mortos é 
([ue cada época teve um problema a resolver, teve

th • ■ i .,
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uiiui idéa em loriio da qual se debateu, batalhou, 
umas vezes,. esluando em coleras selva^'eiis, outras 
vezes, silenciosa e pertiiiaz e, outras ainda, n’uma 
alegria ruidosa de lesta ; é que cada povo contrilmiu 
com aquillo para que tinha mais competência, culti
vando a arte ou a sciencia que mais se coadunava 
com sua organisação individual e politica.

Os gregos, que, por um concurso de circumstan- 
cias, algumas sociaes e outras puramente cósmicas, 
elevaram, a altura de um culto, a contemplação da 
lielleza humana, em si e independentemente de outra 
idéa accessoria, a admiração pela proi)orcionalidade 
e disposição das linhas, pela oi)ulencia da carnação 
0 pelo arredondado das formas, crearam a arte 
plastica por excellencia, — a estatuaria.

A Europa na edade media, arrastada pelo fana
tismo religioso e pela abnegação do cavalheirismo, 
esmagada sob a oppressão dos grosseiros barões 
feudaes, nessa edade media dos monges, dos trova
dores, das pestes e das névrosés mysticas, pro
curou traduzir seus pensamentos obscuros, suas 
aspirações indecisas, as utopias, com que sonharam 
as almas scismadoras, em ogivas complicadas c fugi
tivas, em torres alterosas, em agulhas íinissimas, 
que parecem desapparer endjebidas no espaço, em 
largos pannos de jiaredes rendilhadas ; e legou-nos a 
architectura.

A Franca de Luiz XIV e Luiz XV, com seus
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]iabilos cori*cclos de gentileza e sav>oir-v)ivve  ̂ com 
sua tina etliicaçao, de ([ue a mulher era elemento 
pi epondei anle, produziu a eticpieta, o bom tom, o 
discretear elegante e essa lilteratura classica respei
tosamente submissa aos moldes antigos, de termos 
escolhidos, sem impetos desoi*denados, sem arroubos, 
sliakespeareanos, sem estardalhaços, sempre rnode— 
rada, gra^e e polida, excepcao feita dos rasgos de 
genio do grande Molière.

A lógica, a grammatica e a geometria, de que 
usamos, sao, em seus íundamentos, essencialmente 
gregas ou alexandrinas.

A algebra, a chimica com applicaçào á medicina, 
e a pharmacopéa surgiram como resultados do 
methodo inductivo, da experiencia e da observaçcão 
dos arabes.

Nosso direito é principalmente romano e nossa 
religião o christianismo, não é um invento do Occi- 
dente.

lí

(Juaes seriam as causas que tornaram o povo 
romano mais apto tio que outro qualquer para a 
cultura da jurisprudência ? Donde lhe veio essa per-

■í

ï
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cepijão translúcida, essa intuição suprema da justiça 
e da equidade, esse vipor de lopica e perspicácia, 
esse grandioso sentimento do direito que poude, 
concentrar em um só ponto, todas as forças intel- 
lectuaes; donde lhe veio esse rigor de concisão e 
clareza que nos maravilha e demonstra uma orga- 
nisação mental essencialmente juridica?

Porque é que os romanos estiveram em condições 
de dar, ao direito, a superioridade e a perfeição, a 
que jamais atlingiram os modernos e que o tornaram 
um dos elementos precipuos e um dos factores mais 
poderosos de nossa civilisação ?

Alguns pensadores julgaram explicar ophenomeno 
pela ausência de unidade moral, isto é, de uma 
crença religiosa avassalando a generalidade dos
espiritos.

« Emquanto o polylheismo conseguiu mais ou 
menos predominar, a tendencia a légiférai* se achou 
mais ou menos contida. Mas, como é sabido, esseI
povo singular, impellido por uma necessidade imi)e- 
riosa de actividade e dominado pelo espirito de con
quista, nunca se deixou invadir comiãetamente pelas 
superstições religiosas, e, desta sorte, seus chefes e 
legisladores, votando um publico desdem aos orá
culos e aos augures, puderam, desde cedo, encetar 
esta gigantesca olira de reconslrucção espiritual pelos 
codigos, que devia servir, sobretudo, para o inter-

bii
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i‘ei;no moral oecasionado pela queda do callioli- 
cisino » (1).

Nào se levanla solire a hase firme de documentos 
incorileslados, iiào é conforme ;i verdade da historia 
esta explicação.

O que a historia nos diz é que os romanos foram 
immensamente supersticiosos, isto é, infanlilmente 
crédulos. Sua religião não era uma pura exteriori
dade, sem raizes nos refolhos d’alrna, não era um 
simples ritual formalistico, sem vida e sem doutrina. 
Nada nos auctorisa a descrer da uncção religiosa, 
com que elles assistiam ás praticas cultuaes, do 
íervor com que dirigiam preces a seus deuses, da 
influencia edificante dos sacrifícios e das ceremonias 
lilurgicas. Existia a crença e crença perfeitamente 
sincera.

Que importa que, ao tempo da decadência polv- 
theista, os ministro do culto se achassem invadidos 
pelo scepticismo ([ue ia abrindo um vacuo profundo 
na phalange dos deuses? Isso nada prova contra a 
sinceridade religiosa, em que o povo viveu por largos 
annos.

A religião é uma necessidade mental. Greada pela 
imaginação aterrorisada do homem em face da 
iinmensidade incommensuravel, do poder irresistivel 
da natureza, e li*ansformada, posteriormente, em

.4s très phihsophias, segunda parte,
1 hilosophia metaphysiea, Jacarehy, 1870, pag. 1 0 .
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veneração })elas forças superiores ([ue agüam o uni
verso, a religião vem a ser uma exiilicação dos phe- 
nomenos e das leis que os regem. Emquanto a conca- 
lenação causai dos ])henomenos é ignorada, a provi
dencia divina impera com poderes descricionarios 
sobre um campo illimilado.

Á proporção que a inlelligencia, de mais em mais 
animosa, avança, analysando, procurando compre- 
hender, escrulando o meio que a envolve, vae siibsli- 
luindo deus ou os deuses por enlidades inq^ondera- 
yeis como o alisoluto, o iníinilo, o incondicionado. 
Mais tarde, quando a sciencia consegue determinar 
as leis geraes que dominam o cosmos, é que a religião 
e 0 metaphysicismo começam a ceder o terreno de 
que estiveram apossados como senhores absolutos.

•A sociedade romana estava longe desse estado 
mental; não podia, [>or consequência, prescindir de 
uma religião. E, emquanto o espirito não concebe 
outra explicação para o que vê sinão a theologica, é 
crente, convicta e iirofundamente crente.

Outros descobrem a causa fundamental da copiosa 
floração juridica dos romanos na formação de sua 
própria nacionalidade pela fusão de diversos ele
mentos ethnicos, poiquanto, aflirmam, esta operaçao 
c< só deixa subsistirem as partes solidas e substan- 
ciaes. » « Os povos assim formados devem pedir, aos 
outros, as producções da imaginação; em troca lhes 
darão suas instituições e suas leis, porque seu espi-
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rilo prosaico e sua natureza aiilipalliica á j)recipitação 
c á \ei satilidade os faz dedicar—se á cultura tio direito 
de preferencia a tudo (1). »

A este modo de ver as cousas, levanlam-se, logo ao 
pi-imeii*o relance de olhos, certas objécções que não 
são, por certo, meras frivolidades. O Brazil, como 
diversas outi*as nações, é uma combinação metachi- 
mica de povos e mesmo de raças diversas, no enitanlo 
nós não lemos esse caracter energico, vigoroso e 
liime, leito ])ara dominar o mundo e não para falar- 
lhe á sensibilidade. Muito ao contrario d’isso, si 
cdgunia ajitidao moral temos, é para o lyrismo alado 
e fugaz, para as artes, para o estylo Irabalhado e 
casquilho, para tudo, emlim, que vela, com tintas 
sua\es e ternas, as linhas quebrarias, as dores laiici- 
minles e as lre\osidatIes da vida. Nossos direitos são 
(piotidianamente achincalhados, vilipendiados, pulve- 
risados, sem que nos entumeçam o seio os estos fre- 
bricitantes ,da i-evolta. Uma garantia constitucional 
se ohlitera com a mesma lacilidatle com que qualquer 
de nos risca, idiima phrase, um adjectivo mal soante.

U do onde tirariamos as masculas energias dos 
po^os bem lormados, si os principaes factores que 
entraram para a constituição do brazileiro eram tibios 
ou degenerados?

O j)o\o inglez é também resultado de uma conipli-

(1) Jliering, L eaprit du droit romain^ trad. de Meule- 
naere, édition, Pari.s, 1880, vol. 1. pag. 3U8.

m
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cada íusão. Nenhum mellioi* do que elle compreheii- 
deu que pugnar pelo direito é pugnar pela vida moral, 
nenhum mais do que elle é perlinaz, brusco e inlra- 
clavel, quando suas prerogalivas jurídicas correm 
perigo. Sim, mas, i)or outro lado, suas faculdades 
artislicas e sua emocionalidade eslhelica são das 
mais i‘ohuslas e das mais fecundas. Si a musica e a 
escultura inglezas nunca tiveram fulgurações geniaes, 
em compensação, sua lilleralura redoura-se nas pro
digalidades de uma opulência quasi sem par. O tliea- 
tro de Shakespeare, os jioemas de Míllon e Byron, a 
sciencia de Newton, Herschel, Darwin, Tylor, S})en- 
cer, nada enconlram ([ue se lhes avantage, em qual
quer paiz da Europa.

Para que a dissolução operada pela fusão etlmica 
dê um precipitado de avigorentação e masculinidade, 
é preciso que nos elementos jaãmarios ja existam 
essas'qualidades.

Os reagentes fazem soliresahir as propriedades dos 
corpos, mas não as criam. Si pois, a fusão contri
buiu para accentiiar-se o caracter dominador tios 
romanos, deve-se — siqipor que incubada nos povos 
assimilados estava essa força que lhes deu, por mis
são, a conquista do mundo antigo, gloriosa missão 
celebrada por Yirgilio no solierho verso :

'l’e regere império pojtulos, romane, memento.

i/.K ̂

' V ; i'

Mas as funcções não foi’am feitas para os orgams
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e sim os orgams para as fiincções. Embora uma
qualidade exista e bem desenvolvida, é o exercicio 
que a conserva ; sem elle, vèl-a-emos definhar paula- 
linamente até desapparecer, E crença minha que, si 
os romanos não se vissem, desde sua origem, cerca
dos de inimigos poderosos, aos quaes era forçoso 
dispular o solo, a liberdade e a vida, não se lhes 
teriam largamente expandido as qualidades guer
reiras e, posteriormente, a ambição de dominar.

l)a durissima, da cruenta provação, a que Pioma 
se achou submellida, ou resultaria seu completo 
aniiiquilamenlo ou, victoriosa, levantar-se-ia retem- 
jierada e forte. Teve energia sufíicienle [lara vencer. 
As consequências destilaram naturalmente, n’um 
encadeiamento logico.

Emquanto foi coagida a luctar, hora por hora, 
para conservar sua existência, sua cultura mental 
raiou pela nullidade. Só depois de resolvido o jiro- 
hlenia da vida material é ({ue os povos, como os indi
víduos, se habilitam pai*a a cultura da intelligencia. 
E de])ois que a destruição de Carthago e o enlargue 
cimento das conquistas posteriores aureolaram Roma 
com 0 respeito e o temor dos povos que lhe foi pos
sível vivèr desassombradamenle e dar a})plicação ás 
suas faculdades creadoras. É, então, que começam 
a assomar os nomes gloriosos de Cicei*o, Lucrecio, 
\irgilio, Horacio, Seneca, Juvenal, Marcial, Tácito, 
e dos dois Plinios. E egualmente por esse tem
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po que uppareceni seus melhores jurisconsultos.
E liulo concorria para que estes avultassem.
O direito era o princi])io superior que mantinha e 

ligava 0 mechanismo do Estado e era a força cohesiva 
da nacionalidade. Pode-se dizer que os romanos sen
tiram a necessidade de um direito energico e vívido 
mais do que outi‘o povo (jualquer. Sobrenadava, na 
consciência de todos, este pensamenlo.

Alem disso, [)or entre a agitação tumulluosa das 
guerras incessantes, no assedio irrcsistivcl da tyrania 
e das truculências imperiaes, a jurisi)rudencia cons- 
tituia ({Liasi (pie o unico reslblgadouro das aclividades 
mentaes. Era forçoso ([ue tivesse sido cultivada corn 
aíinco maior. As sciencias pedem mais placidez de 
espirito, as artes costumes um tanto mais desenqre- 
íçados, maior libei*dade politica e civil ou, pelo menos, 
que 0 jugo da aucloridade não pese esmagadoi*a- 
mente sobre os individuos.

Foi tandjem um dos factoi’cs ([ue mais intensa
mente concon‘ei'am [larao alevanlamento dos estudos 
juridicos a instituição do ju s  piibíice respondendi, 
iniciada por Augusto e continuada por seus succes- 
soi’es até o baixo impeião. Esta instituição deve ser 
considerada não somente um poderoso incitamento 
ao estudo da sciencia do direito, como um estimulo ás 
ambições, pela importância que deu ã classe dos 
jurisconsultos.

Finalmente em nossos dias, têm tomado vulto, ao
12
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lado do direito, certas forças sociaes que ou não 
existiam, ao tempo de Roma, ou eram, então, pouco 
desenvolvidas, como a concorrência mercantil, as 
ambições scientificas e litterarias, os laços de soli
dariedade. que unem, sinão toda, ao menos, uma 
grande parte do genero humano, a tolerância reli- 
aiosa, a maior extensão dos deveres moraes. Todos 
estes factos são outras tantas energias impulsoras do 
movimento social, são outros tantos meios de que a 
sociedade obtem a consecução de seus fins. Por isso 
0 direito, ({ue, actualmente, gyra n’uma esphera mais 
ampla, é menos áspero e menos absorvente da per
sonalidade dos individuos. E a ausência dessas forças 
do meclianismo social exigiam mais vigor e maior 
compressão juridica.
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Nosso direito occidental lierdamol-o principalmente 
de Roma, mas não exclusivamente.

Si 0 elemento romano é o mais vultuoso, não é 
somente porque é o mais limado, não é somente 
porque foi o })Ovo romano aquelleque deu, ao direito, 
a mais elevada perfeição, mas tarnbem porque os 
povos, (|ue boje habitam o oceidente da Europa, foram
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assimilados pela civilisação latina,, e se’consliLuiram 
pelo desmemhramerilo do imperio dos cesares. A 
civilisaçao da America, Iodos sabem, é iim proloiiga- 
meiilo da euro})éa.

Qiiando, naedade media, começou a revivescencia 
do direiLo romano, a boa nova loi recebida com alvo- 
roto e i)ropagon-se rapidamente, porcjiie os espirilos 
como que reconheciam as noimias sol) as qiiaes vive
ram sens antepassados e elles, de alguma forma, 
ainda viviam, pois nunca o direilo romano foi com- 
})lelamenlc oblilerado iieni como loi nem como esludo.

Mas, dizia en. nosso direilo occidental não é excln- 
sivamenle romaiio. Todas as i*aças e todos os povos, 
({ne entraram na grande commnnhâo do Occidente on 
manliveram coin ella conlaclos din*adonros, relações 
amistosas, trouxeram nm principio novo, uma i(.léa 
OLi qiial({uer modiíicação ao direilo. Assim como nas 
linguas modernas ftos povos da Europa e da America, 
encontram-se radicaes, {lalavras e locuções de ori
gens diversissimas, lambem, no direito, podem ser 
assignaladas contribnicções de natureza idenlica.

Os liellenos inventaram a cidade e concelieram a 
idéa do Estado (1). No patriotismo, na consciência 
de que formavam um povo, beberam o valor e a 
disci|)lina para rechaçar as avalanches inimigas que

(1) Bluntschili, Théorie générale de l'État, tract, de Ried- 
maten, Paris, 1881, pags 30 à 32; Carie, Convivenza civile 
e politiea, Torino, 1878, pag. 15. \
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ruiam dos planallos d’Asia barbara. Por elles, dizia 
Arisloleles, fundando a intuição scientiíica que só 
nesle século poude ser conürmada : « o Estado, 
tendo sido fundado para a segurança da vida com- 
riium, com o correr dos tempos, torna seu bem estar 
por objecto. »

Si 0 direito privado foi burilado cm Pioma, as 
grandes linhas do direito publico, a participação do 
cidadão no exercicio da auctóridade, e a educação 
politica do povo foram traçadas na Grécia. Isto não 
quer dizer que o Estado grego sempre respeitasse a 
propriedade, a vida e a liberdade dos particulares. 
Pelo contrario, as relações de familia, a educação, a 
iiitelligencia, tudo estava á mercê do Estado, que era 
omnipotente. Masquer dizer que, nessa mesma omni
potência, cada um reconhecia uma parcella de seu 
proprio valor, porque todos eram poli ticos e guerrei
ros, todos concorriam para a administração interna 
dos negocios públicos e para a defeza da patria, 
quaesquer que fossem suas posiçoes na sociedade, 
quaesquer que fossem os misteres a ({ue se appli- 
cassem.

Os germanos, com o espirito de independencia, 
que lhes vinha de suas grandes florestas incultas, 
dissolveram as asperezas da prepotência do Estado 
com as liberdades individuaes. « Foram os primeiros 
a quebrar o absolutismo do Estado romano e a com
pletar as formações posteriores do espirito de liber-

«íIií;.
m
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(lade da pessoa, das associações e das ordens », diz 
Bhmlschili (1).

Outros povos e outras epoclias ora trouxeram, para 
0 desdobramento do direito, um pensamento novo, 
uma instituição anteriormente desconfieci(.la ora abri
ram uma larga chanlVadura, por onde a luz se coou 
através das gimsas jiaredes ([ue enclausuravam a 
})ersoiialidade humana ora aperfeiçoaram uma crea- 
ção antiga. E os c[ue vieram depois foram se utili- 
sando do precioso legado que, muita vez, representa 
0 sacrilicio de um século, condensa as aptidões de 
uma raça ou significa uma conquista sanguinolenta.

Ninguém ignora que o constitucionalismo é unia 
})lanla cuja semente podia ter vindo da Germania, 
porem que no solo inglez creou raizes e vicejou como 
em parte nenliuma; tornou-se indigena. E ainda 
hoje, (lei)ois que todas as na(;ões adoptaram o regi
men constitucional, a Inglaterra continua a ser mo
delo tanto no que tem de proveitoso cpianto em seus 
erros, em sua jiolitica grosseira, revoltanlementc 
egoistica e até em certos produetos de sua idiopalhia 
nacional.

A revolução franceza foi um choque violento que 
sapou, ])or .seus alicerces, o antigo regimen e nos 
trouxe os hábitos egualitarios, em substituição aos 
privilégios de classe.

(1) Bluntscliili, op. ci(., pag. 37.
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A Hollaiula ensinou o niundo a respeitar a liber
dade do pensanienlo, e forain os Estados-Unidos da 
America os aperfeicoadores das liberdades munici- 
paes e, eni peral, do governo semecralico.

E raro encontrar um povo cidlo que não oíTereça 
uma creacaojuridica original, lillia de suas condições 
cósmicas oil sociaes. Mesmo Portugal, que cerlamente 
não é dos paizes mais inventivos, pode lembrar a 
jeiçao dos seus foraes e da sua communhão univer
sal dos bens no casamento.

Estas creações vão sendo reciprocamente traiisnlit- 
tidas de povo a povo, conforme corresjiondern ás 
necessidades, á indole ou ás aspirações de cada um. 
Si não íõra essa aptidão assimiladora, muitas naçÕes 
não teriam conseguido um direito alevantado, polido 
e bastante amplo para não tolher os movimentos dos 
individuos no labor da existência.

h
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Essas transformações todas operadas por força da' 
adaptação, da lueta, doexercicio, do habito, da corre
lação dos orgains, de alterações nas necessidades 
sociaes, constituem a .selecção no direito, cuja marcha 
ascencional foi deixando vestigios da estruetura pri-
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mordial attesUmdo as múltiplas curvas e ziz-zags, a 
que se submetleu. Assim a vingança que, depois de 
haver passado por innurneras transmutações, se íez 
nas sociedades cultas, a justiça criminal, conserva 
ainda alguma cousa da mesma vindicta, do talião, 
da composição-ou coirna e de todas as phases não 
transitórias })or que passou em sua evolução.

Neste escripto destacou-se apenas uma pequena 
porção do grande problema da genealogia do direito, 
para indicar-se o parentesco existente entre as ins
tituições juridicas dos povos occidentaes.

Tomando por guia os vestigios dispersos e conser
vados pela historia, pela tradição ou pelas religiões, 
um espirito indagador poderia subir o longuissimo 
curso das ariinidades juridicas até esse momento 
decisivo para o futuro da especie humana, em que a 
nobre raça aryana, compellida pela estreitesa do 
habitat e pelo grupo mongol, deslocou-se dos planaltos
do Thibet, ou das margens do Arai, em direcção do
Occidente e das regiões meridionaes.

Uns trinta séculos antes de Uhristo, essa raça já 
havia descoberto o fogo, possuia uma lingua harmo
niosa e abundante, conhecia os metaes, fundara a 
familia, respeitava a auctoridade patriarchal dos 
chefes de tribus e possuia uns rudimentos de justiça.

As diversas cori-entcs migratórias em que ella se 
dispersou foram levando comsigo a lingua, as idéas, 
os costumes e as instituições, que, desde então.

Ui!;
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começar.nm a trilhar caminlios divergentes, sem, 
comtndo, eliminarem totalmenle certos indicios da 
CO m mil II i d a d e o r i g i n aria.

Este gigantesco trabalho de reconstiTiccão do pen
samento e das formas juridicas a sciencia ha de 
executal-o, como jYi levantou, tam affoiita quanto 
brilhantemente, a arvore genealógica das linguas.

Então, acima de toda duvida íicarão provadas a 
natureza organica do direito e sua origem polyphyle- 
lica, serão indicados seus cruzamentos, seus casos de 
liereditariedade, atavisme e sobrevivência, sua assom
brosa multiplicidade em certas regiões do globo, 
n’uma pidavra, toda a sua evolução phylogenetica e 
ontügenetica (1).

(1) Vejam-se as licções IV eV  da. Legislação comparada^ 
2® ed., em que este mesmo assumpto volta aos bicos da 
penna do auctor (1900).
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Raul de la Grasserie é um dos poucos juristas quo 
em França já se mostram convencidos de (jue os plie- 
nomenos da vida juridica náo podem ser estudados 
com 0 auxilio exclusivo das idéas abstractas de jus
tiça e de equidade. Cultor esforçado da sociologia e 
da legislação comparada, foz em seus livros do direito 
applicaçáo sincera do methodo experimental, utili- 
sando-se de todos os factos ((ue podem esclarecer ou 
explicar o appareciniento e a evolução dos institutos 
e das regras juridicas, sem se esquecer de que, na 
ordem de phenomenos, cujo estudo constituo sua 
especialidade, lia elementos proprios, de natureza 
social e lógica, que não seriam descurados sem sacri- 
licio da autonomia da sciencia que os investiga.

Já em sua Classificatíon scíentifiqae du droit (1) 
se nos havia elle afíirmado galliardamente, lançando 
as bases da construcção lógica do direito sobre um 
terreno solidamente recalcado pela sciencia. K quem

(1) Paris, Pedone-Lauriel, 1892
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sabe 0 valor da classificação dos plienomcnos para a 
elucidação de suas theorias, e, ao mesmo tempo, não 
ignora a insufficiencia, a eslreileza, a arlilicialidade 
das que, á falta de melhores, vão servindo aos qiie 
estudam o direito, apreçará por seu justo valor, a 
magnitude da empreza.

Agora apresenta-nos o Estado Federativo (1), 
onde a mesma orientação scientilíca norteou o esjá- 
rilo percuciente do auctor, através de um material 
ainda não desbravado, e })Ouco flexivcl á modelação 
da verdadeira sciencia.

Deixando-me conduzir jielo desejo de dizer alguma 
coisa sobre este ultimo livro, ])enso que não será 
difíicil ao leitor rasirear os motivos que me determi
naram a proceder assim. O assumplo, si não ])óde 
sei* de modo algum uma novidade pará os povos que 
vêem lunccionar a macliina do federalismo em seu 
seio, foi, desta vez, submeltido a processos de ana
lyse, que estou convencido, não são ainda communs 
em livros juridicos, e, muito menos, em obras de 
dii*eilo publico. Estaria, nesse fado, um interesse 
scientilico muito capaz de provocar as exjmnsõos gra- 
phicas de qualquer pobrête dilettante...

Ila razões, porém, mais fortes do (fue as especula
tivas : são as de ordem pratica, quando dellas depen
dem condições de vida ou siquer de estabilidade

(1) Paris, A. Fautenioiiig, I8ã7.
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para os povos. E o livro do pensador iVaiicez discuto, 
examina, espiaria, miudeia juslamente os mesmos 
politicos com que andamos embaraçados nós os Bra- 
zileiros, fazendo elle gastos de iilirases e raciocinios, 
com aquillo mesmo com que temos, a mais, desbara- 
lado cabedal e vidas, sendo um paiz [lolii-e e escas
samente povoado. Onde suas idéas coincidirem com 
as nossas, colheremos reforço de convicção; onde se 
abrir um dissenlimento, balancearemos as forças col- 
lidentes de razões ([ue se excluem reci[)rocamenle; e 
onde surdirem esmaltes de novas ideas de lino qui
late, é de bom aviso que opulenLemos com ellas <í 
nosso caliedal ainda tam apoucado.

Accrescenle-se a tudo quanto lica exposto, (pre 
Raul de la Gi*asserie nos é credor de um debito ([ue 
não se póde cabalmente solver, sinào com exuberân
cias de sympatliias, lendo feito o resumo analytico 
das leis do Brazil (i) numa obra ([iio faz parte da col- 
lecção dos princiiiaes codigos civis, emprehendida 
em França, para a satisfacção da necessidade men
tal, dia a dia crescente, de se conhecerem as leis 
extrangeiras.

A fonte unica ou, iielo menos, preponderante, em 
que R. de la Grasserie hauriu o conhecimento de 
nossas leis, foi a Consolidação de Teixeii'a de Frei
tas, monumento vasto e solido, mas que já reclama

1. Code eiüii du Vcne.uiela et lois eioiles du Brésil, l ‘aris, 
Giard et Briére, 1897.
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({lie O expiiro-Liem de algumas injurias assacadas pelo 
lempo. Acha-se, por isso, o escorço fraiicez um íaulo 
em atraso em relação ao quadi*o actual de nosso 
direito civil. Mas esse ligeiro deslize é prodigamente 
compensado pela pui*eza da fonte escolhida, e porque, 
ulilizando-se delia, o jurista europeu teve occasião 
de reconhecer que defrontava um valoroso espirito, 
no colleccionadoi* das leis brazileiras, cuja classifica
ção aquilata « de muito feliz e digna de atlraliir a 
attenção ». Nenhuma outi'a seria tam apropriada para 
mostrar quanto as leis portuguezas, transportadas 
para o Brazil, se modiíícaram sob a acção constante 
do novo meio, « adquirindo uma grande originali
dade » (i), assegura o eiaidito legisla, convidando os 
espiritos reítexivos do seu paiz, tarn fecundo em idéas, 
para que demorem o olhar sobre o horizonte que lhes 
abrem muitas das disposições encontradas na compi
lação do nosso direito civil.

Esses sentimentos sympathicos i»rovocaram vibra
ções correspondentes ao meu sensorio de brazileiro 
alfeiçoado ás innovações com que se está, neste mo
mento, ataviando o estudo do direito. Sob as sim-  ̂ ^
gestões acariciadoras dessas emoções, emprehendi e 
terminei a leitura do novo livro de Raul de la Gras
sei ie. E, si é certo que a sympathia facilita a com- 
preliensão, eu tive por mim essa facilidade, ainda

(1) Obr. cit, pag. 49.



que sympathia não queira dizer approvação completa 
de idéas alheias.

Ao contrario do que pensaram alguns pliilosophos, 
indifferentes, nos remontados vôos da mente indaga
dora, ás injustiças e agruras terrenas; ao contrario 
do que algo jactanciosamente afíirmaram alguns 
publicistas, friamente scepticos ou acremente pessi
mistas, declarando inferiores as preoccupações dos 
que intentam conhecer qual a melhor forma de go
verno, Raul de la Grasserie aclia que o assumpto 
não é de valor somenos, e que os sociologos não 
malbaratam sen tempo e sua intelligencia meditando 
sobre elle.

Apezar do que allegaram esses, em cujo numero se 
acha 0 financeiro Leroy-Beaulieu, e ainda que lhes 
veja 0 pensamento secundado, enlre nós, por Tobias 
Barreto e Buy Barbosa, poderosas mentalidades, 
capazes de apanhar, num golpe de vista, os myste
riös da vida social, continúo a pensar, com ós anti
gos mestres, e com o auctor do Estado- federativo 
que a questão de forma é neste, como em outros 
departamentos do direito, uma questão de interes.se 
vital.
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Si Im luiiM coiTiîlarno iiocĤ ssnria oiilrc» o iium'o 
social 0 O modo do S(î oi*L;aiii/ai‘('m as Idrcas coacli- 
vas (|uo loin do assoi^nrai* as coiidiodos do \dda (î 
dosonvolvimmilo dos jiovos, o iiíiií îumii, d(' lioa fo, 
ro(‘.iisar-m('-ii l•oconhocol• a vordado dosla assnrào, 
como admillii-so (Hio as modalidades j^'ovi'iaiamon- 
laos |iiii*as ou com|>ôsilas, l•(' ■̂lllal•os on Iransviadas, 
sejam ognalnnmlo ajilas jiai’a rosi^nardar o osliniiilar 
as oxpansôos da cnlliira?

l ‘ois Ó (TÍv(d ([110 as Idnnas jiosadas do alisoliilismo 
asialic-o so moslrom lam |»l•o|nc.ias aos noliros im|inl- 
sos para o ido;d o jiara o sonlio, impnlsoî^ qtn' oni^on- 
dram îis philosopliias, as rolij îi'ios o as arlos, ([iianlo 
a formas l'ioxivi'is das (l<*mocracias occidonlacis? K a 
aelividado indnsirial l’oflorindu ('in volnpliiosos n '-  
( [ i i in U 'S  (!(' lunn oslar, onconlra almospliora propicia 
cm (jual([nor parle' o s()l» (jiialipior i^ovi'rno? Soria 
prociso cerrar ouvidos aos rnmoros (pie solieni da 
liisloria linmana, o aos (jiio nos Irazoïn os vimlosifiio 
sojiram dos varios ponlos do ij’lolio, [»ara ariirmal-o 
coin seii;uraii(;a.

(lerlo a civilisaijào Iraz dolorosas d('cepilões, o a 
sciencia foin corrido ini^i'iinamonlo a|)('»s iniiifa illii-' 
sao; mas não c disso ([iie sc' Iracla agora. 'rracl,a-so 
é de rocoiilK'cor como a liisloria nos inoslra o lioim'iii 
a li’aballiar Lanlo mais esldrijadamoiik' [»c'io a|»erlbi- 
(Miameiilo da oi'gaiii/.acjao (lolilica, doiilro da ipial Lmn 
de vivor, ([uanio mais so vac' coavencciido do ([uo,

■
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Bluiiiscliili, (le Wolsey e dos anli^os (1). Creio que 
não llie ialtam razões de ordem logica, corno não lh(‘ 
falla apoio de aucloridades, pai*a assim proceder. O 
Eslado, organiza(;.âo das forças coaclivas da socie
dade, e O orgam represenlalivo do inleresse geral de 
cada j»ovo. O governo é o modo pelo (pial se realiza, 
se move e fiuicciona esse systema de lorças. Cmbora 
O Eslado seja uni ser moral de ordem snperioj-, que 
subsiste as transformações dos governos, sao estes 
as formas contingentes nas quaes elle se coiicreliza. 
Portanto, desde que não associemos a ideia de 
ü'overno à de uma dynastia reinante ou á de um par- 
lido (|ue dispõe (lo poder, a noção de Eslado e a do 
governo penelram-se, por tal modo, ([ue designando 
a forma do primeiro, teremos indicado a do segundo.

Em rigor, porém, póde rcconliecer-se que é o 
governo í[ue dá forma ao bastado, como o vaso dá 
forma ao liquido dentro delle contido, e eu acha
rei mais correcto dizer forma de governo do (pie 
forma de Estado. Não me ({uero, entretanto, emba
raçar nas sarças desta ([uestão de palavras, quando 
outras mais curiosas me solicilam a attenção. Para 
pronunciar a sua preferencia, en Ire as formas de 
governo, Raul de la Grasserie agrupa os Estados em

(1) Bluntscliili, Théorie générale de l'Etat, Paris, 1881, 
pag. 222 e segs. ; Wolsey, Politieal science, London, 1, 
pag. 14Í1. Os Rornanos usavam das expressões — civitas, e 
respublicae os Gregos do vocábulo —polis, quando queriam 
designar o Estado.
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1res classes : — os isolados, os unitários e os federa
tivos. Depois de balancear razões, declara-se pela 
íederação, que, si nem sernpríí coincide com a Re- 
puldica, melhor com ella se coaduna do que com a 
monarchia.

Dos argumentos condensados pelo emerito juiz de 
Rennes em favor do governo federativo, alguns são 
antigos conhecimentos a que vamos tirando o cliaj)eu 
na passagem, outros apresenlam certo ar de novi
dade ({ue provoca o desejo de travarmos com elles 
mais intimas relações.

Vantagens administrativas, econômicas, physiolo- 
gicas, históricas são expostas, com brilho e convicção ; 
razões de ordem natural e de ordem social são cha
madas a dei)õr no pleito. Não é verdade, diz o 
escriptor francez (1) que, sob o ponto do vista mili
tar, 0 Estado uniíicado seja preferivel ao federativo, 
pois que a federação não impede a concentração 
rapida das forças ; as vantagens econômicas do Estado 
unitário são muito contestáveis, })or(pie, si as des- 
pezas geraes são menores, a centralização acarreta 
em[)regos supérfluos, e a facilidade com que se 
abrem créditos nos grandes mercados aos Estados 
mais vastos é um perigo; o argumento tirado da 
marcha da evolução histórica ó illusorio, porque essa 
marcha descreve uma espiral, e, si passou do estado

(1) État fé d é ra ti f , çags. 150 usque 160. j.
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isolado ao iederalivo e deste ao unitário, uma curva 
da linha evolucionai que se desdobra volve-nos de 
novo ao federalismo, agora mais aperfeiçoado.

Acresce que a machina social de um governo uni
tário, em um grande paiz, é monstruosa, enorme, 
movendo-se com difíiculdade, fragorosamente, e não 
sem perigo, ao passo que o mechanismo da federa
ção é mais leve, mais agil, ainda que pareça mais 
complicado, e, espargindo as forças do organismo 
social com egualdade relaliva, difílculta as expansões 
bellicosas.

A biologia é particularmenle invocada para escla
recimento do assumpto. Si a sociedade é um ser vivo, 
procedem os argumentos que ella fornecer, sinão, 
terão elles apenas o valor de uma comparação. Sem 
preterição a dirimir arraigadas duvidas, volverei a 
este ponto um pouco adeante. Agora darei sómente 
conta de como Raul de la Grasserie se utilizou dos 
dados biologicos para a defeza da sua these, applau- 
dindo-o pela confiança que revela possuir nas deduc- 
ções da sciencia positiva, confiança que é um senti
mento bem diverso da ironia com que Dupont White 
asseverava não conhecer civilização alguma fundada 
sobre a geometria nem sobre a chimica.

O processo de funcção e desenvolvimento no domi- 
minio biologico, recorda o nosso auctor (1), é o

(1) É ta t fédératif, pag. 239-242.
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se -̂iiirile : seres imicellulares, cuja exisleiicia isolada 
c inadequada ás nielamorplioses do proi^Tedimenlo, 
elevam-se a uni estado zoologico superior, unindo-se 
eni colonias aniinaes de contiguraeào esplierica ou 
linear, dislribuidas eni segTueritos justapostos que se 
ligam por um canal alimentar commum. l^ouco a 
pouco, c segmento anterior, ([ue preside á marcha e 
á appreliensão dos alimentos, vae tomando uma hege
monia sobre os outros, e conslitue-se uma cabeça. 
Mais além, apaga-se a vida dos segmentos, dos quaes 
não resta mais do que a eslructura, como se vô entre 
os vertebrados.

\áo  ha um estádio ulterior na evolução biolomca.Ù O
Entretanto, si a hegemonia do cerebro se exagera^ 
os outros segmentos se atrophiam e a raça degenera.

Na sociologia de})aramos um desdobramento ana- 
logo. Os homens vivem, a principio, isolados, aos 
pares, em pequenos grupos familiares, sem outra 
relação entre si além da guerra. Depois, os grupos 
colligam-.se confederam-se para mais facilmente obte
rem alimentos e victoria contra outras associações 
similhantes. Um dos membros da federação, porém, 
destaca-se, adquire hegemonia, determina uma hie- 
rarchia, e « cada segmento social, cada provincia » 
vai abandonando as suas funeções especiaes em pro
veito de « uma grande corrente funccional que per
corre toda a federação ». Finalmente, os estados ou 
proviricias unidas perdem inteiramente sua autono-

; ' í ;
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mia, e oncle exislia imi agrupameiilo de pe([iienos 
povos, surge uma grande nação, um poderoso Estado 
unitário. Mas, em breve, o excesso de centralização 
attráe para a capital do paiz e para as suas grandes 
cidades todos os elementos vitaes, determinando uma 
assustadora anemia nas extremidades. E forçoso, 
então, volver a um novo estado federativo, superior 
ao antigo, porcjue já existem elementos mais aperfei
çoados com que compor as novas organizações gover- 
namentaes.

Sei que Augusto Comte, Littré, e os positivistas 
que se entileiraram sob a direcção desses dois progo- 
nos, condemnaram, coino anti-scientirica, a trans
posição, para uma sciencia hierarchicamente supe
rior, dos processos particulares de uma inferior. Sei 
também que o egregio Tarde attribue o atrazo da 
sociologia ao erro do pretender interpretar os pheno- 
menos sociaes e as leis a que elles se subordinam, 
decornpondo-os em factos, leis e conceitos da biologia 
ou da meclianica, abandonando assim a presa pela 
sombra, as realidades por simples palavras (1).

Mas en pondero que, nos phenomenos sociaes se 
devem concentrai* e resumir phenomenos de ordem 
})hysica, chimica e biologica, e cpie, si as nações 
podem ser consideradas seres vivos, não devem ser 
de todo extranhas, em suas funcções existenciaes, ás

m ã
«

(1) Les lois (le lim itation., Paris, Félix Alcan, 1890, pag. 1.

vm
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leis biológicas, direi á ceidas leis geraes da biologia. 
Portanto não ine parecem improdiicentes os recursos 
que possamos, com moderação e crilerio, colher nos 
dominios da biologia.

K si não tivermos os olhos vendados por precoii- 
ceilos scientiíicos ou de oulra classe qualíjuer, senti
remos a força e a luz do argumento biologico invo
cado pelo judicioso Raul de la Grasserie, porque a 
historia os confirma.

Olhai os grupos miserandos que ainda vagueiam 
dispersos pelos sertões africanos ou australianos, e 
tereis, diante dos olhos, os primeiros esboços da 
organização social. Lembrai-vos do Egyplo retalhado 
em nomos que se uniílcam sob a acção da theocracia, 
constituindo diversos estados confederados, ipie se 
aggiomeram em torno de dois centros, formando o 
Alto e 0 Raixo Egylo, reunidos, afinal, sob o sceplro 
dos Pharaóes. Rello exemplo da federação primitiva 
terminando pela unilicação, mas ([ue não é particular 
ao Egypto, pois que se reproduz na Palestina, na 
Índia, na Persia, em Roma, na Germania, na Ingla
terra por toda a parte.

A Grécia, apezar da hegemonia exercida ora por 
Athenas, ora por Sparta, ora ]>or 'fhebas, e apezar da 
acção unificadora das crenças, das tradições e da 
lingua, não ultimou a sua evoluçãi; politica. Mas, ahi 
mesmo, dentro de cada um dos pequenos estados 
hellenos, revela-se o mesmo processo evolutivo indi-

„1 !
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cado. h sob a acçao das amphiclyoiiias, e dc um 
chefe como Phelippe ou Alexandre, teria sido deíini- 
tivamenle unificada a raça liellenica, si a acção desses 
{4'randes caj)itães não tivesse sido desviada prematu- 
ramente pelas expansões comiuisladoras.

Acredito, pois, ([ue não ha um desmentido da his- 
loria á theoria de Piaul de la Grasserie, mas sin que 
delta resãe plena approvaçào.

líí

Mas nao ha sómente excellencias no federalismo.

as vantagens que se lhe [iodem pedir. Esse typo só 
nos pódo ser íornecido pela combinação do principio 
rejmblicano com o da federação, mais ou menos como 
0 realizaram os Estados-Unidos da America do Norte 
e a Suissa.

Mas, ahi mesmo onde o systema encontrou a sua 
mais aperfeiçoada applicação, ainda descobre o obser
vador algumas baldas a expungir, ou porque extra- 
nhas causas pertubaram o fimccionamento da ena‘re-o

i

I
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liarem, ou porque a arle luimaiia aiiida iiào llie soube 
desbaslai* as viciosas exuberancias.

DesLa segunda calegoria, é digno de nola o incon
veniente qne résulta da inuUii>licidade de legislações. 
Kaul de la Grasseide considera inimensa a vanlaiirein 
da uniiicaçao legislativa (1). E, si a federação se 
tivesse forçosainenle de sulqugar a esse systenia dis
persivo do direito, leria contra si niesma levantado 
uni })erigoso venabulo.

Mas não são associações inenlaes indissolúveis a 
federação e a diversidade lecislativa. Knti*e a unidade 
complela que comprime e dessóra, e a variedade 
indisciplinada que entrava o andamento da machina 
governamental, suscitando conflictos quando se l’equer 
harmonia, e perplexidades (fuando se faz urgente a 
necessidade de agir, existe um meio lermo.

Esse meio lermo não o encarnou, por certo, a ( Cons
tituição brazileira, principalmente si a entendermos 
á luz da abusiva interpretação de alguns legisladores 
estadoaes. Mas, em todo o caso, o grande perigo da 
dissolução do direito pátrio, em sua parle subslancial, 
está evitado; as invasões dos legisladores locaes não 
podem penelrar-llie o aniago, si bem que, golpeando 
desapiedadamente as camadas corticaes, é possivel 
que venham a impedir a circulação da seiva e a pro
duzir a morte da arvore.

Com uma intelligencia menos ampla do preceito
(1) K ta tfédéra tif, j>ag. 152.
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constitucional, cerceando uin tanto a liljerdade de 
legiferar que se têm arrogado os Estados, conferindo 
a estes sómente o direito de organizarem, a seu 
talante, a sua justiça local e estabelecerem normas 
segundo as quaes tenha esta de agir, espontânea ou 
provocadamenle, alcamjariamos uma razoavel aproxi
mação sobre as bases da Constituição vigente, do ver
dadeiro meio tei-mo a ({ue alludia eu.

E não serie contrariar a orientação da Constituição 
desenvolver-lhe a these do art. 34 § 29 no sentido 
indicado. Seria, sim, melhor adaptal-a ás condições 
do meio, ás vaniagens da vida nacional, e ao critério 
mais utilitário do svstema federativo.XJ

Não é sómente com a lógica, procurando a cor- 
recção syllogistica da theoria, que se resolvem ques- 
lões sociaes ou polilicas. É mister altender taml)em 
ao que, sendo ulil no momento, e consentaneo com o 
conjunto do passado humano ou meramente nacional, 
prometle bons fruclos para o futuro. E, si valem 
razões, de aucloridade, são dignas de invocar-se a do 
monographista francez de que agora me occupo, advo-

e a do jurista brazileiro, Dr. Coelho Uodrigues, que, 
no senado íederal, propugnou por essas idéias de 
Iransacção que aqui exponho, e das (juaes se pode- 
riam obter attenuação ao systema inconsequente que 
adoptou a Constituição brazileira (1).

(1) Ver também no mesmo sentido : João Mendes, Uni-
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IV

O auctor da iiionograpliia agora examinada acre
dita que 0 regimen federativo, depois de ter domi
nado as organizações nacionaes, póde transpor os 
limites dos paizes, e unir as potências da mesma raça, 
da mesma civilização. Primeiro os povos latinos unir- 
se-iam numa vasta federação, em que entrariam a 
Italia, lam mal situada na triplice alliança, a Hespa- 
nha, Portugal, a Bélgica e a França. Ao lado desta 
poderosa associação internacional, erguer-se iam as 
uniões dos povos germânicos e slavos. Dado este 
passo no caminho do alargamento federativo, seria 
natural que os paizes latino-americanos se colligas- 
sem com os povos da mesma raça que se derramam 
pelo antigo continente, e que um caminho similhante 
seguissem os saxonios. Essa federação, que despre
zaria 0 estorvo creado pela interposição do Atlântico, 
não poderia por muito tempo estacar diante das mu
ralhas ethnicas.

form idade do direito brazileiro (polemica) e Revista da 
Faculdade de S. Paulo, 1899; Carlos de Carvalho, Direito

falleneias (Nota de 1900).

iHiil
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E, impellido pelo desdobrainoiilo lo^ico dc sua 
doiilrina, lanlo quaiiLo pela seducção de uma bri
lhante utopia, 0 escriptor perde um pouco a sua 

, natural prudência, e nos diz (pie ousa entrever um 
federalismo atuoersal de todas as nações civilizadas. 
« Julgamol-o possivel em uma éi)oclia mais ou menos 
próxima, accrescenta elle; e seria a al)olição da 
guerra e da paz armada (1), » conclue triumpliante.

Esta idéa de um Estado universal, que foi o sonho 
dos g-randes comiuistadores corno Alexandre, Gesar. 
Napolecão, (pie tem seduzido os pontifices mais ambi
ciosos, como uma conse([uencia necessai*ia da igreja 
univei’sal, iitão é unia novidade nos fastos da politica 
theorica. Bluntschli foi o seu mais valoi’oso paladino, 
e, apezai* de os contempoi*aneos não terem (juerido 
ver, neste fructode seu pensamento, mais do ({ue uma 
fantasia, um sonho de philanthropo, elle não se deu 
por liatido. Ao contrario, apanhando as objecções que 
lhe parecei*ani mais graves, as de Vinet e Laurent, o 
grande jurista suisso tentou reforçar a sua theoria e 
dar maior flexibilidade ao seu pensamento (^).

Tambern o profundo e original pensador da Theoria 
do Estado lobiãgava, nos afastamentos do futuro, a 
cessação da guerra, pois ({ue, então, nenhum povo, 
nenhum Estado da federação, seria bastante forte 
para lutar contra o universo colligado, e porque, nos
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oiilros casos, aguerra seria sim})lesmeiile a execução 
da juris})rudencia universal e do direilo do mundo (1).

A paz, abrindo as niveas azas sobre todos os povos; 
0 estimulo social das induslrias substituindo o esti
mulo egoistico da guerra; as l)aionetas, os gladios, os 
1‘uzis e os canhões trocados ])elos instrumentos paci- 
iicos do trabalho; que bella perpectiva para o luturo 
humano, si oulra coisa pudesse acaso ser além de 
uma chimera sorrindo aos anhelos da philanlropia...

Os positivistas, por mais que o fossem, deixaram- 
se também arrastar por uma sociologia aventurosa, e 
predisseram a occidental, que os acontecimentos 
vieram, pouco depois, transformar cruelmente em 
duros tempos para a França, vencida, humilhada, 
destroncada. E o velho Littré teve de vir peniten
ciar-se, em publico de sua nimia coníiança de sec- 

‘tario, applicando a si mesmo o verso austero do Dante :

Ed io ch’aveva d’error la testa cinta (2).

Outros egualmente sonharam com a paz e egual- 
mente se illudiram. E, si os factos contradizem con- 
linuamente essas generosas aspirações, é preciso (pie 
aíinal tenhamos a coragem de reconhecer que a 
humanidade é alguma coisa menos nobre e menos 
perfeita do que haviamos pretigurado, e que nos resi-

(1) B lu n ts c h l i ,  ibidem.
(2) Littré, Revolution conservation et positivisjne, Paris, 

1879, p ag . 480.
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gnenios a não aprofundar muito a sonda da investi
gação pelo futuro além. Aquella edade de ouro que 
Ovidio nos pintou em tam lindos versos :

Nondum prœcipites cingebant oppida fosse; 
Non galeæ, non ensis erant; sine inilitis usu 
Mollia securœ peragebant otia gentes :

não esteve na origem do mundo nem, muito prova
velmente, colmará de venturas os nossos posteros. 
\amos, entretanto, cortando as garras ao mal. Hão 
de ellas renascer; mas a vida consiste mesmo nessa 
lucta constante contra os elementos que nos ameaçam 
tragar, nesse esforço por tornar nossa condição 
sempre melhor.

Os individuos vivem no Estado, e sómente dentro 
delle podem viver, porque, de outro modo, os seus 
interesses seriam sacrificados aos mais fortes ; porque 
( lies necessitam da coacçao do direito para a pro
tecção dos mais íracos e para o refreiamento dos 
poderosos ; e porque, ílnalmente, sem o modas moemli, 
estabelecido pelo direito, seria impossivel a coexis
tência social, e 0 direito só póde ser fornecido pelo 
Estado.

As mesmas razões não forçam a que os povos, 
^ivendo sob um governo constituído, se agglomerem 
para a formação de vastas federações. Estas appare- 
ccrão certamente, ou pelo desenvolvimento das pro
víncias de uma nação extensa, como aconteceu entre
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nós, ou pela approximação de povos que tenham 
certos interesses geraes communs. Porém, desde que 
essa communlião de interesses, capazes de deter
minar uma uniticação de povos, não se póile extender 
além de certos limites territoriaes, tornam-se foi\"o- 
samente limitadas as confederações supra-nacíofiaes, 
e é impossivel o Estado iinicej^sal.

Para que os interesses vitaes dos povos barbaros 
da Asia e da Africa se enfeixem com os dos povos 
cultos da Europa e da America, de modo a formarem 
um todo uno e liomogeneo compreliendido ou, pelo 
menos, sentido })or todos, imagina-se bem cpie i*on- 
dições se tornariam necessárias. Essas condições 
seriam nada menos do que : o reconhecimento uni
forme de certas noções geraes de ordem inlellectual 
e moral; a communlião de certos sentimeiilos e de 
certas crenças; nivelamento inlellectual entre as 
classes dirigentes dos diversos povos entrados para 
a federação; uniformidade de governo, porque as 
republicas se haviam de accommodai- mal em cou
tado com as moiiarchias, os regimens alisolulos com 
os de feição democrática, perturbando a acção do 
grande mechanismo; e a cessação das divergências 
produzidas pelas raças e pelo meio cosmico.

As condições apontadas, e que têm ouli-as muitas 
por substratum, são humana e naluralmente irroídi- 
zaveis. É, pois, consequência que resãe segundo as 
lioas regras arislotelicas, a imi»ossil)ilidade do Estado

’.II '
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u n iv e r sa l  o u  s i q u e r  d a s  í e d e r a o õ e s  c o i i l i i i e i i t a e s  a o  

m e n o s  l a u t o  q u a n t o  ó p e i T n i t t i d o  p r e v e r ,  d a d a  a  

f a l l a c i a  d e  n o s s o s  m e i o s  d e  c o « n i e à o .

Assistimos, no momento presenie, ao desdobra
mento de laelos cuja licçao nao ]H)de ser desprezada. 
De um lado, é o egnismo das nações euro])éas ({ue se 
traduz em odios aos vizinhos, em allianças para o 
duello formidoloso que ameaça convulsional-as; em 
ambições de cojujuisla }>elas i^egioes africanas, asia- 
ticas e oceanicas; em cruel esmagamento das po|)u- 
lações menos cultas e menos fortes. Do outro lado, 
sao as guerras ({ue se reproduzem, as intervenções 
odiosas (las grandes potências nos negocios particu
lares das nações i*e])uladas semi-barbaras.

K , a o  p a s s o  ( j u e ,  n a s  r e l a ç õ e s  e x t e r n a s ,  e s s e  e s p e 

c t á c u l o  s e  n o s  a p i * e s c n t a ,  i n l e r n a r n e n l e  a s  g r a n d e s  

n a ç õ e s  s e  a c h a m  m i n a d a s  p e l a  t e m e r o s a  q u e s l à o  

s o c i a l  ( | u e  o s  s e u s  e s t a d i s t a s  n ã o  s o u b e r a m  a i n d a  

r e s o l v e r ;  p e l o  e n f r a q u e c i m e n t o  d a s  u n i d a d e s  f a m i -  

l i a e s ,  e p o r  u m  e x g o t t a m e n t o  d e  f o r ç a s  r e a e s .

L esta situaçao, si se encaminha para uma neces
sária ti*ansniutação, mais desafogada, menos dolo
rosa, nada nos laz suppor que se dirimam todas as 
causas de attiàctos e de luctas entre as classes e entre 
as nações, por maior que seja a nossa conliança na 
acçao calmante do tempo, e por mais remotamente 
(pie ponhamos, no futuro, a cessação das luctas. 
O melhor é confessai*mos (Uie não disjumios de ins-

má '
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trumenlos que iios façam penetrar muito adiante pela 
região obscura ([ue se extende além do horizonte onde 
vemos levanlar-se a auroi*a.

Supponho que essas consequências a que chegou 
Uaul de la Gi*asserie de um Estado universal, e de 
uma paz inquebrável no mundo inteiro, promanam de 
um principio sociologico, ([ue repnto inexaclo. E, de 
uma base improvável, resulta, logicamente uma 
Iheoria insustentável.

A these basilara que me refiro é a da existência 
substancial da sociedade, que o escriptor não desen
volve, não chega mesmo a estabelecer, porém deixa 
adivinhar. Também eu acredito, sem me ter enfeiti
çado pela « metajihora de Spencer », como diz Tarde (1) 
na existência do grupo social com vida propria, em 
um super-organismo, cujas leis não jiodem ser as 
mesmas que a biologia já poz a descoberto, mas que, 
altirn, é um ser vivo. Para mim essa entidade super 
organica é a nação politicamente constituida (i2). E não 
podemos ensanchal-a para abranger a humanidade 
em sua plenitude.

Dentro de cada unidade nacional ha certas simi- 
Ihanças physicas e moraes, mais ou menos extensas, 
mais ou menos permanentes, mais ou menos ]>ro-

• ’ ̂Iv

(1) Questions sociales, na Recue philosophique^ 1893, 
1, pag. 618.

(2) Minlias vistas a respeito deste ponto acham-se expostas 
no livro — Criminologia e Direito^ pag. 16 e segs.

14
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fundas, e ha viiiculos de miitualidade, de indepen- 
deneia, de solidariedade, (jue nos auclorizarn, alé 
cerlo ponto, a considerarmos os individuos que a com- 
j)õeni corno elementos analomicos de um orí^anismo.

Pondo, á margem a acção de íaclorcs cosmicos, 
esse modo particular de ser das unidades nacionaes 
procede : a) da hereclitariedade pliysiologica, ([ue 
0})cra a fusão das raças e transforma uma justaposição 
de grupos hostis e divergentes, em unidades compó
sitas e convergentes; b) da tradição, que é a heredi
tariedade sociologica, e, por egual, uma foi*ça assi- 
miladora e condensadora; c) da língua, da religião^ 
do direito j  dos costumes, das artes, da literatura, 
({ue se generalizam e se constituem outi'os tantos 
faclores de similitude social; d) da maneira eommum 
de sentir segundo lembra Novicow; e) da consciência 
dos proprios destinos', j ‘) o da vontade, que sentem 
os individuos, de permanecerem unidos soh o mesmo 
tegumento protector do Estado. Do concurso de todos 
esses elementos resulta uma unidade vital, um orga
nismo de ordem superior e de feição esj)ecial, cujo 
estudo ainda está mal encetado, porém não deve ser 
])or mais tempo procrastinado.

Raul de la Grasserie iiarece querer que esse orga
nismo siqierior tenha a propriedade de se dilatar 
indeíinidamente, para abranger, não simplesmente 
um corpo nacional, um povo constituído regularmente 
soh um complexo de institutos juridicos e governa-



meiilaes, nias muilo.s povos, mas a humanidade inteira. 
A sociedade, íora do encerro de um Estado, póde ser 
aalmosphera pro[)ria ao desabrpcliameido e expansão 
de certos direitos, de certos sentimentos altruistas, 
mas não podeni ser um todo orgânico. E, si, de ])ovos 
similliantes pela cultura, passarmos a considerar a 
humanidade, veremos, ã primeira inspecção, que não 
offerece ahsolutamente, em seu conjunto, os cara
cteres ({Lie nós conhecemos como attrihuto da vida, nos 
seres superiores. Ealta-lhe unitlade de .sentimento, 
um centro dirigente, o elemento estático de um enca- 
deiamento de suas partes com})onentes, e o principio 
da cooperação que estalielece a intima interdepen
dência dos organis.

E, sobre um coi“po assim diffuso, não é possivel 
extender o revestimento do Estado, ({ue o não poderia 
conter, ainda quando fosse possivel fazel-o funccionar 
assim desmesuradamentc ampliado.

A sociedade ou, antes, a humanidade deve ser con
siderada uma nel)ulosa extendida sol)re a superíicie 
da terra. Sob a acção de diversos principios, que não 
vem a proposito aqui estudar, se vão destacando, 
pouco a pouco, dessa rudis índigestaque moles^ enno- 
velanientos de individuos, conden.saçóes de grupos 
sociaes que, (tepois de um periodo de elaboração, se 
constituem })ovos politicamente organizados. Só então, 
por mais grosseira que seja essa primitiva organiza
ção, começa o grupo social a possuir uma vida própria.
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Haul de la Grasserie, que compara a matéria cós
mica á materia social, descobrindo, numa e noulra, 
phenomenos de rarefacção e condensação, por cerlo 
não recusara o simile (pie acalm de eslabelecer. Mas, 
si levaniar eml)argos á conclusão que me parece 
resaltar do argumenlo, resta-me o recurso de esperar 
que a sociologia se ponha em condições de elucidar 
este ponto duvidoso. Terei talvez de aguai-dar por 
longo tem])0 a senlença linal; mas consolar-me-ei da 
demoi-a pensando <|ue, si a intelligencia do liomem 
é morosa, sua tenacidade é uma força prodigiosa, e 
que, portanto, a hora soará j>ara a constituição deíi- 
nitiva da sciencia social.



A PHASE ACTUAL
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Possuindo uma litleratui*a vasta e brilhante, não 
«olíerecc ainda o direito internacional privado aquella 
tranquillisadora segurança de princípios fundamen- 
taes que deveriamos esperar de tamanha actividade.

A exul)erancia é manifestação da força que se 
expande na adolescência; a solidez resulta da con
centração de energias que se opera com a maturi
dade. Para o direito internacional privado ainda 
não se fechou o periodo da uherdade diffusa, somos 
forçados a concluir da inspecção de sua litteratura, 
•cuja opulência não esconde a falta de solidez, porque 
os' conceitos Ijasilares aindo não alcançaram a sua 
fórma deünitiva.

Desse estado de relativa inconsistência da douti*ina 
resulta quererem uns que, neste dominio, não pas
semos do regimen arhitrario dos tractados; proporem- 
se outros, como Eduardo Gimhali (1), a demonstrar

i'.

(1) Di una nuova denominazione dei cosídetto diritto  
internazionale privato, 2.^ ed., Hoina, Sobro este
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({Lie lia um equivoco ev.ideiile na tlesií^nacão classica 
(leste ramo da jurisprudência ; e ainda outros pro
curarem esmalliar, a golpes de crilica, o tecido das 
tlieorias em voga, tenlando refazer o ({uadro que 

. desmonlaram. Mas, ou porque as substituições não 
satisfazem plenamenle ou porque as intelligencias se 
sentem conturbadas, neste intricado confluir de idéas 
contradictorias, até os doutrinadores, os mestres, os 
chefes de escliola mostram-se desalentados, elles a 
({uern o zêlo da evangelisaçào devera insufflar mais 
robusta coniiança.

Tlialler, o celebre professor da Faculdade de Di
reito de Paris, deante das discordâncias do ensino 
moderno do direito internacional privado, declara, 
mal humorado, que essa doutrina é um balseiro, u/ie 
Science à broussailles. E um cipoal, diz Carlos de 
Carvalho, traduzindo com muita expressão o mesmo 
pensamento. Pillet, inlelligencia vivacíssima, blin
dada ])or íortes estudos juridicos e {ihilosophicos, 
fala da « incerteza que pesa sobre esta sciencia, a 
ponto de desencorajar os seus adeptos mais fieis ». 
Lainé, o historiadoí* laureado desta disciplina, con
fessa francamente as suas duvidas e incertezas (i).

curioso opusculo, que produziu funda impressão entre os 
estudiosos, já  tive o[)portunidade de externar-ine na Revista 
de Jurisprudência, vol. IV, p. 245-251.

(1) riialler, Des fa illite s  en dro it comparé, II, n. 234; 
Pillet, Essai d’un si/stème général de solution des con~ 
Jlits de lois, in Clunet, 1894, p.417; Lainé, a/n(rfVareilles-

' : j
,V.

Lv
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St* OS })róceres sc mostram mal salisíeilos, sen- 
liiKÍo ((ue a doulrina aiiitla não se accommodoii in- 
loiramenlo ás necessidades sociaes, é natural quo 
delies se espallie sobre Iodos nós um certo desasso- 
ccpo por vermos que o horizonte se tolda de nuvens.

Xo Brazil, como ei*a de es{)erai-, reriectiu-se a crise 
por (pie está passando a doulrina do direito interna
cional privado.

Do longo tempo se accenluou a preferencia da lei 
l)atria por submetíer á lei nacional das pessoas a sua 
ca[)acidade geral e os direitos oriundos das suas re
lações de familia (1). Teixeira de Freitas, influen
ciado por Savigny, desviou, i)or algum tempo, o 
curso da ti*adição, que em breve, porém, conseguiu 
relomar a direcção inicial (^), como se póde ver pe-

Soimnicros, iri Clunet, 1000, p. lá ; Carlos de Carvalho, 
Direito civil brazileiro, introduceão, p. LXV.

(1) Profiro as expressões do texto ás que os escriptores 
íVancezes tornáram classicas — o estado e a capacidade 
(Cod. Civ. F r., art. 3"), e ás que adoptárão os italianos — 
o estado, a capacidade e as relações de fa m ilia  (Cod. 
Civ. Ital,, art. 0°). Estado da pessoa é uma expressão ge
nérica que abrange o seu modo geral e particular de exis
tir, e, portanto, a sua capacidade como sujeito de direitos 
civis e os seus direitos como parte componente de uma 
familia (T. de Freitas, Esboço, nota ao art. 20; Savigny, 
Sfistema, VI da ed. hespanliola,  ̂ 39(); Planiol, Traité, 
n. 102 e segs.).

(2) Ver sobre a tradição da jurisprudência brazileira 
(Carlos de Carvalho, op. cit., p. LXV e segs.).
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los livros de doulrina, pela jurisprudência dos tribu- 
iiaes e pelos Projecios de codifjo eioil.

Entre os livros de doutrina cumpre destacar o de 
Pimenta Bueno (1), que, embora não tivesse logrado 
a celebridade a (jue tinba direito, é um trabalho 
meditado e seguro, unico em nossa litteratura juri- 
dica sobre a especialidade indicada em seu titulo, e 
no qual o jurista brazileiro, que era lambem um 
liensador, apresenta soluções ainda hoje dignas de 
acatamento, jior lei’om alcançado, ulleriormente, a 
consagração scicnliíica.

Sobre o estatuto pessoal lè-se no alludido livro : 
ft A nacionalidade c a base das relações dos direiios 
pessoaes; a lei delia deve, portanto, ser a preferida 
em laes assurnptos. Na verdade, este principio logico 
e justo do systema dos estatutos está de accôrdo com 
os elementos do direito publico, com o verdadeiro 
principio da soberania dos }>ovos, que reconhecem 
os homens como personalidades das nações a que 
])erlencem. Cada soberania deve ver antes o que de
seja que se allribua a seus súbditos do que aquillo 
que porventura deseja denegar aos extranhos (1). »

O ponto de vista ainda não é o da escliola italiana 
que sómenle mais tarde havia de apparecer, mas já 
se sente um prenuncio de idéas que hão de dominar 
em um futuro proximo.

(1) Direito internacional privado, Kio de Janeiro, 1803, 
n. 31.

•V - *
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Eiilrclaiilo, como se o movimenlo das idéas iiesLo 
leiTciio fosse lal que o pudessem bem representar as 
compassadas oscillaçõcs de um pendulo, voltou-se 
ultimamente a sympalliia de yrandc numero de ju
ristas brazileiros para a lei do domicilio, que parecia 
abandonada ])or quasi lodos. A <‘ipprovacão que lhe 
deu 0 Conrjresso Jaridivo Americano importa uma 
victoria, não decisiva por cerlo, mas de yrande al
cance moral.

Carlos de Carvalho apenas lovanlára algumas du
vidas de onde se desprende uma preferencia discreta 
e velada; ,Ioào Monleiro consagra á these da sua 
escliola a pujança de sua eloquência e ari*asta as 
adliesões do Congresso Juridico; Bulhões Carvalho 
reforç^a a resolução tomada pela congregação dos ju
ristas deslacando-a para applaudi-la e para envolvê- 
la em uma nova linha tie defesa. A idéa, portanto, 
germinou e expatidiu-se com facilidade. Mas não 
creio que a tradição, ainda Iam vigorosa quando ib- 
rão redigidos os ([uesilos para as discussões do Con
gresso Juridico, se tenha desfeito com este golpe 
atirado de improviso, embora com vigor. Acredito 
antes num deliquio, num atordoamento, ou, melhor, 
numa rejiercussao da crise que abala a tloulrina do 
direito internacional privado no momento actual.

K si 0 Congresso Juridico Americano^ reunido 
no Bio de Janeiro, se collocou, para decidir-se pela 
lei domiciliar, no ponto de vista do relator da propo-
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sirão, O illiislre Dr. João Monlciro (1), islo é, no 
})oiilo (le visla da imiversalisaijão do direilo, de modo 
<|uo a prcferencia pelo domicilio seja apenas um 
meio de dissolver no individuo os lacos que o pren
dem á lei de seu paiz, de amortecer essa feição do 
sentimenlo de palria que se traduz pela submissão 
volnnlaria ao direilo nacional, para (jue afinal ex- 
lindos os direitos dos diversos paizes surja o direito 
universal, anniquilladas Iodas as patrias regionaes, 
sendo o mundo a palria unica de todos os homens, 
então foi menos violento o golpe vilirado contra as 
nossas idéas tradicionaes, porque o presiqiposto da 
universalisação do direito se não é, como eu penso, 
sim]»lesniente uma utopia, ha de esperar (jue se do- 
bcm dilatados annos para íirmar-se.

A universalisação possivel, se todos os povos da 
tcriTi alcançassem approximadamenle o mesmo nivel 
de cultura, seria a dos principios scienliíicos, seria 
a da lheoria geral do direito, poraue a sciencia é 
essencialmente cosmoiiolita; mas suppondo que a 
lheoria geral do direilo obtivesse esse estupendo re
sultado, que ainda não colheu outra sciencia, que 
ainda não logrou religião alguma, o problema não 
estaria resolvido para o direilo positivo, que eslã 
intimamente dependente de condições ethnicas, cli 
matericas e sobretudo de condições políticas e eco
nômicas.

(1) Unidade do Direito, S. Paulo, 1900, p. 159-171.

i



Ainda a pouco falava eu na possibilidade de repre
sentar-se, pelas oscillações de um pêndulo, o fluxo 
e refluxo das idéas que entre nós têm dominado em 
relação á lei reguladora da capacidade e dos direi
tos do familia na vida internacional. Não fazemos 
nisso excepção ao proceder de outros povos mais ve
lhos e necessariamente mais cultos. A historia do 
direito inteimacional (i) i)rivado confirma, de um 
modo eloquente, o principio de Tyndal e Spencer, 
segundo o qual o movimento, no mundo physico e 
no ideal, se effectua por ondulações rythmicas.

Nenhum exemplo melhor o demonstrará do que 
esse mesmo da lei pessoal. O caracter pessoal adhé
rente a certa classe de leis apparece em Roma com 
a a[)plicação do ju s  gentiuni aos peregrinos (latini, 
socii, fundi), desapparece com a pujança do império 
e com 0 feudalismo, resurge com a eschola italiana 
de Baldo, Alberico, Barlliolo, Azão e com a franceza

(1) Vejatn-se : Lainé, Introduction à l’étude du droit in ter
national privé; Planiol, op. cit., 1, ns. 1()G e segs.; Hue, 
Commentaire, I, ns. 97 e segs.; Grasso, Diritto interna- 
zionale, p. 221 e segs.; Laurent, Droit civil international.
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(le d’Ai‘gentré, esmaece com Dumouliii, apaga-se 
com a eschola liollandeza de Voecio e Iliibero, volve 
a preponderai* com essa vigorosa progenie iiitelle- 
cliial de Mancini, cnjo nncleo mais imporlanle re-' 
íulge na Ilalia, mas que é galliardamenle represen
tada na Fi*an(;a, na Bélgica, na Hollanda e mesmo 
na Allemanlia. Porém o terreno que parecia defi 
nilivamente conquistado, principalmente depois da 
adliesão official da Allemanlia (1), comeija de novo 
a soerguer-se denunciando a revolução que lavra no 
subsolo.

Em primeiro logar, alguns paizes, como a Ingla
terra, os Estados-Unidos da America do Norle e as 
republicas sul-americanas conserváram-se, jior moti
vos diversos, i*efraclarios á doutrina italiana. Depois, 
alguns escripLores que lhe são sympalliicos, como 
Asser, Jitta e Teiclirnann, duvidam da duração do 
triumplio obtido pelo principio da lei nacional. Fi- 
nalmentc, pondo de lado a rivalidade entre o nacio
nalismo italiano e o principio do domicilio, apresen
tam-se agora Pillet (2) e Vareilles-Sommières (3) 
desdobrando o estandarte de uma renova(*ão scienti- 
íica, ([ue cada um delles concebe a seu modo, })odendo 
0 })i*imeiro ser considerado um continuadoi* de Sa-

(1) Lei de introdacção ao codigo civd, arts. 7 e segs.
(2) Cluîiet, I8'.)3, 18ÍI4, 1805, o Í800.
(3) La synthèse du droit international privée Paris, 1807 ; 

Clunet, 1000.



viyny e o seyimdo iini I’eslaurador das idéas de Du
moulin e Huljero.

llubero liavia estabelecido, em lermos precisos, o 
principio da lerriLorialidade soberana da lei ; Leges 
eujusq.ae imperii vim habent intraterminos ejus- 
(lem reipublicœ, omnesqae ei subjectos obligant, 
nee ultra. Pro subjectis iniperio habendi sunt om- 
iies qui Ultra tenninos ejusdem reperiuntur, sioe 
in perpctuum, sive ad tenij>us ibi eoniniorentur.

Slorv e Fœlix não se aloim-am desse modo de vêr e\j O
concordam cm (pio a possíliilidade da applica(;ão da 
lei exlrangeira depende da benevolencia, dacorlezia 
do soberano {comitas gentium), ([ue muilas ve/es se 
deixará conduzir pela ulilidadeperal (publiiri utilitas). 
Km Westlake, Wliarlon e outros inlernacioiialislas 
anglo-americanos, o principio da territorialidade é 
ainda o fundamento do direito internacional, mas a 
applicação da lei cxlrangeira assume outro caracter: 
effectua-se por sua incorj)ora(;ão no direito local (1).

K a essa escliola terrilorialisla ([ue se prende 
Vareilles-Sommières, conupianlo baja conseguido

(1) Diz W estlake {Private international law, 1880,
The place o f  private international laio is in tlie division 
of national law.

Confirnia W harton : Private international law is tliat 
branch o f  the law o f  a countiaj wliicli relates to cases 
more or loss subject to the law of other countries (Prio. 
ini, law  1881 § 1).



| i

ESTUDOS DE DD^EITO

(lar urna expressão nova e mais vigorosa ao j)ensa- 
menlo (]ue lhe serve de base.

O illuslre decano da [-'"acuidade Juridica de 
Lille, deanle das collisões de escliolas e das liesiia- 
ç(5es dos conlemporaneos, julgou (|ue o mellior cami
nho a seguir era relomar a Iradição, interrompida em 
França, da decrepila theoria estatularia. « K o 
unico syslema racional de direito internacional pri
vado, 0 syslema necessário, o unico (]ue póde lunc- 
cionar », at*íirma-nos elle com a energia de um 
convicto.

Com halhlidade, realinenle, reduz lodo o vaslo 
corpo de preceitos reguladores do conílicto interna
cional das leis a seis t/ieorenias fiindamentars de 
uma geometria juridica clara e simples.

« 1" Em principio, as leis do Estado regem Iodos 
os actos realizados em seu lerrilorio, ainda (|U(* poi* 
extrangeiros.

2“ Em principio, as leis do Estado não regem os 
actos realizados fóra de seu lerrilorio ainda (pie por 
nacionaes.

Por excepção, e salvo excepção, as leis do E.s- 
tado sobre o Eslado e a capacidade não regem os 
actos realizados em seu lerrilorio pelos extrangeiros, 
mas regem os actos realizados tdi‘a de seu lenàtoiio 
por seus nacionaes.

P Sol) certos ponlos de visla, os moveis devem 
ser considerados como reunidos no domicilio de seu
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proprielario o, coiisequentemeiile, é a lei desse do
micilio que re -̂e as operações a elles refereiiles.

5” As leis do Estado, que interpretam ou suj)prem 
a vontade das parles, não se applicam aos actos 
juridicos realizados em seu território, quando as 
partes, expressa ou tacitamente, incorporíiram ao 
aclo as disposições das leis interprelativas ou sup- 
plelivas de outro Estado.

6" Em qualquer matéria, a fói*ma dos actos é re
gida pelas leis do Estado sobre o lerritorio do qual 
se realizam ».

Mas, evídentemcnle, si os llieoremas de Vareilles- 
Sommières respondem mais ou menos satisfaclo- 
riamenle aos lins práticos, indicando-nos qual a lei 
applicavel nos casos de conflicto, são insuíticientes 
para nos desvelarem o principio racional da deter
minação. Applicando o melliodo deduclivo dos nia- 
thematicos, esqueceu-se de procurar, pela inducção, 
como se formaram os principios geraes contidos nas 
suas proposições, de indagar, pela analyse bem 
conduzida, não só o valor, mas a posição das idéas 
íundamenlaes que as suas deíinições Iraduzcm.

Por tal systema, o direito internacional privatlo 
não se desprende das faixas do empirismo. E jusla- 
lamenle o problema ({ue se lhe propõe, no momento 
presente, é encontrar o principio racional das suas 
determinações, o porque das suas soluções.

17)

fi.|-
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Ouanlo ao modo de resolver os conllictos, sao 
poucas as divergências entre as escolas.

Partindo de principies differenles alcançam resul
tados simillianles. « Depois de muitas voltas e ro
deios, depois de nos terem conduzido por veredas 
escarpadas, onde o guia e os viajantes soffrem os 
mesmos alialos da vertigem, as tlieorias rivaes vão 
ter ao mesmo ponto de chegada, que alcança, em 
linha recta e por estrada de rodagem, a theoria dos 
estatutos. » São palavras do citado Marquez de Va- 
reilles-Sonimières (1). Anleriormente havia escripto 
Whaiion : A differença entre mim e os meus doutos 
collegas a este respeito é que eu considero suas ex- 
cepções como principio e o seu principio como exce- 
pção » (i2). Pillel, por sua vez, reconhece que as suas 
conclusões pouco diflerem das daeschola italiana (3).

O que falta, portanto, para estabelecer-se uma 
perfeita convergência de idéas é descobrir-se o prin
cipio racional e básico do systema, o elemento que o 
transmude de conjuncto mal ligado de regras empi- 
ricas em corpo de preceitos scientiíicamente organi- 
sado.

Chausse, tarnbem impressionado com a fraqueza 
relativa das theorias em contenda, propõe uma 
transacção entre a doutrina que dá preferencia á lei

-í«ii

- 3

(1) InClunet, 1900, p. 14.
(2) Private int: law, preface, p. XII.
(3) In Clunet, 1894.
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■do domicilio c a qiie se apoia iio })riiici])io da nacio
nalidade (1). As soluções do illnslre professor de 
Monlpellier são, em geral, acceilaveis, mas o sen 
]>rocesso nao vae além da camada snperíicial dos 
fados e o sen critério é o critério 1‘allivel da equi
dade. Não sera combinando idéas de applicação e 
sim remontando aos principios dirigentes qne se lia 
de preparar o advento definitivo da phase positiva 
■do direito internacional i>rivado.

Kssa a Irilha por onde envercdon desassomhrada- 
mente A. Pillet.

Ill

Sahe-se qne Mancini, considerando insnfíiciente a 
<lonti*ina allcmã, e particnlarmente a de Savimiv e 
divergindo de algumas das solnçoes })ropostas jielo 
sahio chefe da escola histórica, hnscon nm principio 
novo para regular o conílicto dos direitos lerriloriaes, 
jnlgando depara-lo na idéa de nmdonalidade da lei. 
sem aliíis alastar o presnpposlo savignvano da 
eornmnnlião de direilo (^).

(1) Clunet, 1897, p. 5 e segs. {Le rôle international du 
domicile). Similhantemente Jitta, Méthode, p. 15ü e segs.

(2) Mancini começàra por abi’acar a escliola de Schaefner.
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]•'] uma feição nova do vinculo cjue se eslabelece 
entre a lei e o sujeito do direito, uma combinação 
da personalidade representada pela nacionalidade, 
com a territorialidade representada pela ordempm- 
hliea. Aquella é preponderante, como fundamento 
do systema, porém soffre, na sua applicação, os 
temperamentos que esta Ibe Ira/.

Mas a {[ue titulo a idéa de nacionalidade serve de 
a toda a construcção do direito internacional privado 
não explica salisfactoriamenle o p-rade jurista c in- 
siui-ne estadista italiano.O

Kalla á sua doutrina uma base se^Tira, pois que, 
mesmo em .seu systema, a lei nacional regula sómente 
a capacidade das pes.soas e as relações de familia. 
K um [)riiicipio que assim se restringe nao póde 1er 
a generalidade que se lhe attribue. Devemos consi- 
dera-lo antes o resultado da applicação de outro 
principio scientiíicamenle mais elevado, isto é, mais 
conqu-ehensivo, mais extenso e mais presistente.

A verdadeira orientação fôra sem duvida a indi
cada por Savigny (1). Dando por alvo do direito in
ternacional privado uma eommunhão de direito 
entre os differentes povos, achava o excelso jurista 
([ue 0 problema a resolver, em face das collisõcs 
juridicas da sociedade internacional, era

Por oceasião de discutir-se o codigo italiano é que suas 
idéas tomaram outra orientação,

tl) S(jste7na, n. 318.
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jiara cada relação de direito, a lei mais con forme 
á natureza propria da mesma relação. Todo o 
direilo internacional está condensado nessas dnas 
idéas. O íilão do minério t'slá descoberto, o qne é 
pi*eciso é saber explora-lo.

\oltein, portanto, a Savi^ny os que estudam os 
limites locaes do império das leis civis, que lerão 
voltado ao bom caminho. Como a j)liilosoplna alloma 
deste secnlo comprclienden que volver a Kanl era 
])rogredir, o direilo inlernacional privado lia de en
trar definitivamcnle na .sna phase racional, desen
volvendo as verdades primarias exposlaspelo (Migenho 
remontado do chefe da eschola histórica.

A. Pillet leve o mérito de comprehende-lo, de 
expor-lhe a doutrina sob revestimentos mais mofler- 
nos c de exlrahir as consequências principaes que 
nella se continham. Por suas mãos, melhor do que 
})elas de Brocher e Bar, acredito eu, a geração que 
jiassa avolumarã a herança scienlitica deferida pelo 
extraordinário jnrisconsnllo qne symbolisa a juris
prudência da primeira metade do secnlo XIX.

Na propria natureza da lei, diz-nos A. Pillet, de
para-se 0 princiiiio regulador das collisões de direilo 
nas relações inlernacionaes de caracter jaãvado. A 
lei é um instrumento da aucloridade, como preceito 
geral a que todos os membros de um Estado devem 
obediência. Entre os caracteres qne o direilo publico 
lhe attribue, destacam-se, como de mais valor pai-a

» ,  
Í9-
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a eflicacia da ordem ou probibição que se contém 
em Ioda lei, — a cofitinuidade e a (jeneralidade de 
sua aj)plicação (1).

Por continuidade da applicaçào da lei deve enten- 
der-se a propriedade que ella apresenta de exercer 
o seu império sem interrupção, desde o momento em 
que é promulgada até que se exlingue por abroga- 
çào. A generalidade da applicação da lei quer dizer 
([ue ella obriga a todos os membros do grupo social 
cujas relações ella é deslinada a regular. Sob este- 
ponto de vista é que Marciano dizia, reproduzindo 
Domostlienes : Icæ est r.onimwds sporisío (u’ci tails 
ad ciijus pjrœceptLim omnes qui in ea repmblica 
sunt vitani i/istitucjT debe/it (1). i ,  d, IV. 2).

Transportados para as relações internacionaes, 
esses dous caracteres da lei, sem [terderem cousa 
alguma em sua substancia, assumem feições espe- 
ciaes. A continuidade transforma-se em extraterrito
rial idade e a generalidade apresenta-se corno terri
torialidade. Porém como as leis de um Estado, pe
netrando no campo onde tem assento a sociedade 
internacional, encontram-se em face de outras 
egualniente efücazes e jirovidas de cai’actei*es idên
ticos, a hannonia someide jioderá ser alcançada por 
meio de reciiirocas concessões e saci-iílcios.

Não é, todavia, um ciTteião ai‘bitrario, como o da

(1) Clunet, 1894, p. 423.



E ECONOMIA p o l ít ic a  231

urbanidade ou do interesse occasional, que nos dará 
a medida des.ses sacriíicios e concessões ; é o proprio 
íim da lei. Sendo a lei concomilanlemenle, territo
rial e extraterritorial, pois que é itérai e continua, 
mas não podendo « no commercio internacional 
conservar os dous caracteres, pensa o illustre inter- 
nacionalista que, em cada caso, a escollia do caracter 
que deve ser manlitlo lia de ser determinado pela 
consideração do Um social da lei ». Munidos desse 
critério, devemos declarar « terrítoriaes as leis 
cujo fim não seria attingido, si em cada paiz nao se 
applicassem egualmenle aos exlrangoiros e aos na- 
cionaes, e extraterri tor iaes aquellas cujo fim exige 
({ue sigam, por toda a parte, as pessoas que incidem 
sob suas disposições » (1).

Analysando com elevado senso juridico-pliiloso- 
pliico esse conceito íinalistico da lei, chega o insigne 
})rofessor ã conclusão de que as disposições legisla
tivas destinadas á protecção do interesse individual 
são exlraterriloriaes e as destinadas á garantia 
social são territoriaes, « umas e outras por uma 
especie de necessidade directamente resultante do 
papel que são chamadas a desempenhar no conjuncto 
das forças sociaes » (2)

Eis a resolução do problema capital do direito in- 
lercional privado.

(1) Clunet, cit. p. 727.
(2) Clunet, 1894, p. 745.
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Poi*ém corno essa disciplina não é simplesmente 
mn systema geî al de solução das collisões de leis 
onnndas de diffei*entes soberanias, e como nesta 
materia mais do ({ue em outim (jiialquer deve ter o 
juiãsta uma exacta e seguida compi-eliensão de íina- 
lidade da lei, complelam-se naturalmente as acções 
qne acabam de ser expendidas com o modo de con
ceber 0 campo esjiecial onde se exei*ce e o alvo a 
que inii’a o direito iniernacial piãvado.

O canqro de apjilicação do direito internacional 
jtrivado é justamente esse vaslo ciixudo de oi’gani- 
sação social constiluido jior individuos de pi*oceden- 
cias nacionaes diversas, jioréni unidos pelos laços de 
intei*esses multipliées e Iam poderosos que solicitam 
um comjilexo esjiecial de pi‘incipios jiara o regular. 
Esse circulo rle organisação social, o nosso auclor 
<lenomina com toda a pixpriedade — a sociedade 
internacional (1).

(J alvo a que tende o direito internacional privado 
<( (Î loimai* a apjilicação do direito Iam independente 
([uanto })Ossivel dos systernas juridicos das nações »(2), 
(Î eslalielecer essa egualdade ideal enli'e nacionaes 
e exti'angeiros, essa communhão de direito com que 
sonhava Savigny, que não e a unifoiTuidade das leis

(1) Clunet, 1893, ]>. 0 (Le dro it int. privé. Sa. dé fin it  ion., 
son origine rationnelle, son domaine, ses conditions géné
rales et son hnt).

(2) Clanet, 1893, p. 32G fartigo citado). Ver tambem a 
minlia Legislação comparada, licão v.
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dos (liFferenles paizes, mas a observância dos mes
mos princípios para a sohujão dos confliclos : suò 
(hoersitate Jadíeum una jusütia.

Knlrelnz a mesma concepção nas sepiiinles ])ala- 
vras de Wharton : « O dever do estudioso ó desco
brir não sómenle a lei local de sen jtaiz, mas lambem 
a de todos os outros paizes; nao sómenle os arj^m- 
menlos pelos quaes defendemos nossas conclusões 
acluaes, mas lambem os argumentos que defendem 
os systemas dos outros paizes e das outras é])ocbas; 
não sómenle a ])liase nacional, mas lambem a j)base 
cosmopolita da jurisprudência » (1).

Foi muito ra])ido o transumpto aqui apresentado 
das idéas de A. Pillet, e nem de outro modo poderia 
ser; mas dos traços geraes ex])Oslos se de])rehende 
a elevação de vistas com que o assumplo é conside
rado e a íd)undancia de luz sobre elle derramada.

IV

Não sendo possivel nem mesmo necessário des
tacar as diversas soluções da doutrina de A. Ibllel, 
vejamos como ella se comporta em frente fi famosis-

(1) Private int. lain, p . m .
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sima questio, denominada oulr’ora do eslalulo pes
soal. Não ha melhor pedra de loque para demonslrar 
a sua excellencia.

Em lorno dessa queslào lem-se elernisado uma 
coniroversia enervanle, em que as victorias são 
seguidas de desastres e as derrotas se terminam por 
triunq)hos.

Savigny ensinava que, na collisão de direitos ter- 
riloriaes dissimiles, a capacidade c as relações do 
1‘amilia deviam regular-se pela lei vigente no domi
cilio da pessoa (i). Ao seu lado acham-se Waeçhteiq 
Scliaeffner, Foelix I, Demangeat, Westlake, W har
ton, Story, Philimore, Endemann, Windsheid, Be- 
seler, Gerbei*, Gierke, Segovia, além de outros (2). 
No Brazil, como ticou anteriorniente indicado, acos- 
laram-sc a esla cschola Teixeira de Freitas, Garlos- 
de Carvalho, João Monieiro, Bulhões Carvalho e a 
maioria do Co/ifjresso Juind((‘o.

A lei nacional das pessoas foi, porém, preferida
por Mancini, Fiorc, Grasso, Fadda c Bensa, tradu-
clorcs c annoladores de Windscheid, toda a cschola
taliana, c com ella Laurent, ^^'eis, Surville et Are-

«

(1) Sustema, g§ 301-365 e 379-380.
(2) Ver W estlake, Private int, law^ p. 43 ; W liarton, 

Private int. laio, § 8; Endeiníxnn^ Einfue/irau(/ in das 
Stadium  des b. G esetzbnch; W indscheid Pandette {trad, 
ita l.), § 35; Foílix I, p. 53 e segs. Este escriptor, como já  
tem sido observado, confunde nacionalidade com domi
cilio.

>,'ííí
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lluiys, Asscr, Uivicr, I>ai‘, Monimsoii, Slocrk, Hcidel, 
Diccy, e entro nós Idnionta Ikieno, Na])iico, (loellio
Rodrigues, José Hygino (I ). Por camiiilios diffe
rentes Yareilles-Sommiòres chega ao mesmo resul
tado (^).

O Instituto de Direito Internacional, na sessão de 
Oxford (1880), pronunciou-se também pola naciona- 
littade, e ainda no mesmo sentido manifestou-se a 
conferência realizada em llaya em 1894 (8). O Oon- 
gresso Sul-Americano reunido em Montevideo, em 
1889, adoptou, porém, a lei domiciliar, contra o voto 
do re})resentantc do Rrazil (4).

Jitta e Chausse (5), estalielecem uma certa conci
liação entre a lei do domicilio e a da nacionalidade, 
attrihnindo ora a nma ora a outra a preferencia }>ara

(1) \ e v  Clunet, 1874 e 1870 (estudos dc Mancini) ; 1895 
(traballio de Bar o sób titulo — Du conjiit entre la loi chi 
domicile et la loi de la nationalité) ; 1898 e 1899 (escripto 
de Keidel, Le droit int. privé dans le nouveau code civil 
allemand)-, ¥'\ovQ,Diritto internazionale privalo; (Ir-asso, 
Diritto int. publico e privato ; Asser et Rivier, Eléments 
de droit int. privé;  Laurent, Droit civil international ;

éis. Traité élémentaire de droit int. privé;  Pimenta 
Bueno, Direito int. privado; Xabuco, Ib ojecto de Codigo 
Civil, art. 35 das disposições geraes e 7 da parte geral 
( ’oeltio Rodrigues, Projecto de codigo civil, art. 13.

(2) Op. cit. e Clunet, 1900.
(3) Clunet, 1895.
(4) Actas respectivas, Clunet, 1890.
(5) Jitta, Méthode de dro it int. privé, p. 159; Chausse, 

Du rôle int. du domicile, in Clunet, 1897. No mesmo sen
tido Roguin, Conflit des lois suisses.

4

É
ÍÉ
■‘V ’h



2r3(j ESTLT30S DE DIREITO

a (lelermiiiaçâo da lei })essoal. Nas legislações re- 
Îlecte-se a mesnia divergcncia. O principio da nacio
nalidade enconlrou gnarida no codig’o civil francez, 
art. d ; ilaliano, arl. (> ; hollande/, arl. G ; portugiioz, 
arl. ; hes])anliol, arl. G; de Zurich, arl. 3; mon- 
lenegrino, 788; Ici allcmà de inlroducçào ao codigo 
civil, arls. 7 e 13-;23; cod. civ. mexicano, arl. 12.

A lei ingleza, a norte-americana, o codigo civil 
argentino, arls 6 e 7 o o direilo daquelles povos .sul- 
americanos ([ue adoplaram as resoluções do Con
gresso de Monlevidéo consliluem o grupo da lei 
domiciliar.

Come se vè, o dissidio é profundo, e sômcnle uma 
doulrina que puder elevar-se acima dos simjdes 
ca.sos de applicaçào immediata, das conveniências 
regionaes, das i)rovençôes de mal cnlendido palrio- 
lismo, conseguirá canalisar as opiniões para a neces
sária unidade de vislas da quai depende a commu- 
nhào de direilo internacional entre nações que têm 
relações constantes. Essa douliâna eslà magistral- 
meule traçada por A. Pillet.

Tracta-se, observa elle, « de encontrar uma lei 
cuja força obrigaloria se imponha ás soberanias ex- 
Lrangeiras de tal sorte que o desconhecimento de sua 
auctoi'idade implique, pelo projiilo facto, uma vio
lação dos deveres dos Kslados cuire si. »

« Essa lei é eertaniente a, da nacionalidade ». 
Km esludos anteriores niostrára-nos que as leis
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exlralerriloriaós são aquellas cujo íim social se de
compõe numa idéa de protecção da pessoa. A ([ueslão 
da determinação do estatuto pessoal vem a ser, en
tão, a de saber que poder politico deve, nas relações 
dos povos entre si, sei* considerado como protector 
natural da pessoa. Gollocada nestes termos, a questão 
não é duvidosa : é á soberania nacional que incumlx* 
o dever de proteger os seus súbditos no extran- 
geiro (1).

A solução resalta natui*almente das premissas e 
impõe-se com irrecusável clai*eza.

K muito possivel que, apezar da sua lucidez, a 
doutrina de A. Pillet não tenha a força de impor-se 
como uma revelação, onde o meio lhe for hostil. Na 
Inglaterra e na America (to Norte, além da resis
tência poderosa da tradição, o jirincipio (tomiciliar 
encontra apoio na circumstancia de não existir nesses 
uous paizes iimiorimuaae legisiaiiva no uorninio do 
direito privado. Si por exemplo se disser que a lei 
reguladora da capacidade de um Norte-Americano 
c a de seu paiz, a determinação é incompleta, por- 
((ue 0 direito nacional ahi se decompõe num crescido 
numero de direitos locaes differentes. Recorrem, por 
isso, os juristas americanos ao principio do domicilio, 
e, applicando o ponto de vista, que lhes é peculiar, 
aos outros povos, decidem-se iiela mesma lei do do-

(1) Essai d’un sysième (jèríéral de solution des con- 
fUts de lois, in Clunet, 1895, p, 240.
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micilio lias relações iiileriiacioiiaes de ordem jaãvada.
Tamliem essa era a.siliiação da Allemanlia aides 

da codificação civil, e Stobbe, partidario da lei do 
domicilio, eideiulia que ella devia scr subsliliiida 
pela da nacionalidade 1oí;-o que se eslabelecesse, no 
imperio ludosco, a unificação do direilo privado.

Desta observação deve-se tirar uma consequência, 
e é que a lei do domicilio, como base do direilo pes
soal, corresponde na evolução das formas juridicas 
a um estádio inferior ao da lei nacional, porque a 
lei do domicilio representa a phase da dispersão, da 
incoherencia dos regimens jurídicos, e a lei nacional 
representa a phase da unificação pelos codigos cujo 
imperio tem por substratum os territórios nacionaes 
em sua integridade jurídica.

Tal conclusão parece não se applicar aos paizes 
sul-americanos, onde o principio do domicilio co
existe com os codigos nacionaes. Mas nestes paizes. 
excepção feita do Brazil, ha um fundo commum de 
tradições juridicas, de raça, de lingua, de aspirações 
<{ue auclorisa a considera-los um vasto organismo 
social diffuse, em cujo seio a integração differencial 
das nacionalidades ainda não se concluiu. Foi, por
tanto, com razão que asseverou Pradier Foderé (1) : 
« Na America do Sul não ha nacionalidades dis- 
linctas, mas, simplesmente, Estados aulononios di
versos. »

(D Revue de dro it international, 1889, p. 230.
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Por outro lado, a lei domiciliar aíigura-sc aos ju 
ristas sul-americanos como um bom elemento do 
resistência deante da ameaç’a de absorpQào Irazida 
pela corrente continua de immigrantes europeus. 
« As na(;ões americanas, diz Quinlana (1), rece
bendo conlinuamenie milhares de iminigranles de 
Iodas as nacionalidades existentes, perderiam rapi
damente sua propria coliesão,' si a capacidade dos 
immigrantes, seu estado e familia tivessem de con
tinuar para sempre regulados pelas leis palrias aban
donadas ». Esta argumento envolve a coníissào de 
í[ue os Estados sul-nmericanos ainda nao sao orga
nismos nacionaes solidamente conslituidos, ainda 
não ultimaram a evolução que os integra li parle.

E, porlanlo, um atrazo no desenvolvimenlo social 
que também aqui determina a preferencia pela lei 
<lo domicilio. Na Inglalerra e nos Estados-Unidos da 
America do Norte, povos fortes, o emliaraço para a 
adopção da lei nacional procede de um retardamenio 
na evolução das fôrmas do direito ; nos povos sul- 
americanos procede de serem unidades polilicas de 
formação recente, ainda não sufíícienlemcnie con
solidadas.

A esta razão creio que se deve accrescentar uma 
outra : a influencia de Savigny, Fœlix e Demangeat, 
que era intensa no momento em que se preparavam

(1) Apud, Carlos de Carvalho, Direito civil Brazileiro^
p .  LX XX II .

d
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Islé:

algumas das mais apreciadas codiücações desta parte 
da America. É facil descobri-la no Esbaço de Tei
xeira de Freitas e através delle, no codigo civil ar
gentino. E, porém, de esperar que esses elementos 
hostis íi applicaçáo systematica da lei nacional, de 
natureza transitória como são, venham a desappa- 
recer num transcurso de tempo cuja extensão é dif- 
ficil prever. E, então, a verdade do principio scien- 
titico resplandescerá em toda a sua limpidez.

Achado o principio determinador da solução dos 
conílictos, mantendo tanto quanto é possivel o effeito 
iitií das leis, e estabelecido que a lei pessoal nas 
regiões inlernacionaes deve .ser a nacional, ainda é 
])Ossivel, em alguns casos, uma tal ou qual incerteza, 
por([Lie é gi*ande a complexidade dos phenomenos 
sociaes e porque ha leis cujo lim preponderante não 
se discerno bem si é a protecção dos individuos ou a 
garantia social. Esteresiduo de difliculdade é pequeno, 
mas ainda se conserva com o caracter da irreductibi- 
lidacte.

Como exemplo de moditicação imposta ao principio 
geral i)ola complexidade da relação juridica, lembro 
0 regímen dos bens entre conjuges.

Si os conjuges pertencerem á mesma nacionalidade, 
não enconti’a obstáculo algum a applicação da lei 
patria. Si, porém, pertencerem elles a nacionalidades 
differentes, não ha razão juridica sufíiciente para pre
ferirmos uma em detrimento da outra. Nem o casa-
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m ciilo dove ser, iia p iire /a  dos jii-iiicipios do dii-odo, 

run m ode de accpiisirao do n ac ionalidade , ])or ca p itis  
n u n a tio , iiein as convenções anlenn])ciaes, einhoc;i 
ex islm do ])or mei'a presiim pçào, se cealizain após o 
(“asan ien lo .

Km lal co n jim c ln ra , si as c irc innslancias nao ol'le- 
ceccin um meio de m a n le n n o s  o ])i*incipio da nacio

nalidade , so nos resla  o recurso  <le appellarm os pai-a
o dom icilio, islo é, para , o p r im e ir o  d o n iic id o  e o n -  
j( i( ja l.

Ksla é a solucao da jni'isjtiMidencia IVanceza e neei*- 
landeza , e é sabido (jue n a  F ra n ça  e iia I lo llan d a  
\  ii^e 0 jtrincipio da nacionalidade como re i’idador do 
esiado e da cap ac id ad e  das pessoas (I).  Ks(a é a  so

il) Ti-ilninal civil de Hordcos, 25 de Maio de 18!)l : Xa 
auseneia de contracto rc(julando as condiçõesciris do casa
mento, o replmen m atrim onial dos conjwjes de naciona
lidades differentes casados no extraiuieii’o é determinado 
pela lei do domicilio do marido no momento do casamento. 
(Clunet, I8;).3, p. 115). Simillianteaiente ; Tribunal de appel- 
larao de Tolosa, 23 de Abril de I8i),3 {Clunet, 1893, p. Sib) 
e outros (pie se enconti'am no citado repo.sitorio do Clunet 
— 1891, p. 371, 1895, p. I ll, 152, 19b e I070-I89b, p. 220 e’ 
39b, 1898, |). M2 e 935, 1899, p. 385, 571, 821 e 825.

Alguns desses julgados dizem com a maior clareza ; lei 
do prim eiro domicilio conjugal (Tribunal superior de 
Carlsruhe, em Clunet, 1895, p. Ml) Outros dizem : logar 
onde os conjuges tinham intenção de fixar o seu domicdlio 
ou onde realmente o fixaram  depois (Tribunal de Gnelma 
em Clunet, 1898, p. 935; Tribunal de appellaialo da Argélia, 
em Clunet, 1899, p. 385; justiça de paz de Nice ein Clunet 
1899, p. 571).

Eni regra, mudado o doimcilio, deixa este de ter influencia
10

■ dv.i. _
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lução de Bar, cujas synipalhias pelo principio da 
nacionalidade são conhecidas (1). Bsla é a solução de 
Chausse (pie, disling-uindo entre relações legidas pelo 
])rincipio da autonomia da vontade e relações submel- 
lidas ás determinações das leis imperativas, mostra 
que os interesses economicos dos esposos, entrando 
na primeira categoria de relações, devem obedecer 
ao regulamento da lei do domicilio, ({ue nos indica a 
vontade presumida das partes (2).

Não mo é licito, do ponto de vista em que me col- 
loco, invocar a auctoridade tlaquelles que preferem, 
para regular o estado e a capacidade das pessoas, a 
lei do domicilio, mas as que acabo cte invocar pare
cem-me sufficientes para demonslraçao de que não foi 
por inconsequência que o ultimo Projecto de codigo 
eívil brazileiro, depois de ter estabelecido, como 
regra gei'al que a capacidade das pessoas e os seus 
direitos de fam ilia  são regidos pela lei nacional 
(art. 22 da lei de introducção), abre uma excepção 
para a determinação do regimen dos bens entre côn
juges de nacionalidade differente, não existindo pacto 
antenupcial (art. 27).

y
iç#-. r

sobre a pessoa: mas as relações jurídicas estabelecidas na 
sua vigência, sendo de nature/a permanente ou devendo 
pi‘olongaí‘-se, ficam intactas. Por isso, mudando os conjuges 
o seu primeiro domicilio, subsiste o regimen legal do patri
mônio respectivo (W indsbeid, Pandette, § 35, nota 41).

(1) Clunet, 1895, p. 23 e segs.
(2) Clunet, 1897, p. 5 e segs.
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Ainda que o crilerio adoptado fosse o iiaciorialisnio 
de Maiiciiii, os dous artigos se liannonisariani perfei- 
lamenle, ein um syslema jurídico que nao faz a mulhei’ 
perder a nacionalidade pelo lacto do casamento, por
quanto a razao de se applicar a lei nacional do marido 
para determinação do regimen matrimoniíd dos bens 
é que essa lei, depois do casamento, é commiim a 
ambos os conjuges (1).

Verdade é que A. Pillet também se pronuncia na 
liypotbese pela lei nacional do marido, porém não é 
mais de seus princípios que elle extrãe similhante 
conclusão e sim do facto de sei* o marido que centra
lisa os interesses da familia (^). O argumento não é 
decisivo, maxime no direito moderno, que considera 
egualitaria a sociedade conjugal, embora sob a chefia 
do marido.

Achamo-nos, evidentemente, para a solução desta 
duvida, num terreno neutro, em que a força impe- 
ranle de duas leis de protecção se nullilica pela acção 
contraria que exercem sobre o mesmo ponto. Na 
ausência do iirincipio director fundamental é neces
sário pedirmos apoio a um principio subsidiário. Esse 
deverá ser a autonomia da vontade das parles, ás 
quaes a lei faculta o regulamento de .seus interesses 
patrimoniaes no casamento. Onde fallece a lei domina 
a vontade do indivíduo. ‘

(1) Grasso, op. eiL, pag. 87.
(2) Clunet, 1896, pag. 22.









Dissolvido 0  casamento por 
divorcio seg’undo a lei pessoal 
dos conjlinges, qualquer dclles 
pode casar-se de novo em paiz 
onde o divorcio não é admitti 
do? (1)

1

Como preliminar, cumpre estabelecer (pie o divor
cio de que aqui se Irada é o romano, o divorcio a 
vinculo, que dissolve não sómente a sociedade, como 
lambem o élo conjugal, habilitando os conjuges a 
contrahirem novo enlace matrimonial.

Em relação ao divorcio canonico, a (piestão não 
poderia ser proposta, pela simplissima razão de que 
é a lei pessoal dos conjuges (pie regula a sua capa
cidade e 0 seu direito de ramilia.

Não lhes permiltindo essa lei um novo casamento,

■'ïïîi

‘I

(1) Tliese V de Direito privado fapresentada ao « Con" 
gresso juridico Americano » do Rio de Janeiro, em maio 
de 1000, por occasião do 4® centenário do descobrimento do 
Brazil. Este trabalho é o Relatorio (jue apresentei ao referido 
Congresso.

• i ; '
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por julgar subsisleiilo o liganicn do [iriinciiT) em- 
(jiianlo viverem os’ dous, iiào podería sei’ o casa- 
meiiLo considerado como dissolvido.

Kssa mesma consideração da personalidade da lei 
reguladora das relações de íamilia, laz-nie ariirmar, 
conlra o parecer de alguns inlernacionalistas, mas 
apoiado na grande aucloridade de Fiore, qne nao 
jiodem soccorrer-se á lei do lÕro pai’a o rom[)imerdo 
do liame conjugal a(|uelles que não podem basear 
essa preLenção nos dispositivos da sna lei pessoal.

í

th

, 1c V:

11

Para a({uelles ((ue consideram o direito interna
cional privado como um complexo de preceitos appa- 
relliados simplesmente para a solução dos conílictos 
inlernacionaes das leis civis e commerciacs, fm como 
o conjuiicto dos princípios segundo os quaes a lei de 
um Estado se applica em território de outro, a these 
agora examinada não encontra um posto bem deli- 
nido nos dominios dessa di.sciplina. Não quero dizer 
que a questão lhes soja extranba, nem ipie a tenham 
deixado sem resposta. Quero apenas salientar que 
não ba, no caso, um coníliclo a resolver, nem, rigo- 
rosamcnle, uma lei a applicar íõra do âmbito natural

wi-*‘

ml
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do seu império, embora se Iracle do eíTeilos deílueiiles 
de uma seuleiiea.

E 1)0111 claro, eiitrelaiilo, que a these não póde ser 
contida 110 encerro do direito local, excede á sua 
alçada, envolve interesses, de ordem privada, da 
sociedade internacional. Foiroso é reconhecer, com 
laiiiié, Pillet e outros que o campo do direilo inter
nacional })i'ivado é mais vasto do ([ue o assipnalatlo 
pelo confliclo das leis, e dar-lhe ])or ohjecto :

1. ° A condição jurídica dos cxtrcuigeiros^ isto é, 
a determinação de seus tlireitos de caracter privado, 
inclusive o de reclamal-os perante a justiça local;

2. ° .̂ 1 sfjstematisação das soluções dos confhctos 
resultantes da dicersidade das legislaçõespositioas;

O exercido, em um pai^, dos direitos adqui
ridos em outro. Entram nesta terceira catep’oria, 
com a execução das sentenças, a questão que laz 
ohjecto desta memória, e outras que lhe são con^e- 
neres (1).

Não é um conílicto de leis que temos de resolvei’, 
quando indagamos si os conjuges divorciados no 
exlrangeiro jiodem novamente matrimoniar-se em 
paiz onde o divorcio não é admittido. Mas lemos de 
examinar uiiia relação de direito em que ;qqjarece 
um elemento exlrangeiro, em que se envolvem inte
resses privados da sociedade internacional. E tanto

(1) Pillet, Le droit international priüé, in CUuaet, 1893. 
pags 5-20; mialia Legislação comparada, ed., a° 20.
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bas la para que o assurnplo enconlre a sua natural 
localisação no quadro do direito internacional privado.

Dessa localisação resulta uma primeira consequên
cia, que deve ser, desde já, destacada, porque é fun
damental : A solução verdadeira da questão ha de 
ser procurada numa concepção da ordem juridica 
mais elevada e mais ampla do que a poderiam for
mar as prevenções regionaes ; ha de ser encontrada 
nessa unidade superior do direito, onde se diluem as 
divergências das legislações nacionaes ; deve ser uma 
conciliação feliz de interesses communs que a civili- 
sação tece entre individuos de jirocedencias, costumes 
e leis differentes, e não de accordo com as prescrip- 
ções do direito local.

Encarar o problema desse ponto de vista, que é o 
unico verdadeiramenle scientifico, que é o unico 
fundamenlalmenle humano, é antecipar, por assim 
dizer, a sua solução.

Piealmente, si é uma disciplina collocada acima 
dos direitos nacionaes que deve resolver o problema, 
e si ella o poe fóra do plano das legislações positivas, 
não temos que nos preocciq)ar com as soluções que 
se originem do espirito exclusivista dessas legis
lações.
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III

Considerado objeclivamenle, como íacto jurídico, o 
divorcio decretado em paiz exlrangeiro é o resultado 
de uma sentença legalmenle proferida.

Si as sentenças civis podem produzii* effeito além 
das fronteiras do Estado a que pertence o juiz que a 
proferiu, não é mais licito, hoje, discutir.

A recusa systematica de força executoria ás deci
sões judiciaes extrangeiras é uma forma residuaria 
que ainda se vê incrustada em algumas legislações 
occidentaes, como na liollandeza, na sueca e na 
noruegueza, mas da qual se mostram expimgidas as 
construcções legislativas modeladas segundo as près- 
cripções liberaes da sciencia (1).

Mas é claro ({ue a projecção extraterritorial da sen
tença é mais energica, mais nitida, ({uando se tracta 
de executal-a do que quando se a considera simples
mente como caso julgado.

Marnoco e Souza (2), seguindo as pegádas de Weiss
(1) Asser et Rivier, Eléments de droit international 

prioé^ § 89 ; Moreau, E ^ets int. des jugem ents; Marnoco 
e Souza, Execução extra territorial das sentenças, ns. 21 
e22; minha Legislação comparada, lição XXXI, da 2=̂ ed.

(2) Op. cit., pags 5-9.

■ii,i j
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e outros, faz notar a grande differença qne ha enlre 
as duas silnaeõcs. Na primeira, o poder publico inter
vêm, coactivameiite, para íirmar uma relação de 
direito, segundo a expressão que lhe imprime o jul
gamento do tribunal estrangeiro, o poder publico de 
um Estado substituo o de outro no exercicio de uma 
de suas funcções soberanas. Na segunda ha sim
plesmente 0 reconhecimento de um facto.

O instituto do caso julgado, são palavras do citado 
Marnoco e Souza, limita-se a dar valor á sentença 
como tal, deixando actuíir a sua força intrinseca, ao 
passo que a execução ajunta-lhe um novo ac to exte
rior, com 0 íim de obter a realização coa cliva do 
direito.

Emquanto que o caso julgado dá logar unicamente 
ao reconhecimento da existência de um facto judicial 
e não exige a intervenção da soberania, a execução 
põe em movimento o apparelho coercitivo do Estado, 
fazendo entrar em acção a força publica, para se 
obter 0 cunqirimento de olirigações. »

Sendo assim, parece indubitável que os Estados 
devem ser mais exigentes em relação á execução, em 
seus territórios, das sentenças proferidas por tribu- 
naes extrangeiros, ás quaes teem de prestar braço 
forte, do (jue em relação ao reconhecimento de um 
facto resultante de uma sentença (jue não tem mais 
que ser executada.

Mas, pelo systema da delibação, que é o nosso

i
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aclualmente, apenas se exigem certos requisitos para 
que obtenham homologação e se tornem exeentorias 
no paiz ; logo, jiara ser mais franco, mais liberal 
com 0 caso julgado, deve o Kstado acceital-o pura e 
simplesmente em seus effeitos, sempre que estes não 
crearem um estado de direito contrario ,‘í lei local, 
devendo íirmar-se onde esta lei impera.

Assim, si uma sentença de divorcio seria inexe- 
quivel no Brazil, as consequências delia, quer em 
relaçao aos bens, quer em relação ás })Ossoas, não 
podem, entre nós, ser consideradas como inexistentes.

IV

Si considerando o divorcio objectivamente, reco
nhece 0 jurista con.stituir elle um facto realizado legal 
e deünitivamente, cujas consequências devem ser 
lambem acatadas quando se tizerem sentir exlratei- 
rilorialmenle, considerado em referencia aos indivi- 
duos que por meio delle quebraram o vinculo con
jugal, é um acontecimento jnridico do ipial resulta 
uma alteração no modo do existir de .suas persona
lidades.

Eram pessoas ca.sadas, passam a ser solteiras; 
estavam impedidas de contrahir novo consorcio, ces-
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SOU esse impedimento, salvo alguma reslricção, que 
náo imporia considerar neste momento. E a lei 
nacional dessas pessoas que assim os considera, e 
como 0 attribulo da continuidade da lei assume a 
íórma de exlraterritorialidade nas leis referentes á 
capacidade geral das pessoas e ás suas relações de 
familia, quando teem de ser apreciadas além das 
fronteiras da soberania a quem cabe regulal-as, é á' 
lei nacional que cumpre consultar quando se tem de 
saber si alguém se acha ou não desimpedido de 
conlraliir justas núpcias.

A esse principio geral oppõe a lei territorial sómente 
as reslricções que procedem do respeito á soberania e 
á ordem publica do Estado onde tem de ser apreciada 
a capacidade geral ou especial da pessoa. O conceito 
da soberania está naluralmente afastado do presente 
estudo, e não será tarefa escabrosa mostrar que o de 
ordem publica é por igual extranho ao seu assumpLo. 
E, sendo assim, só por uma injustificada clausula 
expressa da lei territorial poderia ser declarado inapto 
[>ara vincular-se matrimonialmente aquelle cuja lei 
pes.soal considera tal, por lel-o auctorisado a dissolver 
0 casamento anterior.
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A noção de ordem publica é um lanlo vaga e incon
sistente. No momenio preciso, a consciência juridica 
percebe ([ue se acha em frente a um caso em que as 
bases da organisação social se acham comprometti- 
das. Mas, quando a inlelligencia procura analysar 

■ esse conccilo geral destacando as idéas elementares 
que 0 constituem, reconhece que faliam contornos 
nilidamenle definidos.

K nos escriptores italianos e francezes que se 
devem procurar os dados da lheoria da ordem pu
blica (l).Mas esses escriptores ainda não assentaram 
uma formula em que se adensassem os elementos 
íundamenlaes da doutrina.

« Uma cousa, diz Fedozzi (2), resulla dos traba
lhos de todos os juristas, desde os de Savigny até os 
mais recentes, é que a noção de ordem publica 
escapa, em grande parte, ao imperativo calegorico do

(1) A lei de introducção do codigo civil allemão, art. 30, 
substitue a categoria de — ordem pablica — pela idéa de 
finalidade. Não será applicavel a lei extrangeira, quando a 
sua applicação importar offensa aos bons costumes e ao fim 
de uma lei allemã {den week Zeines deutsehes Gesetses).

{2} In Clunet, 1897, pag. 72.

Ilü-:
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lei^islador e que ella uão póde sei* exactamenle apre
ciada sinào }telo jui/, em cada caso parlJcular ».

A princiiiio, houve liesilaçáo na scieiicia, em rela
ção ao modo de designar essa classe de leis; mas, 
aünal, preponderou o pai*ecer daquelles que, allen- 
dendo ã sua linalidade, as qualiíicaram como de 
ordem j>ubUca.

Sem duvida a idéa ganhou alguma cousa em i>re- 
cisão; mas a prova de sua fluidez e obscuridade eslá 
110 modo desenconlrado jielo qual nol-a apresenlam 
os Iracladislas.

Laurenl, jiarlindo das premissas de que a ordem 
puhlica implica um cerlo arranjo na sociedade, e de 
que esse arranjo, em direito privado, dislrihue as 
jiessoas em maiores, menores, homens, mulheres, 
casados, celibatários, capazes e incapazes, conclue 
derinindo as leis de ordem publica « as que regulam 
0 estado das pessoas e a capacidade ou incapacidade 
correspondenie » (i). Mas accrescenta, em seguida, 
que aq'jellas expressões teeni um senlido tradicional 
mais largo : são svnoninias de leis de interesse 
jiuhlico.

E justamente esse sentido tradicional que o preoc- 
ciqia de preferencia, e o art. W do titulo iireliniinar 
do novo l*i‘ojecto de codigo civil belga é uma con
densação de sua doutrina. Estatuo o citado -artigo :

(1) Coiirs élémeniaire^ 1, ns. 17-18; I^rineipes, ns. 40-50; 
Droit cicU itiiernationab h  ns. 120 e segs.
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« Nfio {)0(lem ser allendidas as leis exírangeiras, nos 
casos em (jue de sua appiicação resiillaria ofíensa ás 
leis do reino que consagram 011 garanlem uin direito 
oLi uni interesse social ».

Rousset (1), depois de allegar qne á legislaijão e 
á doutrina íállece iirn critério seguro para a determi
nação tias leis que devem ser reputadas como inte
ressando á ortlein publica, intenta substituir uma 
tieíhiiçào, que lhe parece perigosa, por uma série de 
indicações destinadas a tacilitar o oflicio do juiz.

Huc e Planiol (2), collocam-se no i)onto de vista 
do direito interno e incluem, enti*e as leis de direito 
pi-ivado, que interessam a ordem publica : 1.“, as que 
regulam 0 estado e a capacidade das j)essoas; 2,“, as 
que organisam a })ropriedade-, 3.°, as que se destinam 
a garantir os direitos dos terceiros. Com similliante 
critério, si podemos saber qne dispositivos legaes não 
podem ser derogados }>or convenções paiãiculares, 
eslariamos emliaraçados para declarar em qne casos 
a lei é ap})licavel. Todíi a primeira classe da enume
ração dos citatlos civilistas applica-se, em regra, 
extratcrritoi-ialmente, apezar de importarem tlirecta 
e immediatamente ã organisação da vida juridica de 
cada Estado. Justamente essas leis são as extrater-

Dos estudos de Despagnet, de Pillet e de toda a

(1) Science nouvelle des lois, ip  p. 177 o segs.
(2) Commentaire, I, n. ISO; Traité, I, ns. 2T2-213.

17
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eschola italiana (1) resulta que se devem entender por 
leis de ordem publica as que em um paiz se repu
tam indispensáveis á sua boa organisação, as que 
foram creadas para garantia da sociedade.

Acceilo esse critério, forçoso é convir que as leis 
de ordem publica Scão fundamentalmenie territoriaes. 
0 reconhecimento universal do caracter territorial 
dessa categoria de leis é apresentado por Pillet como 
um grande acontecimento scientiíico, na espliera do 
direito internacional privado » (2).

Mas a territorialidade implica uma concentração 
de forças dentro das raias politicas do organismo 
nacional. Todos os (jue habitam o território nacional 
lhes estão sujeitos, sejam nacionaes ou extrangeiros. 
Além dessas raias a sua acção amortece, por isso 
mesmo que a sua finalidade é a garantia social dentro 
da organisação politica que as engendra.

É por uma indeclinável necessidade de garantir as 
suas condições de vida, segundo as comprehende e 
eslatue, que um Estado afasta a applicação, em seus 
dominios da lei extrangeira que fere de Ireiite a sua 
organisação politica e os institutos juridicos sobre os 
quaes repousa a modalidade da vida social a que elle

(1) Clunet, 18‘)í), pag. 5 e segs. ; t8í)4, pag. 736; 1898, 
pag. 10 e segs.; Cliironi, Instítuzioni 1, § 19; Fedozzi, in 
Clunet 1897, pag. 69 e segs.

(2) Clanet, 1894, pags. 736-737 ; Broclier, Fiore, von Bar. 
AVestlake, Weiss e outros são invocados para corroboração 
do asserto.
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jireside. Xão vão além as necessidades dessa defesa, 
e muito menos poderiam ii- ao ponto de invadir o 
cii culo onde outras soljeranias dominam e, com ei'iiaes 
dii-eitos, exigem i*espeilo ás suas determinações de 
interesse social.

De quanto acaba (ie ser dicto resulta que as consi
derações de ordem publica não podem valer contra o 
reconliecimento da dissolução do casamento peb 
divorcio decretado no extrangeiro de accorde com a 
lei pessoal dos conjuges e com a do juiz, porque o 
tacto se realiza e se consumma em um cii’culo de 
organisação social differente, no qual a ordem publica 
é comprcliendida de modo um tanto diverso, diverso, 
ao menos, em ]‘elação a esse ponto.

Não ba, na bypolhese, applicaçao da lei extran— 
geira. Esta poderá achar-se em desconformidade com 
a ordem publica, segundo esla resulta da lei local, 
póde consagrar um princi])io em opposição directa 
com outro que 0 direito local considera essencial á 
constituição da íamilia e da sociedade, mas não é 
este ])i‘incipio que está em causa. Não se ti*acta de 
invocar a lei extrangeira para, com aj)oio nella, pedir 
ao poder judiciário de um dado paiz, que seja decre
tado 0 divorcio. Numa emergencia dessas, é razoavel 
que 0 juiz altroquelado nas considerações de ordem 
publica, repilla a ap|)licação do direito extrangeiro. 
Nem merecem applausos da sciencia aquellas deci
sões, que, dando ao attributo da personalidade da lei
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lima exLensaoc uma innexibilidade excessivas, decla
ram divorciáveis aijuelles que o podem ser em vir
tude de sua lei nacional, ainda quando a lei do íôro 
desconheça ou repilla esse modo de dissolnçcão do 
casamento (1;.

É também razoavel appellai* para a ordem [lublica 
contra a execução de uma sentença de juiz exlran- 
'̂eiro, porque tamliem, nesta liypolliese, ha um caso 

de applicaçào do direito extrangeiro.
Mas seríí levar o rigor além dos limites do tolerá

vel, será contrariares intuitos conciliadorese lilieraes 
do direito inlernacional privado, desconhecer a legi
timidade de 1‘aclos juridicos realizados sobre a ga
rantia do direito e da solierania de uma das nações 
que conslituem o grupo occidental. E seria preciso 
usar desse lãgor para não se considerarem solutos, 
onde quer que se apresentem, os exlrangeii'os legiti
mamente divorciados, nos paizes da Europa ou da 
America, onde o divorcio existe.

Inaginem-se diversas hypotheses em que a mesma 
situação se reproduz, sem que a ordem publica terri
torial seja molestada. A lei brazileira, por exemplo, 
interdiz a investigação da paternidade, e essa pres- 
cripção é de ordem publica, pois ([ue o seu intuito

(1) Teem sido, por isso, criticadas as sentenças do tr i
bunal de appellação de Ancona (12 de março de 1884) e do 
de Genova (7 de juntio de 1894), que pronunciaram o divorcio 
entreextrangeiros domiciliados naltalia. (Ver Cluncti 189i, 
p. 499, nota, e 1898, p. 412).
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não é proleger os iiulividuos, porém evitar o escân
dalo e os pleitos suppostos immoraes que podem 
abalar os alicerces sobre os qiiaes repousa a organi- 
sação da 1‘amilia. Embora de lodo improcedentes, são 
essas as razões da lei. E, portanto, um interesse 
social que ella pretende garantir, Mas, por ser a inter- 
dicção da pesquiza da paternidade um })receilo de 
ordem publica, devemos fechar obstinadamenle os 
olhos a um reconhecimento obtido por via conten
ciosa, em um paiz em (jue esse direito é concedido 
aos íilhos illegilimos, e, sob esse fundamento, negar 
ao fdho 0 cxercicio dos direitos que decorrem do reco
nhecimento? Evidentemente seria uma prolenção 
irritante o absurda.

No Hrazil, como em todos os paizes cultos, nenhum 
homem póde exercer soliro o outro direitos domini- 
caes; mas um senhor que, num paiz onde a insli- 
luição do escravismo é mantida, vendesse os seus 
escravos, poderia vir entre nós gozar de seus haveres, 
sem (jue nos fosse licito exigir-lhe a jusliílcaeão do 
titulo em virtude do (|ual havia praticado o aclo juri- 
dico da venda que não está mais em causa. O res
peito mutuo que se devem nações sobei*anas impedir- 
nos-hia e a comniunhão de direito de paizes ([ue teeni 
muluos interesses despersuadir-nos-hia dessa exlranha 
impertinência.

A polygamia é reprovada pela moral e não encontra 
amparo nas legislações dos povos cultos. Mas, com
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qae dircilo esses povos declarariam íillios illegüimos 
os que procedessem de uniões polygamas auctoiisadas 
pela lei nacional dos conjuges, quando estes residirem 
no paiz onde esses enlaces foram conlrahidos com a 
sancção da lei, e o direito local tiver apenas de apre
ciar a legitimidade da fdiação?

Da mesma fórma o divorcio. Declaral-o num paiz 
que 0 não admilte é, sem duvida, perturbar a ordem 
juridica estabelecida.- Mas pronunciado ellc no extran- 
^ iro  em obediência á lei nacional dos conjuges, seni 
desrespeitar a soberania do Estado cujo tribunal o 
decretou, si, a pretexto de ordem })ublica, lhe fôr 
negada a efíicacia que lhe attribue a leí destinada a 
regulal-o.

\ i

O principio da indissolubilidade aljsolula do ma
trimonio não soffre derogação em um Estado, porque 
no outro o não tomam por norma. O fini da lei, esta
belecendo esse principio, é dar á lãmilia uma orga- 
nisaçáo mais forte, cercando-a do maxirno respeito e 
segurança; e, desde que, dentro dos limites de seu 
império, não se dissolva casamento em vida de ambos 
os conjuges, esse íim da lei está assegurado.

Si os Estados cujas legislações desconhecem o
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divorcio se recusarem a reconhecer a legitimidade e 
a efPicacia extraterritorial dos divorcios pronunciados 
no extrangeiro, aquelles Estados, cujas legislações o 
adoptam, poderão auctorisar a sua decretação, ainda 
que contraria á lei pessoal das partes.

A retaliação seria legitima, e restaria examinar de 
onde proveria maior inconveniente : si da quebra do 
pririci[)io da personalidade da lei reguladoi'a das 
relações de familia, si do abrandamenlo do rigor da 
lei local, que, aliiís, não é mais, no caso considerado, 
do que a sua retracção jiara dentro de seus naturaes 
limites.

A missão do direito internacional privado não seria, 
então, « achar o principio de harmonia que menos 
prejudique o eíTcito util da lei », como ensina PiimEx, 
mas 0 com])lexo de normas de melhor cercear a 
acção da lei extranha. Outra, porém, é a aspiração 
da sciencia, èabem-no todos.

Ha quem pense que acima dos organismos nacio- 
naes, existe, em via de completar a sua evolução, um 
organismo internacional constituído i)ela liga de inte
resses, dia a dia mais vultuosos, de individuos per
tencentes a paizes dilTerentes. Pondo de parte essa 
idéa de organismo, que poderá parecer aventurosa, 
não será licito pôr em duvida a existência da socie
dade internacional. Uma sociedade presuppõe con
cessões mutuas, cooperação, combinação de esforços, 
comparticipação de vantagens.
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As vantagens da sociedade internacional serãoO
tanto maiores quanto melhor permitlirern as conces
sões mutuas dos Estados que encontrem satisfacção 
legitima, os interesses dos individuos que originários 
de uns forem exercer n’outros a sua actividade.

Para que llies seja tolerada a projecção em domí
nios de outras solieranias, devem as leis de cada 
Estado ceder um* pouco em sua territorialidade, 
sempre ipie essa concessão, reclamada por interesses 
dignos de protecção, não contrariarem directamente 
os íins visados por ellas. O direito internacional pri
vado é a disciplina dessas concessões. As legislações 
que se fecham inteiramente ã acção das outras são 
destinadas ao isolamento.

Os que, em um Estado, se divorciam pelo systema 
romano adquirem o direito de contrahir novas núp
cias. Si outro Estado lhes nega esse direito, assume 
uma altitude hostil, que não se compadece com a vida 
da sociedade internacional. E si attendermos ao vin
culo da nacionalidade ([ue prende os divorciados ao 
primeii‘0 Estado, essa altitude se nos idigurarfi o resul
tado de uma exorbitância de auctoridade. Para ([ue 
um Estado opponha limites aos direitos garantidos 
por outro neces.sita, incontestavelmente necessita, de 
apoiar-se em razões irreduetiveis. Não basta, para 
isso, que a lei extrangeira esteja em antinomia com a 
lei territorial, do contrario não haveria espaço para o 
direito internacional ]>rivado. É preciso que a relação
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do direito conlrario aos preceitos e ao íim da lei terri
torial se venha estabelecei* ou funccionar no campo 
social onde essa lei domina.

Seria, por exemplo, inadmissível que a lei brazi- 
leira considerasse legitimas familias polygamas que 
aqui se viessem estabelecer, concedendo-lhes garan
tias para os direitos que procedem das relações entre 
conjuges ou entre pais e filhos legítimos.

Mas seria injusto que os Irihunaes brazileiros, sob 
0 fundamento de qne a lei patria recusa effeitos jurí
dicos aos pactos successorios, desconhecessem com 
relação a bens situados no Brazil, direitos que algum 
extrangeiro fundasse em contracto dessa especie, rea
lizado em paiz que o perrnitta e segundo a lei ]ies- 
soal das partes.

Si recorrer agora ao apoio das anctoridades, não 
escasseará eile em prol da opinião defendida nesta 
memoria.

Bar (1) diz que, reconhecendo a competência de 
um tribunal extrangeiro para decretar o divorcio,

(1) Das iniernaiionale Privat und Straf-Ree/i, § 92.



reconhecemos, igualmente, as consequências que pra
ticamente resultam desse julgamento, entre as quaes 
está a de o divorciado celebrar novas núpcias.

Wharton (1) declara que « o facto de um Estado 
não auctorisar o divorcio não é impedimento para se 
matrimoniarem nelle pessoas divorciadas em outro 
Estado a cuja lei estejam submettidos. »

Merlin ('2), em uma epocha em que a lei franceza 
não admittia o divorcio, sustentou que uma ingleza 
divorciada em seu pídz, podia legalmente desposar 
um francez, durante a vida do primeiro marido.

Fedozzi (3) doutrina ({ue, si o divorcio tiver sido 
pronunciado no extrangeiro, os juizes de um paiz que 
não tolera esse meio de dissolver o casamento, podem 
réconhecer-lhe as consequências legaes « porque estas 
nada teem em si de contrario íí lei territorial, nem 
constituem o íim verdadeiro da lei extrangeira ».

Fiore, cujas opiniões constituem cânones em direito 
internacional privado, (Jlivi, que estudou criteriosa
mente 0 assumpto, e outros juristas de grande com
petência teem-se declarado no sentido de que o 
divorcio pronunciado no extrangeiro conforme á lei
destinada a regulal-o, produz os seus naturaeseffeitos,

♦
em paizes que o não adrnittem. Entre nós, o mesmo

(Ij Private international laL^ § 132. Veja-se também, 
2M.
(2) Questions de droit, XIll.
(3) In Clunet, 1899, pag. 499.
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j)arecer íbi adoplado nas minhas Lições de legislação 
comparada, no men Direito da familia, e no escripto 
do Dr. Carlos de Carvalho, que se intitula — O divor
cio perante o direito interna^cionalprivado.

E orientaçcão desde muito vencedora na Italia a que 
attribue aos Iribunaes italianos o direito do concede
rem 0 pareatis ás sentenças extrangeiras que pro
nunciam divorcios entre conjuges extrangeiros (l).

Na França, lia uma sentença no mesmo sentido, 
da corte de Nancv, em 1826.

Vê-se, portanto, que não se acham em isolamento 
os theoricos. Fazem-lhes hôa companhia os julga
dores, os práticos. O principio já transpoz a esphera 
ideal dos livros de doutrina para receber a contra
prova da applicação. Não é mais uma aspiração de 
idealistas., é a condensação da justiça por meio de
sentenças.

(1) Podem ser citadas as decisões do tribunal de appel- 
lação de Veneza (em 28 de Junlio de 1888 e 17 de março de 
18'.)2); do de Milão (em 13 de outubro de 1891); do de Turim 
(em 9 de dezembro de 1893; da corte de Cassação de Roma 
(em 4 de abril de 1891). Póde-se dizer que a jurispru
dência já está assentada no sentido de reconliecer, na 
Italia, a efficacia do divorcio decretado no extrangeiro.
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Para dar maior clareza <i minlia conclusão, resu
mirei, na sua substancia, os argumentos invocados 
no correr deste escripto. Assim alinhados, conden
sados e expostos a uma luz nova, hão de provavel
mente, mostrar-se mais energicamente producentes. 
Pspero, sobretudo, (pie melhor façam sentir que os 
procurei extrahir desse espirito liberal e scientiíico 
que, seguindo as boas tradições do preclaro S a v ig n y , 

aspira estabelecer uma vasta communbão de princi- 
])ios juridicos na espbera das relações internacionaes 
de ordem ])rivada, communbão em que as divergên
cias das legislações regionaes se esbatem e diluem, 
ao passo que os elementos similhantes se desprendem 
G revigoram.

Attendendo, portanto, a :
I Q u e  0 assum})to deve ser estudado e compre- 

bendido de accôrdo com o interesse geral da socie
dade internacional e não através do ponto de vista 
particular e estreito de um só Estado ;

2.“ Que as sentenças extrangeiras que teem de ser 
consideradas sórnenle como simples casos julgados 
não exigem, das auctoridades locaes, um concurso de
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aclividade como as quo teem do ser excculadas, e, 
poi* coiisepuinte, muilo mais düTicilmeiile lhes pódc 
occorrer que contrariem a ordem publica territorial ;

3. “ Que á lei nacional, em harmonia com a do íoro, 
cabe decidir si o casamento é divorciavel, e ([ue, pro
nunciado 0 divorcio nessa conformidade, acceitar-lhe 
as consequências é simplesmente reconhecer que o 
Iribimal que o decretou era competente jiara fazel-o;

4. “ Que a ordem publica lerritorial iitão se oppõe a 
(jue 0 individuo legilimamente divorciado no extran- 
geiro })Ossa, de novo, casar-se em paiz onde o divorcio 
nào é admiltido, por([ue não se tracta, na hypolhese, 
de applicar a lei extrangeira que lhe é conlraria nem 
de executar uma sentença proferida em virlude dessa 
lei, mas apenas de considerar efUcaz um fado juri- 
dico realizado sob a garanlia do direito e da sobe
rania de um Estado competente para o regidar;

5. ° Que si os Estados, cujas legislações não admit- 
tem 0 divorcio romano, se recusarem a reconhecer a 
legitimidade e a efíicacia extrateriàtorial dos divór
cios pronunciados 110 extrangeiro, por juiz competente 
e de coníormidado com a lei pessoal dos conjuges, 
aquelles outros Estados, cujas legislações o adoptam, 
poderão com cgual direito, auctorisar a sua decre-
ação, ainda que interdicta })ela lei [>essoal das partes, 

e um tal retrocesso ã preponderância da territoriali
dade sobro a personalidade da lei seria um sacriíicio 
perfeitamente inútil de uma das mais importantes
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do direiLo internacional privado ;

'J !

conquistas
6. “ Que uni Estado sórnente deve oppôr embaraços 

ao exercicio de direitos legitirnamenle adquiridos em 
outro, ({liando esse exercicio importa estabelecer ou 
tazer funccionar, nos limites de seu território, uma 
relação de direito contraria a uma lei local de inte
resse publico ;

7. ° Que no dominio {luramente scientiíico, onde as 
idéas se desprendem das estreitas contingências do 
regionalismo, dos preconceitos e das prevenções, a 
opinião victoriosa é a dos que reconhecem a efíicacia 
extraterritorial do divorcio;

8. ° E ({lie, íinalmente, a jurisprudência franceza, 
na vigência da lei de 8 de maio de 1816, e a italiana, 
modernamente, se pronunciam nesse sentido ;

Posso com franqueza e segurança declarar que :
Dissolvido o casamento por divorcio segundo a 

lei pessoal dos conjuges, qualquer deli es póde casar- 
se de novo eni pai:2 onde o divorcio não é admit- 
tido, salvo expressa disposição em contrario da mesma 
lei.

'M

■
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